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LICITACÔTS

PROCESSO ÁDUII{I§TRÂTIVO N: I t2 I 20 19

UoDALTDADE: PREGÃO PRESENCIAL N" 078/2019

O&IEf,rO: É obJeto da presente llcttr,+Ao a Conttztalão d.e una.
emlwes do rztrw, paru prcsúçAo de *t.tlips na tw.llz.adoo e
edíçAo de lotogrtfias e fiÍrnagens aétea em cobetttttz. de eoentos
nuntc.lpa\ desÍ,:irludas q todrrs as Sect.etanlas da Ptetelfuua
üuníc,lgal de AltD Panzí.s, co4fonne condlçEr;s e e.spetficações
dc*fltas no Hltal e sens Áaexos.

§OLICITAI|TE: §ecretaria de Admlnlstraçâo

DATA IX) IrrrCIO Ix) PR(rcESSO: lallll2Ol9
DATA DE ABERTT'RA Ix) PREGÃOZ ú2II2I2O,9



itura lúunicipal dc Alto Paraíso-PR 002
c!Gr95.Éto.73qNw-So CDP8752&O(n

Áv. Pe&o Ámaro dos furtos, 900 - Fone/Fu (M) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Ju§TIFICATIVA

O objeto deste termo também vai ao encontro da comunicaçáo
com o púbüco externo é um dos objeüvos estratégicos da administraçáo
publica municipal, "com linguagem clara e acessível, disponibilizando,
com transparência, informações sobre o papel, as ações e as iniciativas
deste municipio.

Considerando também que a Lei de Acesso à Informação n"
12.527 /20ll, determina,em seu artigo 3":

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo
como exceçáo;

n - divulgação de informações de interesse público,
independentemente de solicitações;

IU - utilização de meios de comunicaçáo viabilizados pela
tecnologia da informação;

lV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na
administração pública;

V - desenvolvimento do controle social da administraçáo pública.

Os serviços de filmagem e fotográIicos são atividades comuns e
não -Íinalistas. No entanto, como demonstrado nos itens acima,
conclú-se que trata-se de uma necessidade da municipalidade para
âtender à grande demanda por material áudio-visual.
Vale ressaltar que a eventual produçáo de údeos institucionais, bem
como a cobertura de eventos institucionais por meio de Íilme e/ou
fotograÍia atendem à necessidade de documentâçáo e registro do
funcionamento e da história do municipio, constituindo-se como
importante memória para as futuras gerações, uma vez que, além de
resgatar a trajetória, evidencia e registra a realidade atual vivida por
estes munícipes.

A fim de dar agiüdade no processo anexamos O3 (três) cotações
onde chegamos no valor referencial de R$ 19.000,00 (dezenove mil
reais), e que os valores aqui praticados estão dentro do valor de
mercado.

Sendo om to

A1

JOB
Sccretarlo Ge

de Novembro de 2019.
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Manteipl de Álta Paraíso-PR
c r95.ato.79,6,@.r.-30 CEP875z&oan 006

,4t. Pe&oÁmrodosfutas, gAA-FowJFs (M) 44 3661 B2A-
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

DA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF. SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotaçáo, caso positivo que o
mesmo seja reservado, para a Conttu.to4:oo de unu emprcx do
narno, W?q. prcsf;a{ao de *ruiços na rcallzo4ão e edtção dc
Íotqrafras e fiÍulnagens aérea em cobertuts. de eventos nrrnic$nl,
desttno,dlas a todas o,s Secretarias da Prefeiara Üurr;tctpa.l de Alto
Panulíso, confonnc cortdtioes e especlficaAões desr.rttas to Edlto,l e
*us Attr;xos, num valor preústo de aproímadamente R$ 19.O00,0O
(dezenove mil reais).

Alto Paraíso - PR, 18 de Novembro de 2019.

JOB
Secretario tração



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 007

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) ,14 3664 1320

COMUNICACÃO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICAÇÃO NE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
CoNFIRMAÇÃO DE SALDO.

Vimos através desta informar a classificação orçamentiíria e confrmação do saldo do
cesso licitatório discriminado a se r:

CI,ASSIFICACÃo oRcl.MnltTÁnrÁ.

Objeto: Contrataçáo de urna empresa do rârno, parâ
prestação de serviços na realizaçáo e ediçáo de
fotografras e filmagens aérea em cobertura de eventos
municipal, destinadas a todas as Secretarias da
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme
condições e especificações descritas no Edital e seus
Anexos.

Valor Estimado - RS: 19.000,00.

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO PRINC

3392 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 02.0 1.00.04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE l9

3396 339030150000

MATERIALPARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 03.02.00.04. t22.0003.2.01 l
DIV. ASSIST. TECNICA E

ADMINISTRATIVÁ 67

3415 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 06.02.00. I 3.392.001 L2.036 DIVISAO DE CULTURA 289

3418 339030150000

MATERIAL PARA
FESTTVIDADES E

HOMENAGE 0'1 .02.0 0. | 2.3 6 t.000't .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 334

3419 339030150000

MATERIALPARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 07.02.00.12.3 6 t.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 335

3420 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 07.02.00.t2.3 6 t.0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 336

3421 339030150000

MATERIAL PÂRA
FESTTVIDADES E

HOMENAGE 07.02.00. t2.3 6 1.0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 33'l

m



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 008

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

3422 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 07.02.00.12.3 6 1.0007.2.o22 DIVISAO DE EDUCACAO 338

3428 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 07 .02.00.12.3 65.0007.2.o32 DIVISAO DE EDUCACAO 416

3429 339030150000

MATERIAL PARA
FESTTVIDADES E

HOMENAGE 07 .02.00.12.3 65.000't .2.o32 DIVISAO DE EDUCACAO 417

3430 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 07 .02.00.12.3 6 5.0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 418

3431 339030 r50000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 07 .02.00.12.3 66.0009.2.03 4 DIVISAO DE EDUCACAO 436

3432 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 07.03.00.27 .8 t2.00 t2.2.03'l
DIVISAO DE ESPORTE E

LAZER 460

3433 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 07.03.00. I 5.452.00 l6_2.050
DIVISAO DE ESPORTE E

LAZER 448

3434 339030150000

Iú{TERIAL PAII]{
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 07.03.00.15.452.00 r6.2.050
DIVISAO DE ESPORTE E

LAZER 449

3437 339030150000

MATERIAL PARÁ
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 08.02.00. 10.30 1.00 14.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 508

3438 339030150000

MATERIALPARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 08.02.00. l 0.301.0014.2.040
FUNDOMUMCIPALDE

SAUDE 509

3439 339030150000

MATERIAI PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 08.02.00. 10.301.00 14.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 510

3440 339030150000

MATERIAL PARA
FESTryIDADES E

HOMENAGE 08.02.00. I 0.30 1.00 14.2.040
FUNDO MUMCIPAL DE

SAUDE 5ll

3441 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 08.02.00. I 0.301.00 14.2.040
FUNDO MUMCIPAL DE

SAI,IDE 5t2

3442 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 08.02.00.1 0.30r.00 14.2.042
FT,NDO MI.JNICIPAI DE

SAIIDE 540

3443 339030 r 50000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 08.02.00. 10.304.00 14.2.045
FUNDO MI,JNICIPAL DE

SATJDE 581

3444 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 08.02.00. I 0.304.00 14.2.04s
FUNDO MT,JMCIPAL DE

SAUDE 582

3445 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENÀGE 08.02.00. I 0.30 1.00 14.2.046
FUNDO MI.]NICIPAL DE

SAUDE 544

W



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 009
cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320

3449 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 09.02.00. r5.45 1.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 637

3450 339030 t50000

MATERIAL PARA
FESTTVI DADES E

HOMENAGE 09.02.00. r5.45 1.0016.2.049
DtV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PT]BLICOS 63E

3451 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 09.02.00.1 5.4s2.00t6.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PIJBLICOS 651

34s2 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 09.03.00. 16.4E2.001 6.2.088
FUNDO M. HABITACAO DE

INTERESSE SOCIAL 656

3457 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 10.02.00.26.7 82.0017.2.100
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIAzuOS 726

3458 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 10.02.00.26.'t 82.00 17.2. t oo
DTVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 727

3460 339030150000

MATERIÂL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE I 1.02.00.20.ó06.00 18.2.05?

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 7',|2

3461 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE r r .02.00.20.606.001 8.2.05 7

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 773

3462 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE r 1.02.00.20.606.00 18.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 774

3464 339030t 50000

MATERIALPARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 12.02.00.22.661.0019.2.0s9
DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO 802

3466 339030150000

MATERIAL PÁRA
FESTTVIDADES E

HOMENAGE I 3.02.00.27.69 5.00 13.2 _03 I DIVISAO DE TURISMO 827

3467 339030t 50000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOÀ/ÍENAGE 13.03.00.1 E.541.0020.2.061
FUNDO MUMCIPAL DO

MEIO AMBIENTE 841

3468 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE r3.04.00.17.s 12.0020.2.091

DIVISAO DE
SANEAMENTO E ASSIST.

AGRARIA 865

3470 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE t 4.02.00.08.24 4.000 5.2. 102
DEPARTAMENTO DE

PROGRAMAS SOCIAIS 891

347 | 339030150000

MATERTAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 14.03.00.08.244.0005.2.090
DIVISAO DE PROGRAMAS

SOCIAIS 902

3472 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE I 4.04.00.08.244.0005.2.07 0
DIVISAO DE PROMOCAO

HUMANA 915

3473 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 14.05.00.08.244.0005.2.0 6E

DIVISAO DE ASSUNTOS
COMI'NITARIOS 925



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 010
cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) rt4 3664 1320

3474 339030150000

MATERIAL PARA
FESTTVIDADES E

HOMENAGE r 4.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 940

347 5 339030 r50000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 14.06.00.08.244.0005.2.07 r

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 941

3416 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENÀGE 14.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 942

3477 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 14.06.00.08.244.0005.2.093
FUNDO MUNICIPÂL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 959

3478 339030150000

MATERIALPARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 14.06.00.08.244.0005.2.094
FUNDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 967

3479 339030150000

MATERIALPARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 14.06.00.08.244.0005.2.095
ruNDOMUMCIPALDE
ASSISTENCIA SOCIAL 975

3480 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE | 4.07.00.08.243.000 5.6.07 2
FUNDO MUN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 989

348r 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 14.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 990

3482 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE 14.07.00.08.243.0005.6.072
FTINDO MUN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 991

3483 339030150000

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE r4.08.00.08.241.0005.2. 103

FUNDO MUN. DOS
DIREITOS DA PESSOA

IDOSA l0l0

7't93 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 02.0 1.00.04. t22.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE 22

7197 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 03.02.00.0 4.1 22.0003.2.0 I I

DIV. ASSIST. TECMCA E
ADMINISTRATIVA 70

72ts 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 06.02.00.13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA 294

7218 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07.02.00. 12.3 61.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 351

7219 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSO§ E
CONFERENCIAS 07.02.00. 12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 352

7220 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07.02.00.t2.3 61.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 353

7221 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07.02.00. 12.3 6t.0007.2 022 DIVISAO DE EDUCACA o 354

q
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'122'7 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07.02.00.12.3 65.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 429

7228 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07 .02.00. t2.3 65.0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 430

7229 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07.02.00.12.3 66.0009.2.03 4 DIVISAO DE EDUCACÁO 437

7230 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07 .03.00.27.812.00 t2 _2.037

DIVISAO DE ESPORTE E
LAZER 465

723r 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07.03.00. I 5.452.00 I 6.2.050

DTVISAO DE ESPORTE E
LAZER 452

7232 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07.03.00. I 5.452.00 I 6.2.050

DTVISAO DE ESPORTE E
LAZER 453

7235 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.00. 10.301.00 14.2.040

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 523

7236 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.00.10.301.0014.2.040

FI'NDO MUNICIPAL DE
SAUDE 524

7237 339039?20000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.00.1 0.30 1 .00 t4.2.040

FUNDO MTNICIPAL DE
SAUDE 52s

7238 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.00. 10.30 1.0014.2.042

FUNDO MUMCIPAL DE
SAUDE 542

7239 339039220000

EXPOSICOE§,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.00. I 0.302.00 14.2.044

FUNDO MUMCIPAL DE
SAUDE 566

7240 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.00. I 0.302.00 14.2.044

FIJNDO MUMCIPAL DE
SAUDE 567

724t 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.00. I 0.302.00 14.2.044

FUNDO MTJMCIPAL DE
SAUDE 568

7242 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIÀS 08.02.00. I 0.302.00 14.2.044

FUNDO MUMCIPAL DE
SAUDE 569

7243 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.00. I 0.304.00 14.2 045

FUNDO MUMCIPAL DE
SAUDE 583

7244 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.00. I 0.30 1.00t4.2.046

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 545

7248 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 09.02.00.15.451.0016.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV, PUBLICOS 642

M
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7249 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 09.02.00.15.45 1.0016.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 643

7250 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 09.02.00. I 5.452.0016.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PTIBLICOS 652

7251 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 09.03.00.1 6.482.00 I 6.2.088

FI.]NDO M. HABITACAO DE
INTERESSE SOCIAL 659

7256 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS I 0.02.00.26 ;1 E2.00 17.2.1 00

DryISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS 731

7258 339039220000

EXPOSICOES,
CONCRESSOS E
CONFERENCIAS I 1.02.00.20.606.00 18.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUARIAE
ABASTECIMENTO 778

'1259 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS I l .02.00.20.606.001 8.2.05 7

DIVISAO DE
AG ROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 779

7260 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS I 1.02.00.20.606.00t 8.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 780

7262 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRES§OS E
CONFERENCIAS 12.02.00.22.66 t.00 19.2.0 s9

DIVISAO DE INDUSTRTA E
COMERCIO 805

7264 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 13.02.00.27.695.00 I 3.2.038 DIVISAO DE TIJRISMO 832

7265 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 13.03.00.18.54t.0020.2.061

FUNDO MI.JNICIPAL DO
MEIO ÁMBIENTE 846

7266 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 13.04.00.1 7.5 12.0020.2.09 I

DIVISAO DE
SANEAMENTO E ASSIST.

ÂGRÁRIA E68

7268 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS I 4.02.00.08.244.0005.2.r02

DEPARTAM ENTO DE
PROGRAMAS SOCIAIS 894

7269 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIA§ I 4.03.00.08.244.0005.2.090

DIVISAO DE PROGRAMAS
SOCIAIS 905

7270 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS I 4.04.00.08.24 4.000 5.2.07 0

DIVISAO DE PROMOCAO
HI.]MANA 918

1271 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 14.05.00.08.244.0005.2.068

DIVISAO DE ASST'INTOS
COMUNITARIOS 928

111a 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 14.06.00.08.244.0005.2.07 I

FUNDO MI.]MCIPAL DE
ASSISTENCTA SOCIAL 948

7273 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
COMERENCIAS I 4.06.00.08.244.0005.2.07 I

FI,NDO MI,]MCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 949

W
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7274 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 14.06.00.08.244.0005.2.093

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 962

727 5 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 14.06.00.08.244.0005.2.094

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 969

127 6 339039220000

E)@OSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS r 4.06.00.08.244.0005.2.095

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 977

727',| 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 14.07 .00.08.243.000 5.6.0'1 2

FUNDO MUN. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC 998

7278 339039220000

E)GOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 14.07.00.08.243.0005.6.072

FUNDO MUN. DIREITOS
DA CzuANCA E ADOLESC 999

7279 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 14.07.00.08.243.0005.6.072

ruNDO MTJN. DIREITOS
DA CRIANCA E ÁDOLESC 1000

7280 339039220000

EXPOSICOES,
CONCRESSOS E
CONFERENCIAS 14.08.00.08.24 1.0005.2. 103

FUNDO MUN. DOS
DIREITOS DA PESSOA

IDOSA l0 l6

nB2 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 02.0 t.00.04. t22.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE 22

1286 339039230000
FESTIVIDADE§ E
HOMENAGENS 03.02.00.04. 122.0003.2.0 I I

DIV. ASSIST. TECMCA E
ADMINISTRATTVA 70

'1304 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 06.02.00.13.392.00 r t.2.03 6 DIVISAO DE CULTURA 294

730'l 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07 .02.00.12.3 6 t.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 35 |

7308 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07 .02.00.1 2.3 6 t.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 352

7309 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07 .02.00. 12.3 6 t.0 007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 353

73t0 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07.02.00.12.3 6 t.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 354

7316 339039230000
FESTryIDADES E
HOMENAGENS 07.02.00.12.3 65.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 429

73l',l 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07.02.00.t2.3 65.0007.2 .032 DTVISAO DE EDUCACAO 430

73 l8 339039230000
FESTryIDADES E
HOMENAGENS 07.02.00.12.3 66.0009.2.03 4 DTVISAO DE EDUCACAO 437

7319 339039230000
FESTryIDADES E
HOMENAGENS 07.03.00.27.812.00 t2 _2 037

DIVISAO DE ESPORTE E
LAZER 465

7320 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07.03.00. I 5.452.00 I 6.2.050

DIVISAO DE ESPORTE E
LAZER 452

7321 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07.03.00. 15.452.0016.2.0s0

DIVISAO DE ESPORTE E
LAZER 453

7324 339039230000
FESTTVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00. I 0.301.00 14.2 .040

FUNDO MUMCIPAL DE
SAUDE 523

'132s 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00. 1 0.30t.00 t4.2.040

FUNDO MUNICIPAL DE
SAT]DE 524

W



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 0l{
cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

7326 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00.r 0.301.0014.2.040

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 525

7327 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00. 10.30 1.00 14.2.042

FUNDO MIJNICIPAL DE
SAUDE 542

7328 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00. I 0.302.00 14.2.044

FUNDO MI.JNICIPAL DE
SAUDE 566

7329 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00. I 0.302.00 r4.2.044

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 567

1330 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00. 10.302.00 14.2.044

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 568

7331 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00.t 0.302.00 14.2.044

FUNDO MTJNICIPÁL DE
SAUDE s69

7332 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00. I 0.304.00 r4.2.045

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 583

7333 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00. 10.30 1.00 14.2.046

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 545

733',1 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 09.02.00.1 5.45 I .0016.2.049

Dry. OBRÂS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 642

7338 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 09.02.00. t 5.45 1.0016.2.049

DTV. OBRÁS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 643

7339 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENÁGENS 09.02.00.1 5.4 52.00 I 6.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 652

1340 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 09.03.00. 16.482.00 16.2.088

FIJNDO M. HABITACAO DE
INTERESSE SOCIAL 659

7345 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS I 0.02.00.26.'1 82.00 t7.2.100

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS 731

7347 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS I 1.02.00.20.606.00 I 8.2.057

DIVISÂO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 778

7348 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS I 1 .02.00.20.606.00I E.2.05 7

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIÀ/íENTO 779

7349 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENACENS l r.02.00.20.606.001 8.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIÀ1ÍENTO 780

73st 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 12.02.00.22.66 t.00 t9.2.0 59

DIVISAO DE INDUSTRIA E
COMERCIO 805

7353 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 13.02.00.27 .69 s.00 t3.2.03 8 DIVISAO DE TUzuSMO 832

7354 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 13.03.00.1 8.541.0020.2.061

FUNDO MI.JNICIPAL DO
MEIO AMBIENTE 846

7355 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS t3.04.00.17 .5 12.0020.2.09 I

DIVISAO DE
SANEAMENTO E ASSIST.

AGRARIA 868

7357 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14.02.00.08.244.0005.2. l02

DEPARTAMENTO DE
PROGRAMAS SOCIAIS 894

7358 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14.03.00.08.244.0005.2.090

DIVISAO DE PROGRAMAS
SOCIAIS 905

7359 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS I 4.04.00.08.244.0005.2 070

DIVISAO DE PROMOCAO
HI,]MANA 918

7360 339039230000 FESTIVIDADES E I 4.05.00.08.244.0005.2 .068 DIVISÁO DE AS SUNTOS 928
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HOMENAGENS COMIJNITARIOS

736t 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14.06.00.08.244.0005.2.071

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 948

7362 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS I 4.06.00.08.24 4.0005.2.07 1

FI,INDO MUNICIPAI DE
ASSISTENCIA SOCIAL 949

7363 339039230000
FESTTVIDADES E
HOMENAGENS 14.06.00.08.244.0005.2.093

FUNDO MTJNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 962

7364 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS I 4.06.00.08.244.0005.2.094

FI.]NDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 969

7365 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14.06.00.08.244.0005.2.095

FUNDO MTJNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 977

7366 339039230000
FESTTVIDADES E
HOMENAGENS 14.07.00.08.243.0005.6.072

FUNDO Mt]N. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC 998

736'.1 339039230000
FESTTVIDADES E
HOMENAGENS I 4.07.00.08.243.0005.6.072

FI.JNDO MUN. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC 999

7368 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14.07.00.08.243.0005.6.072

T.UNDO MUN. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC 1000

7369 339039230000
FESTryIDADES E
HOMENAGENS 14.08.00.08.24 1.0005.2. I 03

FUNDO MI.JN. DOS
DIREITOS DA PESSOA

IDOSÂ 1016

8402 339039590000

SERVICOS DE
AI.]DIO, VIDEO E

FOTO 02.0 t.00.04. t22.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE 22

8406 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 03.02.00.04. I 22.0003.2.0 I I
DIV. ASSIST. TECNICA E

ADMINISTRATIVA 70

8424 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 06.02.00.13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CT]LTURA 294

842'l 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 07 .02.00.1 2.3 6r.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 351

8428 339039590000

SERVICOS DE
AT]DIO, VIDEO E

FOTO 07.02.00. t2.3 6 1.0007 .2.022 DTVISAO DE EDUCACAO 352

8429 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 07.02.00. 12.3 6 1.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 353

8430 339039s90000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 07 .02.00.12.3 6 1.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACÂO 354

8436 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 07.02.00. 12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 429

8437 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 07.02.00. t2.3 65.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 430

843E 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 07.02.00. t2.3 66.0009.2.03 4 DIVISAO DE EDUCACAO 437

W
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8439 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 07 .03.00.27 .8 t 2.00 t2.2.037
DIVISAO DE ESPORTE E

LAZER 465

8440 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 07.03.00. 15.452.00 16.2.050
DIVISAO DE ESPORTE E

LAZER 452

844t 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 07.03.00. r 5.452.00 1 6.2.050
DIVISAO DE ESPORTE E

LAZER 453

8444 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 08.02.00.1 0.301.0014.2.040
FI.JNDO MUNICIPAL DE

SAIjDE s23

8445 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 08.02.00. 10.30 1.00 14.2.040
FUNDO MUMCIPAL DE

SAUDE 524

8446 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 06.02.00.10.30 1.00 t4.2.040
FUNDO MUMCIPAL DE

SAUDE 525

844't 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 08.02.00. I 0.30 1.00 t4.2.042
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 542

8448 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 08.02.00. I 0.302.00 14.2.044
FI.JNDO MUNICIPAL DE

SÀUDE 566

8449 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 08.02.00. 10.302.00 t4.2.044
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 56'1

8450 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 08.02.00. 10.302.00 14.2.044
FUNDO MI.INICIPAL DE

SAUDE 568

8451 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, YIDEO E

FOTO 08.02.00. I 0.302.00 14.2.044
FI.JNDO MUNICIPAL DE

SAUDE s69

8452 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 0E.02.00. I 0.304.00 14.2.045
FUNDO MT]MCIPAL DE

SAUDE 583

8453 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 08.02.00. 10.301.00 14.2.046
FUNDO MUMCIPAL DE

SAUDE 545

8457 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 09.02.00. 15.45 1.00 16.2.049
DTV. OBRAS, PLAN, URB. E

SERV. PUBLICOS 642

8458 339039590000

SERVICOS DE
AT]DIO, VIDEO E

FOTO 09.02.00.15.45 1.0016.2.049
DIV. OBRÁS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 643

8459 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 09.02.00.1 5.452.00 t6.2.049
DIV. OBRÁS, PLAN. URB. E

§ERV. PUBLICOS 652

8460 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 09.03.00. 16.482.00 16.2.08 8

FUNDO M. }IABITACAO DE
INTERESSE SOCIAL 659

W
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E465 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 10.02.00.26.782.0017.2.100
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 731

8467 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO I r.02.00.20.606.0018.2.057

DIVISÂO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 778

E468 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO I 1.02.00.20.606.00 I 8.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 779

8469 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO I 1.02.00.20.606.00 I 8.2.05?

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 780

E47 t 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO t2.02.00.22.66 1.00 t9.2.059
DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO 805

8473 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO I 3.02.00.27.695.00 13.2.038 DIVISAO DE TURISMO 832

8474 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO r 3.03.00.r 8.s4 1 .0020.2.061
FUNDO MI]NICIPAL DO

MEIO AMBIENTE 846

847 s 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 13.04.00. I 7.5 12.0020.2.09 t

DIVISAO DE
SANEAMENTO E ASSIST

AGRARIA 868

8477 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO I 4.02.00.08.244.0005.2.1 02
DEPARTAMENTO DE

PROGRAMAS SOCIAIS 894

8478 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO I 4.03.00.08.244.0005.2.090
DIVISAO DE PROGRÁMAS

SOCIAIS 905

8479 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 14.04.00.08.244.000s.2.070
DIVISAO DE PROMOCAO

HI.JMANA 918

8480 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 14.05.00.08.244.0005.2.068
DIVISAO DE ASSUNTOS

COMUNITARIOS 928

8481 339039590000

SERVICOS DE
.AUDIO, VIDEO E

FOTO I 4.06.00.08.244.0005.2.07r
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 948

8482 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 14.06.00.08.244.0005.2.07 I
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 949

8483 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 14.06.00.08.244.0005.2.093
FUNDO MT'NICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 962

8484 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 14.06.00.08.244.0005.2.094
FUNDOMUMCIPALDE
ASSISTENCIA SOCIAL 969

8485 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 14.06.00.0E.244.0005.2.09s
ruNDO MT'NICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 977

M



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 01g

GNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) rí4 3654 1320

Alto Paraíso - PR., l8 de novembro de2019.

RENATO APARECIDO NÇALVESJORGE
Conta r

8486 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 14.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 998

8487 339039590000

SERVICOS DE
ALIDIO, VIDEO E

FOTO 14.07.00.08.243.0005.6.072
FIJNDO MIJN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 999

8488 339039590000

SERVICOS DE
AUDIO, VIDEO E

FOTO 14.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 1000

8489 339039590000

SERVICOS DE
AI]DIO, VIDEO E

FOTO 14.08.00.08.24 1.000s.2. 103

FT]NDO MUN. DOS
DIREITOS DA PESSOA

IDOSA l0l6



ra lrfiinicipal de Álta Paraíso-PR
crwrr95.6ao.736$OOL30 C?P8752EÚ@
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Alto Paraiso - PR., 18 de lfovembro de 2O19.

Brmo. Sr.
DERCIO JÂRI'IU JI'MOR
DD. Prefeito Munlclpal de Alto Paraíso
IfESTE

Selhor Prefclto,

Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência para a
Conbata4ão de una emtr l'estr. do tamo, paro presraçAo de serulços
na teallzaqão e edlção de totografras e ffknagens aétea em
cofurtura de etprntos muntc:lpa\ desti,nadas o túas as
Sectetorics da PtetelAra Muntc'Çnl de Alto Paraíslo,, contormc
condlioes e eqrcclficaioes desrc;itas no Editql e seus Ánexos, num
valor previsto de aprodmadamente R$ 19.000,00 (dezenove mil reais),
onde jd foi realizada a reserua de dotaçao pelo contador.

Para cobertura das de sas com o resente será utilizada do ao:
i,L,F.rttttro I,E§ICRIçJo futErci\I/lL DGPAÉTAIE,'TIIo.DE§P.

339030 I 50000
MATERIAL PÂRÁ
FESIT!(DADES E

HOMENÂGE
02.o t.oo.o4. 122.ooo2.2 -oo3 CHEFTA DE GABINETE3392

3396 339030150000
MATERIÀL PÂRÂ
FESITVIDADES E

HOMENÀGE
03.02.oo.04. 122.oo03.2.o1 I DIV. ASSIST. TECMCÂ E

ÀDMIMSTRÀ'TTVÂ

06.02.00. 13.392.0O1 1.2.036 DMSAO DE CI',LTI.,RA3415 3390301sfiXx)
MATERIÂL PARA
FESITVIDADES E

HOMENÂGE

DIVISÂO DE EDUCACAO3414 3390301íx)00
MÀTERIAL PARÂ
FESITVIDÁDES E

HOMENAGE
07.o2.oo. 12.36L.O0o7.2.O22

07 .o2.oo. 1 2.36 t.O@7.2.O22 DIVISÂO DE EDUCACÂO3419 339030150000
MAIERIAL PARÂ
FESITUIDADÉS E

HOMENAGE
MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE
07.o2.oo. 12.36 t.OOO7.2.O22 DIVISAO DE EDUCACAO3420 339030150000

MATERIAL PARÂ
FESTMDADES E

HOMENAGE
07.o2.oo. t2.36 t.ooo7.2.o22 DIVISÂO DE EDUCACAO342t 339030150000

339030150000
MATERIAL PARÂ
FESTIVIDADES E

HOMENAGE
07.o2.oo. t2.36 t.ooo7.2.o22 DIVISAO DE EDUCACAO3422

DIVISAO DE EDUCACÂO3428 339030 150000
MÁTERIAL PARÂ
FESTTVIDÁDES E

HOMENAGE

3429 339030 150000
MATERIAL PARA
FESTIVTDADES E

HOMENAGE

o7 .o2.oo. 12.365.OOO7 .2.O32

07.o2.oo. 12.365.0007.2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO

3430 339030 150000
MATERIAL PÁRA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE
07.02.oo. 12.365.OO07.2.032 DIVISAO DE EDUCÂCAO

3431 339030 1 50{)00
MATERIÂL PARÂ
FESTMDADES E

HOMENÂGE
07.02.oo. 12_366.OOO9.2-O34 DIVISAO DE EDUCÁCAO



Municipal de ÁIta Paraíso-PR
cll&r95.6.Í0.7364,(n,aa cw 87s2&o(n 020

Áv. Pe&o Ámsro das Santas, 9A0 - FanelFooe (0rg.) 44 3664 I 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

3432 33SO30tmoo
MATERIAL PARA
FESTTVIDADF^S E

HOMENAGE
07 -o3.oo -27.AD.OO12.2.O37

DIVISAO DE ESPORTE E
I-AZER

3433 339030150OOO
MÁTERIAL PARA
FESTTVIDADES E

HOMENAGE
07.o3.00.15.452.0016.2.O50

DMSAO DE ESPORIE E
IÁZER

3434 339030150000
MATERIAL PANÂ
F'ESTIVIDADES E

HOMENAGE
07.03.0o.15.452.0016.2.050

DIVISAO DE ESPORTA E
IÁZER

3437 339030150000
MATERIAL PARÁ
FESTIVIDADES E

HOMENAGE
08.02.00. 10.301.0014.2.040 FIJNDO MUMCIPAL DE SAI.IDE

3438 s3go30150000
MÂTERIAL PÂRA
FESTIVIDÂDES E

HOMENAGE
08.02.00. 10.301.0014.2.040 FI'NDO MI.INICIPAL DE SAUDE

3439 339030 I 50000
MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

}tOMENAGE
o8.02.oo. ro.30I.0014.2.040 E'TJNDO MI'NICIPAL DE SÂUDE

3440 3s9030 150000
MÂTERIAL PARA
FESTMDADES E

HOMENAGE
08.02.o0.10.301.0014.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SAI'DE

3441 339030150000
MÀTERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE
08.02.00.10.301.0014.2.040 FT'NDO MI'INICIPAL DE SAT'DE

3442 339030150000
MATERIAL PARA
FESTIVIDÂDES E

HOMENAGE
08.02.o0. 10.301.oo14.2.042 FI'NDO MI'MCIPAL DE SAI'DE

3443 339030 150000
MÂTERIAL PARA
FESTIVTDADES E

HOMENÂGE
08.02.00. 10.304.0o14.2.O45 tr'l'NDO Mt'MCIPAL DE SAUDE

3444 339030 150000
MATERIAL PARA
FESTIVIDADF^S E

HOMENACE
oa.o2.oo- 10.304.00 14.2.045 FT'NDO MI,INICIPÁI DE SAUDE

3445 339030150000
MATERIAL PA.RA
FESTIVIDADES E

HOMENÂGE
08.02.00.10.301.0014.2.046 F'IJNDO MI'NICIPÂL DE SAI]DE

3449 339030150000
MAIERIAL PARA
FESIIVIDÂDES E

HOMENAGE
09.02.0o. r5.451.0016.2.049

DIV. OBRAS, PTÁN. IJRB. E
SERV. PUBUCOS

3450 339030 I 5OOOO

MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENÂGE
09.02.oo.15.451.OO1ó.2.049

DIV. OBRAS, PIÁN. [IRB. E
SERV. PTJBLICOS

3451 3390301S000
MATERTÀL PARA
FESTI\IDADES E

HOMENAGE
09.o2.oo. 15.452.00 16.2.O49

DIV. OBRÂS, PI^ÀN. URB- E
SERV. PUBLICOS

345.2 339030 r 50000
MATERIAL PARÂ
FESTIVIDADES E

HOMENAGE
09.03.00. 16.482.0016.2-O88

FT'NDO M. }IABITACAO DE
INTERESSE SOCIAL

3457 339030 r 50000
MÂTERIAL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE
70.o2 -oo.26 -7 82.OO17.2.700

DMSAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

3454 339030150000
MATERIAL PÁRA
FESTIVIDÁDES E

HOMENAGE
to -o2.oo -26.7 8,2.OO17.2.1OO

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

346í) 339030150000
MATERIAL PÂRA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE
I 1.02.OO.20.ó06.001a.2.057

DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

3461 339030I 50000
MATERIAL PARA
FESITVIDADES E

HOMENAGE
1 1.02.OO.20.606.001a.2.057

DIVISAO DE AGROPECUÂRIA E
ABÀSTECIMENTO

3462 339030I5OOOO
MATERIAL PARA
FESITT/IDADES E

HOMENÂGE
I 1.02.0O.20.606.0018.2.O57

DIVISAO DE AGROPECUÂRIA E
ABASTECIMEMO

34@ 339030150000
MATERIAL PARA
F'E.STTVIDÁDES E

HOMENÂGE

't 2.o2.oo.22.66t.OO19.2.O59
DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO



itura lúunieipal de Alta Paraíso-PR
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3466 339030 l 50000
MATERIAL PARÁ
FESTTVIDÂDES E

HOMENAGE
13.02.00.27.695_0013.2.038 DIVISAO DE TTIRISMO

3467 339030 I 50000
MATERIAL PARÂ
FESITVIDÂDES E

HOMENÂGE
13.03.00. 18.541.0020.2.061 F'T'NDO MUMCIPAL DO MEIO

Â.l/íBIENTE

346a 339030150000
MATERIÂL PARA
FESTIVIDADES E

HOMENÁGE
13.o4.oo.17.5t2.OO20.2.@ 1

DIVISAO DE SÀNEAMEIÍTO E
ASSIST. AGRARIA

3470 339030150000
MATERIAL PÂRA
FESTIVIDADES E

HOMENAGE
14.02.OO.04.2,14.OOO5.2. l02 DEPARTÂMEMO DE

PROGRAMAS SOCIAIS

347 | 339030150000
MATERIAL PÂRÁ
FESTIVIDADES E

HOMENÂGE
14-03.O0.O8.2.14.ü)O5.2.O9O

DIVISAO DE PROGRÂMAS
socÍAIs

3472 339030I 50000
MÂTERIÂL PARÂ
FESTMDADES E

HOMENAGE
I 4.04_OO-08.244.Oü)5-2.O70

DIVISAO DE PROMOCAO
HUMANÂ

3473 3390301 50000
MATERIAL PARA
FESTMDADES E

HOMENAGE
14.O5_OO-08.244-OOO5-2-068

DIVISAO DE ASSUNTOS
COMIJNITARIOS

3474 339030 I 50000
MATERIAL PARA
FESTMDÁDES E

HOMENAGE
t 4.06.oo.o4.244.ooo5.2.o7 | FT'NDO MUMCIPAI DE

ÂSSISTENCIA SOCIAL

3475 339030 1 50000
MATERIÁL PARÁ
FESTMDÁDES E

HOMENAGE
l4-06.oo.oa_244_ooo5-2.07 I FI,JNDO MUMCIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

3476 339030 1 50000
MATERIAL PARÂ
FESTIVIDADES E

HOMENÂGE
| 4.06.00.O8.244.OOO5.2.O7 1

FI'NDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIA SOChL

3477 339030r50000
MÂTERIÂL PARÂ
FESTMDADES E

HOMENAGE
l4-06.O0.04.2214.OOO5.2.093

FI,INDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3474 339030 I 50000
MATERIÂL PAXÂ
FESTTVIDADES E

HOMENAGE
14.06.00.08.2,r4.0005.2.094 FUNDO MI.ÍMCIPAL DE

Âs§s'tENcIÀ socÍAl-

3479 $9030r50000
MÂTERIAL PÂRA
FESTMDADES E

HOMENAGE
14.06.0O,08.244.0005.2.095 FI,,ÍNDO MUMCIPÂL DE

ÂSSISTENCIA SOCTAL

3480 339030150000
MÂTERIAL PARÂ
FESTÍVIDADES E

HOMENÂGE
| 4.O7 .OO.OA.243.OOO 5.6.O7 2 FI,INDO MUN. DIREITOS DA

CRIÂNCA E ADOLESC

3481 339030150000
MATERIÂL PARA
FESTIVIDADqS E

HOMENÂGE
14-O7.OO-08-243-ün5_6-072 FUNDO MI.IN. DIREMOS DÂ

CRIANCÂ E ADOLESC

3442 339030150000
MÂ'IERIAL PARA
FESTTVIDADES E

HOMENÂGE
1 4.O7.OO.O4.243.OúS _6.O7 2 FUNDO MI.IN. DIREITOS DA

CRIÂNCA E ÂDOLESC

3483 3390301SO00
MÂTERIAL PARA
FESTIVIDÁDES E

HOMENÂGE
14-08.OO.08-241_{Xn5.2_ 103 FI,'NDO MI'N. DOS DIREITOS

DA PESSOA IDOSA

7193 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

02.o1.oo.o4. 122.u)o2.2.(xts CHEFIA DE GABINSTE

71.97 33m39220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

03.02.00.04. 122.OOO3.2.01 1
DIV. ASSIST. TECNICA E

ÁDMIMSTRAM,IA

7213 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

06.o2.00. 13.392.OO1 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

72ta 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSCS E
CONFERENCIAS

07.o2.oo. 12.36t.OOO7.2.022 DTVISÂO DE EDUCÂCAO

7219 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

07.o2.oo. 12.361.OOO7.2.O22 DTVISAO DE EDUCACAO



itura lúunicipal de Alto Paraíso-PR
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7220 339039220000
E)(POSICOES,

CONGRES§OS E
CONFERENCIAS

07.o2.oo. | 2.36 t.ooo7 .2.o22 DMSAO DE EDUCÂCAO

7221 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

07.o2.oo. 12 -361.OOO7.2.O22 DMSAO DE EDUCÂCAO

7227 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

o7 .o2.oo. t2.365.OOO7 .2.O32 DTVISAO DE EDUCACAO

7228 339039220000
EXPOSICOE.S,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

o7 .o2.oo. t2.365.0007.2.O32 DTVISÂO DE EDUCÂCÂO

7229 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

o?.o2.oo. t2.366.ooo9.2.o34 DIVISÂO DE EDUCACÂO

7230 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

07.o3.oo.27.ar2.oo12.2.o37 DMSÂO DE ESPORTE E
IÁZER

7231 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

07.03.00. 15.452.0O16.2.050 DMSÂO DE ESPORTE E
I-AZER

7232 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONT'ERENCIAS

07.03.oo.15.452.0O16.2.050 DIVISAO DE ESPORTE E
IÀZER

7235 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONF'ERENCIAS

08.02.00.10.301.0014.2.040 FT]NDO MIJMCIPAL DE SÂIJDE

7236 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

08.02.oo.10.301.oo14.2.o40 FT-,NDO MUMCIPAL DE SÂUDE

7237 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

08.02.0o.10.301.@14.2.o40 F'IJNDO MIJNICIPAL DE SAI'DE

7234 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

08.02.0o.10.301.0014.2.o42 FUNDO MI'NICIPAI DE SAUDE

7239 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

oa.02.oo. 10-302,00 14.2-o44 FI-INDO MUMCIPAL DE SÂUDE

7240 339039220000
E)(POSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIÂS

oa.o2.oo.to.302.oo 14.2.M4 FT'NDO MUMCIPÁL DE SAUDE

7241 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

oa.o2.oo_10.302.0014_2.o44 FT'NDO MIJNICIPAL DE SÂI'DE

7242 33m39220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

oa.o2.oo-10.302.0014-2.044 FUNDO MTJNICIPÁI DE SÁUDE

7243 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

04.o2.oo.10.304.0014.2.045 FUNDO ML,NICIPAL DE SAUDE

7244 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

08.02.00.10.301.00r4.2.046 FUNDO MIJNICIPAL DE SAUDE

7244 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

09.02_oo. 15.451.0016-2.O49 DIV. OBRÂS, PIÁN. URB. E
SERV. PT'BLICOS

7249 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

09.02.oo.15.451.0016-2.O49 DIV. OBRAS, PIÁN. URB. E
SERV. PI'BUCOS

72fi 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIÁS

09.02.oo.1s.452.0016.2.049 DIV. OBRÂS, PI.A.N. URB. E
SERV. PUBUCOS

7251 33903922mOO
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

09.03.o0. 16-4a2.OOr6-2.04a FUNDO M. HÂBITACÂO DE
INTERESSE SOCNL
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72ú 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCiAS

10.o2.oo.26.7 A2.OO 17.2. 100 DIVISÀO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

7258 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIÂS

1 1.02.00.20.6()6.001a.2.057
DIVISAO DE AGROPECUARIÂ E

ABASTECIMENTO

7259 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

1 1.02.00.20.606.0018.2.057
DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

7260 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

l 1.02.00.20.606.0o18.2.o57 DIVISÂO DE ÂGROPECUÂRIA E
ÁBASTECIMENTO

7262 339039220000
EXPOSICOES,

CONCRESSOS E
CONF'ERENCIÁS

r2.02.00.22.66 LOO19.2.O59
DIVISÂO DE INDUSTRIA E

COMERCIO

72& 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENClAS

13.02.00.27.695.0O13.2.038 DIVISAO DE TT.,RISMO

7265 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIÂS

13.03.00. 18.54 1.0020.2.061 FTJNDO MIJNICIPÁI DO MEIO
AMBIENTE

7266 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIÂS

13.04.OO. 17.512.0020-2.091 DIVISÂO DE SANEAMENTO E
ASSIST. AGRÂRIA

7268 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

14.O2.OO.O4.244.úO5.2. tO2 DEPARTAMENTO DE
PROGRAMAS SOCTAIS

7269 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

14.03.OO.08.244.OOO5.2-090 DIVISAO DE PROGRAMAS
SOCIAIS

7270 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

14.04.00.08.244.OOO5.2.070
DMSAO DE PROMOCÂO

HUMÂNA

7271 33SO39220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

I 4.05.OO-Oa-2214-0005_2-068 DIVISAO DE ASSUNTOS
COMI'NTTARIOS

7272 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

t4.06.oo.oa.244.ooo5_2-07 1
FUNDO MUMCIPAI DE
ASSISTENCIA SOCIAL

7273 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

r4.06.00.08.244.00Os.2.071 FI.JNDO MI'NICTPÂL DE
ASSISTENCIA SOCTAL

7274 339039220000
EXPOSICOE.s,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

r4.06.00.08.2214.ofi)5.2.o93 FI,'INDO MUNICIPÂL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

7273 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIÁS

14.06.00.08.2,+4.0005-2.O94 FUNDO MI'NICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

7276 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

14.06.00.08.2,+4.0005-2.095 FUNDO MI'MCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

7277 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

14.07.00.08.243.0005.6-o72 FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

7274 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCTÁS

14.07.00.08.243.0005.6.072 FT'NDO MIIN. DIREITOS DA
CRIÂNCÂ E ÁDOLESC

7279 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

I 4.O7.OO.OA.243 -OOO5.6.O7 2 F{JNDO MUN. DIREITOS DÂ
CRIANCA E ADOLESC

72AO 339039220000
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

14.08.00.08.241.OOO5.2. 103
FT'NDO MT'N. DOS DIREITOS

DA PES§}OÂ [DOS{

7242 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 02.0 1.00.04. 122.00O2.2.OO3 CHEFIÂ DE GÁBINETE

72ú 339039230000 FE.STIVIDADE.S E 03.02.00.04. 122.o0o3.2.o1 1 DIV. ASSÍST. TECMCA E
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7304 339039230000
FESTTVIDÂDES E

HOMENÂGENS 06.02.00. 13.392.001 1.2.036 DÍVISAO DE CULTT'RÂ

7307 339039230000 FESTTVIDÁDES E
HOMENÂGENS

07.o2.oo _ 12.361.0oo7.2.O22 DIVISÂO DE EDUCACÂO

730A 339039230000 FESTTVIDADES E
HOMENAGENS

07.o2.oo. 12.36 t.OOO7.2.O22 DIVISAO DE EDUCACAO

7309 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

o7.o2.oo. 12.361.wo7.2.022 DIVISÂO DE EDUCÂCAO

7310 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAOENS

07.o2.oo. 12.36t.o0o7.2.O22 DIVISAO DE EDUCÁCAO

7316 339O39230000 FESTTVIDADES E
HOMENAGENS

07.o2.oo. 12.365.0007.2.032 DMSAO DE EDUCÂCAO

7317 339039230000 FESITYIDADES E
HOMENÁGENS 07.o2.oo. 12.365.0007.2.032 DIVISÂO DE EDUCACAO

7318 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

07.o2.oo. 12.366.0009.2.034 DIVISAO DE EDUCÁCÂO

7319 339039230000 FESITYIDADES E
HOMENÂGENS 07.o3.oo.27.a 12.OO 12.2.O37

DIVISAO DE ESPORTE E
IÁZER

7320 339039230000 FESITVIDADES E
HOMENÂGENS 07.03.00. 15.452.0016.2.050 DIVISAO DE ESPORTE E

IÁZER

7321 339039230000 FESITVIDÁDES E
HOMENÂGENS

07.03.00. 15.452.OO16.2.OsO DMSAO DE ESPORTE E
tÁZER

7324 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

08_02,00. 10.301.oo14.2.ô40 FI,JNDO MI'MCIPÂL DE SAIJDE

7325 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

08.02.oo. 10_301_oo14.2-o40 FI.JNDO MUMCIPAL DE SAUDE

7326 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

08.02.oo. 10.301.o014.2-040 FI'NDO MUMCIPAL DE SAUDE

7327 339039230000 FESTTVIDADES E
HOMENÂGENS 08.02.0o. 10.301.oo14-2-o42 FT.INDO MUMCIPAL DE SAUDE

7324 339039230000 FESTIWDADES E
HOMENAÔENS 08.02-00.10.302.0014.2.044 FUNDO MUMCIPÂL DE SAI'DE

7329 339039230000 FESITSIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00. 10.302.0o14.2.044 FI'NDO MUMCIPAL DE SAUDE

7330 339039230000 FESITVIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00. 10.302.0014.2.044 FTJNDO MUMCIPÂL DE SAUDE

7331 339039230000 FESTTVIDADES E
HOMENACENS oa.02.oo_ 10.302-oo r4-2-o44 FUNDO MUNICIPAL DE SÂ1JDE

7332 339039230000 FESTTVIDADES E
HOMENÂGENS 08.o2.oo. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUMCIPAI DE SAUDE

33903923000() FESITWDADES E
HOMENÂGENS 08.o2.oo. 10.301.0014.2.046 FUNDO MUMCIPÂL DE SÂUDE

7337 339039230000 FESITVIDADES E
HOMENÂOENS 09.02.00. 15.451.OO16.2_O49 DIV. OBRÂS, PIÁN. URB. E

SERV. PL'BIICOS

733A 339039230000 FESTIVIDÂDES E
HOMENACENS o9.02.oo. 1s.451.0O16.2.049 DIV. OBRAS, PIÁN. URB. E

SERV. PUBUCOS

7339 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 09.02.oo. 1s.452.0016.2.049 DIV. OBRÂS, PIÁN. IJRB. E

SERV. PT'BLICOS

734Í) 339039230000 FESTWIDADES E
HOMENÂGENS 09.03.oo. 16.482.0016.2.088 FI,,INDO M. HÂBITACAO DE

INTERESSE SOCIAL

7345 33m39230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

ro _o2.0o.26.7 a2.oo t7.2. 100 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIÁRIOS

7347 339039230000 FESTWIDADES E
HOMENAGENS r r.o2.oo.20.606.oo18.2.os7 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABÂSTECIMENTO

734a 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

1 1.02.OO.20.606.0018.2.057 DI!'ISAO DE AGROPECUARIÁ. E
ABÂSTE;CIMENTO

7349 339039230000 FESTMIDADES E
HOMENAGENS

1 1.02.OO.20.60,6.001a.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIÂ E
ÁBASTECIMENTO

735L 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 12.O2.OO.22.66 t.OO t9.2.O59 DIVISAO DE INDUSTRIÂ E

COMERCIO

7353 339039230000 FESTMDêDES E
HOMENAGENS 13.02.00.27.69s.0013.2.038 DTVISAO DE TURISMO

735/ 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

13.03.OO. 1a.541.OO20.2-06 r FUNDO MUMCIPAL DO MEIO
AMBIENTE
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7355 s39039230000 FESITYIDÂDES E
HOMENAGENS

13.04.00. 17.512.0020.2.09r DIVISAO DE SANEAMENTO E
ASSIST. AGRÂRIA

7357 339039230000
FESTMIDADES E

HOMENAGENS
14.02.OO.O8.244.0005.2. 102

DEPARTAMENTO DE
PROGRÁMAS SOCIAIS

7358 339039230000
FESTMDADES E

HOMENAGENS
14.03.OO.08.244.0005.2.090 DIVISAO DE PROGRÁMAS

soCIÂIS

7359 339039230000 FESTTVIDADES E
HOMENÁGENS

14.04.00.08.244.0005.2.070 DMSAO DE PROMOCAO
HUMÂNA

73(fr 33m39230000 FESTTVIDADES E
HOMDNÂGDNS

r4.05.00.08.244.00O5.2.064
DMSÂO DE ASSUNTOS

COMI'NTTÂRIOS

7361 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

i4.06.00.08.244.0005.2.07 I FT'NDO MUMCIPÁL DE
ASSISTENCIA SOCI,AL

7Á2 339039230000 FESTWIDÂDES E
HOMENAGENS 14.06.oo-08.2,14.0oo5.2.07 I FUNDO MIJMCIPAL DE

ÂSSISTENCIA SOCIAL

7363 339039230000 FESTIVIDÂDES E
HOMENÂGENS 14.06.OO.08.244.0005.2.093

FT'NDO MUMCIPÂL DE
ASSISTENCIA SOChL

73@ 339039230000 FESTIVIDÂDES E
HOMENAGENS 14.06.00.08.244.00O5.2.094 FI.,NDO MUMCIPÂI DE

ÂSSISTENCIA SOCIAL

7365 339039230000 FESTTVDÂDES E
HOMENÂGENS

14.06.0o.08.2,t4.0oos.2.095 FT'INDO MUNICIPAL DE
ÂSSISTENCIA SOCIAL

7366 339039230000
FESTIVIDADE§ E
HOMENÂGENS

14.07.O0.08.243.0O05.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

7367 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

14.07.00.04.243.0OO5.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

7368 339039230000 FESTMIDÁDES E
HOMENAGENS

14.07-00.04_243.OO05.6_O?2 FUNDO MI,IN. DIREITOS DA
CRIANCA E ÂDOLESC

7369 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

14.OA.O0.Oa.24l.OOO5.2_ 103 FI,NDO MUN. DOS DIREITOS
DA PESSOA IDOSA

a402 339039s90000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

o2.o t.oo.o4. 122.ooo2.2.N3 CHEFIÂ DE GÁÉ}INETE

8406 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

03.02-00.04. r22-oo03.2.or r DIV. ASSIST. TECNÍCÂ E
ÁDMINISTRÂM/A

4424 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 06.02.00. 13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURÂ

4427 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 07.o2.oo. 12.36 t.OOO7.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

a42a 3390395SOOOO SERVICOS DE ÂUDIO,
VIDEO E FOTO

07.o2.oo. 1 2.36 1.OOO7 .2.O22 DIVISAO DE EDUCÂCÂO

a429 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

07.o2.oo. 12.36 t.OOO7.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

8430 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

07.o2.oo. 12.36 1.OOO7.2.O22 DIVISAO DE EDUCACAO

8436 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

07.o2.oo. 12 365.0007.2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO

8437 339039590000 SERVICOS DE ÂUDIO,
VIDEO E FOTO 07.o2.oo. t2.365.0007 .2 _O32 DIVISÁO DE EDUCÂCÂO

a43a 33m3959«)OO SERVICOS DE ÂUDIO,
VIDEO E FOTO 07.02.oo. 12.366.0009.2.O34 DIVISÂO DE EDUCÂCAO

843S 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

07.o3.oo.27.412.OO 12.2.O37 DTVISAO DE ESPORIE E
I,AZFR.

4440 33903959ü)OO SERVICOS DE ÂUDIO,
VIDEO E FOTO 07.03.00.15.4s2.0Or6.2.050 DMSAO DE ESPORTE E

IÁZER

844L 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

07.03.oo-15.452.0016-2-OsO DIVISAO DE ESPORIE E
I-AZER

4444 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 08.o2.oo. r 0.30 1 .0014.2.040 FUNDO MUMCIPÁI DE SAUDE

4445 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 04.02.oo.10.30r.0014-2.o4o FIJNDO MUMCIPAL DE SAI'DE

a446 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 08.02.00. 10.301.0014.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SÂI]DE

4447 33903959@OO SERVICOS DE AUDÍO,
VIDEO E FOTO 08.02.00. 10.301.0014.2.o42 F{'NDO MUMCIPAL DE SÂUDE

a44A 339039590000 SERVICOS DE ÂUDIO,
VIDEO E FOTO

08.02.00. 10.302.0o14.2.044 FUNDO MUMCIPÂL DE SAI]DE

a44g 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO oa.o2.oo. 10.302 _oo t4.2.o44 FUNDO MUMCIPAI DE SAI'DE
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84S 339039590000
SERVICOS DE ÁUDIO,

VIDEO E FOTO
08_02-00. 10.302-oo 14.2.o44 FT]NDO MTJNICIPÂL DE SÂUDE

8451 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

08.02-00. 10.302.oor4-2.(x4 FUNDO MI'MCIPAL DE SÂUDE

a452 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

oa.02-oo. 10.3(x.ool4-2.()45 FT'NDO MUMCIPAL DE SÂUDE

8453 339039590000 SERVICOS DE ÂUDIO,
VIDEO E FOTO

08.o2.oo. 10.301.0014.2.046 FI'INDO MUNICIPAL DE SÂUDE

4457 339039590000 SERVICOS DE AT'DIO,
VIDEO E FOTO

09.o2_oo- 15.451.OO16-2.O49 DIV. OBRÂS, PIAN. TJRB. E
SERV. PIJBUCOS

8454 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,

VIDEO E FOTO
09.02_oo-15.451-OOl6_2.O49 DIV. OBRÀS, PIáN. URB. E

SERV. PI,IBUCOS

a459 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E POTO

09-02.oo.15.452-OO16-2-()49 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PTJBLICOS

a460 3390395900@ SERVTCOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

09-03.oo_ 16.482-OO16_2-Oa8 FT'NDO M. ITABITACAO DE
INTERESSE SOCIAL

8465 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

10.o2.oo.26.7 42.ú17.2. t OO
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIÁRIOS

4467 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

1 1-02.OO_20-606-OO18.2-O57 DIVISAO DE AGROPECUÂRIA E
ABÁSTECIMENTO

a46a 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

1 1-02.OO.20-606-OO1a_2_O57 DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

4469 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VTDEO E FOTO

1 1-02.OO.20-606_O018.2_O57 DIVISAO DE ÂGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

8'471 339039590000 SERVTCOS DE ÁUDIO,
VIDEO E FOTO

12.O2.OO.22.661.OO19.2.O59
DMSÂO DE INDUSTRIA E

COMERCIO

4473 339039590000 SERVICOS DE ÂUDIO,
VIDEO E FOTO 13.02.00.27.695.0O13.2.038 DTVISÂO DE TIJRISMO

8474 3390395900@ SERVICOS DE ÁUDIO,
VIDEO E FOTO

13.03.00. 18.541.0020.2.061 FUNDO MUMCIPAL DO MEIO
AMBIENTE

a475 339039590000 SERVTCOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

13.04.0O.17.512.OO20_2-091
DIVISAO DE SANEÂMENTO E

ASSIST. AGRARIA

8477 33903959«)00 SERVICOS DE ÂUDIO,
VIDEO E FOTO

,.4.O2.OO.O4.244.OOO5.2. tO2 DEPÂRTAMENTO DE
PROGRÁMÂS SOCIAIS

a478 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 14.03.OO.04.244.OOO5-2-O90 DIVISAO DE PROGRAMÂS

SOCIAIS

4479 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

14.04.00.03.244.OOO5.2.070 DIVISAO DE PROMOCAO
HI'MÂNÂ

a4ao 339039s9()000 SERVTCOS DE ÁUDIO,
VIDEO E FOTO

14.O5.OO.O4.244.OOO5.2.068 DIVISAO DE ASSUNTOS
COMIJNITARIOS

8481 33903959()000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

'1 4.06.oo.o8.244.OOO5.2.O7 1
FI,'NDO MT'NICIPÂL DE
ÁSSISTENCIA SOC1AL

a4a2 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,

VIDEO E FOTO
I 4.06.OO.O4.244.OOO5.2.O7 I FI,,,NDO MUMCIPÂL DE

ASSISTENCIÂ SOC1AL

4483 3390395SOOOO SERVICOS DE ÂUDIO,
VIDEO E FOTO

14.06-OO-08.2214.fix)5-2.$)3 FUNDO MI,IMCIPAL DE
ÂSSISIENCIÂ SOCIAI

a4g 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

14.06_OO-08.244.fin5-2.O94 FUNDO MUMCIPÂI DE
ASSISTENCIA SOCIÂL

a4a5 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

14.06_OO-04.244.fin5-2-095 FUNDO MUMCIPAL DE
ÂSSISTENCIÂ SOCIAL

a486 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

I 4.O7.OO.Oa.243.00(J5.6.O7 2 FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

a4a7 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

14.O7.OO.O8.243.íJ0íl5.6.O7 2 FUNDO MIIN. DIRETTOS DA
CRIÂNCA E ADOLESC

a4aa 33SO39590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

I 4.07.OO.08.243.0005.6.072 FI'NDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

84a9 339039590000 SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO

14_Oa.O0.0a-241.0005.2. 103 FUNDO MUN. DOS DIREITOS
DA PÀSSOA IDOSA

Necessário a realiz,açâo de abertura de procedimento licitatório na
modalidade de: Pregáo Presencial.
Sendo só o que se âpresentâ para o momento,
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JU§TIFICATTVA

Trata o presente processo visando a Conffia$o de
urno ern rnesc. do tu;mo, pata prcsfa{ao de senrtços na rcallz.ação e
ed,tção de lotarufire e fibnagens aétea em cobertuta, de err;ntos
munícipa\ destilrod,as a todos as *crctaáas do Ptefelfuuz
üuntd4nl de Afro Po;tu;íso, crr4;fonnc a ndl@s e eqeclfico4ões
desclrtta.s no Ddttal e seus Anexos.

O Secretário de Administração ainda justiÍica em seu
pedido conforme segue:

'O objeto deste terEo tâmbém vai ao enconto da coDunicaçáo com o
público extemo é um dos objetivos estÍategicos da adaiaistÍaçáo
publica úunicipal, 'coú linguaAeE clâÍâ e acessível, dispoíibilizarúo,
coE tÍânsparêneia, iDIorrEações sobre o pqr€l, as açô€s e as iniciativa§
deste municipio.
Considera[do taúÉm que a t2i de Acesso à Inf6Eaçáo n"
12.527 l201l, delÉ.rÂiJla,em seu aÍtigo 3":
I - observância da pubücidade corrlo preceito geÍal e do sigilo coao
€rac.€çáo;
tr - divufgaçao de idorDaçoes de interesse público, ildepeodentemente
de soücitaçoes;
m - utilizaçâo de Deios de coDÂunicação viabiliz€dos Flâ tecnologia da
informaçáo;
IV - fomento ao desenvolvimeDto da cultura de tanqrârência na
adEinistÍação pública;
V - des€úvolvimeÍrto do controle social da adúiúistÍação pública.
Os sÊrviços de filnagem e fotográficos sáo atividâdG comuns e irào -
fttalistas. No êútaito, como deEoDstrado los iteús ,l'imp, coaclú-se
que t!"atâ-se de u-Ba necessidade da muricipalidade para atender à
grande deraaÍda por trâterial áudio.visral.
Vâle ressáltá.r que a evêútual pÍoduçâo de videos institucionâis, bem
como a cobertura de eventos institucioÍrâis por meio de flme e/ou
fotografa ateodeor à necessidade de documeltaçâo e rcgistro do
fu.trciooameuto e da históÍia do municipio, coostjtuindo-s€ como
ioportaDte úeBória paÍa as futuras gera@es, uEa vez que, alaa de
ÍesgatâÍ a tr4etória, evidencia e registt"a a rcalidade atuát üüda por
estes rrlurlíclres.
A 6E de dqr agilidade no processo anexarnos 03 (trs) cotaçôes onde
chegaEos no valor referencial de R$ ]9.0OO,OO (dez€[ove Eil reásl, e
que os vâlores aqui praticados estão deltro do valor de rrlercado.'

O Departamento de Contabiüdade informou a existência
e a reserva de saldo de dotação para a contrataçáo pretendida.

O Prefeito Municipal juntamente com o secretário geral
de administração proferiu em seu despacho pela continuação do
processo licitatório.

Nos termos do artigo 48, inciso I, da I,ei Complementar
L23 /2006, alterado pela lei Complementar L47 l2ol4, a presente
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licitação é destinado à participaçáo exclusiva de MICRO EMPRESA
(ME), MICRO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL (MED OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP).

Diante disto, sáo essas as nossas justificativas para,
com fundamento nâ l-eí 8.666193 e demais regramentos pertinentes
reaJiz,ar licitação paÍa contrataçáo mencionada, submetendo o presente
a apreclaçao da Assessoria Jurídica para emissáo de parecer.

to - PR, 18 de Novembro de2Ol9.

Presldente da te de Llcltação

030
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pRErErrrrRA ulrrvrcrpAt, rrg âútlo pÁRAÍso

EDITAL DE LICITAÇÃo E ANExoS

PROCESSO ADMINTSTRATTVO N" 1 1212019

PREGÃo PRESENCTAL N" o78l2ot9

RECIBO DE RETIRÂDA DE EDITÂL PILI. IITTERNET

NOME DA EMPRESÂ LICITANTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CIDADE:
ESTADO:
TELEFONE FIXO:
CELUI,AR:

Obtivemos através do acesso a pagina www.altoparaiso.pr. qov.br, cópia do
instrumento convocatório da licitaçâo acima idenüficada.

Local dede 2O19.

(caimbq nome e a.ssinatura do respor*duel)

Senhor Ltc:ltante.

Visando comunícacão fitdtro. entre esta Prefeifitta. e suÍl eÍ,,,resar-
sollclta nos a Voss. Senlrlalrio; oreenchcr o recíb de rctbsdd do Edítal e
remáer .u, Sef,or de oteferenfulmcntc oelo e-mail:
lícltacaog,ltoparaisotãaahoo. c om

A ,úo ?ei tetsgd. do recib ertmc a Prefeifitra de Alto Patu;ísp. Estado do
dq lidade da com,unicacão oor m€.to de te aru e-

nall de eoen,,.ta;ls esclanecím€]ntos e ocot-''i.dos ta Instrumento
brutocatório. bem como de oua;l.suer
posterionnente qua.louer 

"eclrrmaçAo.

lnfonnacões odlclonals. não cabendo
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PROCES§}O ÁDUIIUSTRATM tr tt2í2019

pnpcÃo PREsElycrAL -t{" o7al2ot9

A Prefeitura Municipal de Âlto Paraiso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro
Amaro dos Santos, n" 90O, torna público que realizará no local e data abaixo,
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM. Objeüvando a a Contratação de umo. emp?eil. do ranno,
pata. prestação de serutços na realizoção e edição de fotografias e
fibnagens aérea em cobertura de eventos mantcigal, desfJ;nadas a todas as
Secretarlas da Pretetfutru Muntcipo'l de Alto Pataíso, conlormc cottdiçôes e
eqtectficações de*tÍtrrs no Edltal e seus Anexos., A qual será redigida pela
Lei n" 10.52O, de 17 de julho de 2OO2, bem como, subsidiariamente, pela ki n"
8.666/93, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar 12312006, I-eí
Complementar I47 l2ol4 e alterações posteriores, demais norÍnas úgentes e
aplicáveis ao objeto da presente licitação e pelas condições do presente Edital.

O edital será disponibilizado para consulta no site
htto; l I aTtoparaiso.or.gov.br/ licitacoes.oho, na Sala de Licitações, na Prefeitura
Municipal, sito, Av. Pedro Amaro dos santos, 9oo - centro, nos segtrintes horários:
das 07:3O às l1:3O e 13:O0 às 17:O0 horas de Segunda a Sexta-Feira.

1- DAABERTI'RÁ E LOCÁI,

1.1. O Pregoeiro e sua equipe de Apoio receberão os envelo
contendo as tas e a documentação de habilitação até as

, onde na seqüência dará início a sessão de
credenciamento dos proponentes interessados e subsequentemente ao término
deste, a abertura do pregáo em sessáo pública, com abertura dos envelopes
propostas.

1.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a rea)iz,açâo do certame na data ma.càda, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

1.2. A sessáo de processamento do pregão será realizada na Sala de
Reuniões no Paço Municipal, qual será conduzida pelo pregoeiro sr. Valdemir
Ribeiro sparapan, com o ar.xílio da Equipe de Apoio composta pelos senhore(a)s,
ueslei Gonçalves Rodrigues da silva, Marilda Rosa do Nascimenlo da silva, Múa
de oliveira caetano e cinthia Latze Zagoto, designados pela portaria n"
152/2oL9, com data de 03 de Abril de 2o19, publicado no diárió ofrcial do
município (Umuarama Ilustrado) em O4 de Abril de 2O19.

1.3. Informações poderâo ser solicitadas o pregoeiro por escrito, via
mensagem de Fax (441 3664-132O, ou protocolados nesta municipalidade.
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2-ÍX' OR EnO

2.1. uContrato4ão de uma empna do rama, para prestação de
serzlços na realiza,ção e edição de totografia,s e filmagens aérea em
cobertura de eoentos tnuntclpal" desttnada.s a todas os Secre'tarlq,s da
Pretetfuuz üunicipal de Alto Poraí.so, contorma condlções e eqtecificações
dcscfita,s no Ddital e *us Anexos"

2.1.1. Nos termos do aÉigo 48, incfuo I, da Lêi Complementar
L2312oo6, alterado pela Lei Complementar l47l2Ol4, a pÍesente licitação é
destinado à participação exclusiva de MICRO EilPRESA (UEl, UICRO
EUPRESÂRrO rnDrVrDUÂL (MEr) OU EMPRESA DE PEQUETTO FORTE (Eppl.

2.2. VALo,R UÁrAUO A SER IITVESTIDO: R$ i9.O0O,O0 (dezenove
mil reais).

2.3. PIRA?.O IrE EI{TREGA/TIFO DE EXBCUçÃO: O prazo de
entrega dos produtos será de até 20 (vinte) dias a partir da assinatura da
requisição do município.

2.4. PIRA?,O DE VIGÊIICn DO COIITRÂTO: 12 meses, ressalvado o
direito de prorrogaçáo.

2.5. Os produtos/ serviços deveráo ser entregues durante a vigência
do contrato, conforme a necessidade do Município.

2.6. Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o
trâÍrsporte, frete, bem como, disponibilizaçáo de pessoal, etc, necessários ao
completo desempenho deste objeto, correráo por conta da contratada.

3 - DA§ COrrDrçÕES DE PARTTCTPAçÃO nA LTCTTAçÃO

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de
atividade pertinente ao objeto da aquisiçáo que preencherem as condições
constantes deste edital.

3.2. Náo poderão participar empresâs estrangeiras que não
funcionem no País, interessados que se encontrem sob falência, recuperação
judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio,
qualquer que seja sua forma de constituição, nem aqueles que tenham sido
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

3.3. Como condição de participaçáo, em afsndi'ns1fq ao aÉ. 4,
VII, d8 Le.í LO.S2O l2OtMZ, a ernpresa deverá apresêntar declaraçio, de forma
escrita aa Sessão PrÉblica do Pregão, que cumprc plenanente os requisitos
de habilitação.
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3.4. A participação neste Procedimento Licitâtório importa a
proponente à irrestrita aceitaçáo das condições estabelecidas no presente edital e
seus anexos, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas
e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

3.5. E vedada a participação direta ou indireta na licitaçáo:

a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso ou membro de sua administração como dirigente ou
responsável técnico;

b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições quanto à
capacidade técnica ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;

c) de empresas que náo possuam instalações comerciais para
atendimento.

3.6. É vedada à licitante vencedora a subcontratação no fornecimento
de produtos bem como na prestâção de serviços.

4 IX) CREDEITCIA}IENTO E REPRE§ENTÁNTE LDGIIL I'A
EMPRESA

4.1. No momento do credenciamento, deverão ser apresentados fora
dos envelopes n" O1 e n" 02:

4.2. Tratando-se de representalte leeal da empresa:
a) apresentar o Estatuto §oclal, Contrato Social ou outro

hstrumento de Registro Comercial, (originaf ou côpia autenticada) registrado
na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem
direitos e assrrmir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.3. Tratando-se de procurador da empresâ:
a) Procuração por instrumento público ou particular, da qual

constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor
recursos, e desistir de sua interposição, e praücar todos os demais atos
pertinentes ao certame. Com reconheciÍrerto de Ítrma da assinatura. (O
documento deverá ser apresentado na sua versão origlEal ou cópia autenticada)

4.4. Declaração de MICRO EMPRESA íIÚEl, MICRO EUPRESÁRIO
IIIDMDUAL {UEI) OU EMPRESÂ DE PEQITENO PORTE (EPPI, quando for o
caso. (Anexo II)

4.5. Termo de Credeaclamento (Anexo III)

4.6. Termo de Concordância e subnissão ao eütal (Arlexo IV)
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b)

4.8. O representante legal e o procurador deveráo identiÍicar-se
exibindo documento oficial de identiÍicação que contenha foto.

4.9. Será admitido apenas I (umf representante para cada licitante
credenciada, sendo que cada um deles poderá representâr apenas umâ
credenciada.

4.10. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessào,
importará a imediata exclusáo da licitante por e1e representada, salvo autorização
expressa do Pregoeiro.

4. 1 1. Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes I ou II, o mesmo deverá ser retirado
e novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos
os presentes, não sendo motivo para desclassiÍicação do licitante.

4.12. Os documentos de credenciamento serâo retidos pela Equipe de
Apoio e juntados ao processo administrativo.

5 - DOS RECURSOS FTNANCETROS E ORçÂMENTÁRrOS

5. 1. Os recursos financeiros para lazer frente às despesas desta
Licitação, correráo por conta do orçamento desta Prefeitura, próprios das
secretarias listadas revistos ara este exercício.

DIV. ÀSSIST, TECMCÁ E
ADMIMSTRATIVA

DI!'ISAO DE CULTURA

DESP EI.EüENTO rrEscÀ.ÍQro r'UÀEÍOIVrtr DEPARÍAüENlO

3392 339030150000 MATERIÂL PARÂ
FESTI!1DÀDES E HOMENAGE 02.o 1.oo.o4. 1 22.OOO2.2.OO3 CHEFIA DE GAI}INETE

3396 339030150000 MATERIAL PARA
FESTI!'IDADES E HOMENAGE 03.02.00.04. 122.OOO3.2.O 1 1

3415 339030150000 MÀTERIÂL PARÁ
FESTIVIDADES E HOMENAGE 06.02.00. 13.392.O01 1.2.036

3418 339030150000 MÁTERIAL PARA
FESTI!'IDADES E HOMENAGE 07.o2.oo. 12.36 1.OOO7.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

3419 339030150000 MATERIAL PARA
FESTI\'IDADES E HOMENAGE 07 .o2.0o. 12.361 .OOO7 .2.022

3420 339030150000 MATERIAL PARA
FESTI!'IDADES E HOMENAGE 07 .o2.oo. t2.361 .ooo7 .2.o22 DIVISAO DE EDUCACA')

342r 339030150000 MATERIÀL PARA
FESTI!'IDADES E HOMENAGE 07 .o2 .oo .i2 .361 .OOO7 .2 .O22 DI\ISAO DE EDUCACÂO

DI!'ISAO DE EDUCACÁO
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3422 339030 1Í)OO0 MATERIAL PÁRA
FESTIVIDADES E HOMENAOE

07.o2.oo. 12.36 1.0007.2.O22 DIVISAO DE EDUCACAO

3428 339030150000 MATERIAL PÂRÂ
FESTTVID,ADES E HOMENAGE 07.o2.oo. t2.365.Oú7.2.O32 DMSÂO DE EDUCACAO

3429 339030150000
MATERIAL PARA

FESTIVIDADES E HOMENAGE 07.o2.oo. t2.365.OOO7.2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO

3430 339030 150000 MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E HOMENAGE

07.o2.oo. 12.365.0oo7.2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO

3431 339030150000 MATERIAL PÁRA
FESTIVIDADES E HOMENÁGE

07.02.0o. 12.366.0009.2.034 DIVISAO DE EDUCÂCAO

3432 339030 150000 MATERIAL PÁRÂ
FESTMDÂDES E HOMENACE 07.o3.oo.27.a12.@ 12.2.O37 DMSAO DE ESPORTE E IÁZER

3433 339030 150000 MATERIAL PARA
FESTIVIDÂDES E HOMENAGE

07.03.00. 15.452.0016.2.050 DMSAO DE F-SPORTE E IÁZER

3434 339030 I 50000 MATERIAL PARA
FESITVIDÂDES E HOMENAGE

07.03.oo. 15.452.0016.2.050 DTVISAO DE ESPORTE E IÁZER

3437 3390301 50000 MATERIAL PARA
FESITSIDADES E HOMENAGE 08.02.00. ro.301.0014.2_040 FI,,,NDO MUMCIPAL DE SAUDE

3438 339030I 50000 MÂTERIAL PARA
FESTIVIDADES E HOMENAGE 08.02.00. 10.301.0014.2.o40 FUNDO MUMCIPAI DE SAUDE

3439 339030 1 50000 MÂTERIAL PARA
FESITWDÂDES E HOMENÂGE 08.02.00. 10.301.oo14.2.o40 FUNDO MLIMCIPAI DE SÂI-,DE

3440 339030150000
MATERIAL PARÂ

FESTIVIDADES E HOMENÂGE 08.02.00. 10-301.oor4.2-040 FTJNDO MUNICIPAI DE SAUDE

344t 339030 1 50000 MATERIAI- PARA
FESITVIDADUS E HOMENAGE 08.02.00. 10.301.oo14_2-o40 FUNDO MUMCTPAI- DE SAUDE

3442 339030 1 50000 MÂTERIAL PARÁ
FESTIVIDÂDES E HOMENAGE 08.02.00. 10.301.o014.2.042 FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE

3443 339030150000 MATERIAL PARA
FESTTYIDÂDES E HOMENÁGE

08.02.00.10.304.0014.2.045 FUNDO MIJMCIPAL DE SAUDE

3444 339030150000 MÂTERIAL PARA
FESTIVIDADBS E HOMENAGE 08.02.00. 10.304.oo14.2.045 FUNDO MIJNICIPAL DE SAUDE

3445 3390301íx)0() MATERIAL PARÂ
FESIIYIDADES E HOMENAGE 08.02.o0.10.301.0014.2.046 FT,INDO MUMCIPAL DE SAT'DE

3449 339030150000 MATERIAL PÂRÂ
FESTIVIDADES E HOMENÂGE 09.02.00.15.451.0016.2.O49 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PIJBUCOS

3450 3390301 50000 MATERIAL PÂRA
FESTIVIDÂDES E HOMENAGE

09.02.00. 15.451.0016.2.O49 DIV. OBRAS, PIÁN. URB. E SERV
PI-,BUCOS

3451 339030 1 50000 MATERIAL PARA
FESIIVIDADES E HOMENAGE 09.o2.oo. 1,5.452.N 16.2.M9 DIV. OBRAS, PIÁN. URB. E SERV

PI'BUCOS

3452 3390301 50000 MÂTERIAL PARA
FESTTVIDADES E HOMENAGE 09.03.00. 16.482.0O16.2.08a FT'NDO M. IIÁBITÂCAO DE

INTERESSE SOCIAL

3457 339030 150000 MÂTERIAL PARÂ
FESTTVIDÂDES E HOMENAGE

t o.o2.oo.26.7 a2.oo17.2.100 DMSÁO DE SERVICOS
RODOVIÂRIOS

3454 339030 150000 MATERIAL PARÁ
FESTIVIDADES E HOMENAGE ro.o2.oo.26.7 42.@ 17.2. roo DTVISÁO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

3460 339030 I 50000 MÂTERIAL PÁRA
FESTTVIDÂDES E HOMENÂGE

1 1.02.00.20.606.0018.2_O57 DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

3461 339030150000 MATERIÁL PARA
FESTIVIDADES E HOMENAGE

I 1.02.00.20.606.0018.2.057 DMSAO DE AGROPECUARIA E
ÁBASTECIMENTO

3462 339030 1 50000 MÂTERIAL PARÁ
FESTMDADES E HOMENÂGE

r 1.02.00.20.606.0o18.2.0s7 DIVISAO DE AGROPECUÁRIA E
ÂBASTECIMENTO

346/. 339030 1 50000 MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E HOMENAGE 12.o2.oo.22.661,.OO19.2.059 DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO

346 339030 150000 MÂTERIAL PARA
FESTWIDÂDES E HOMENAGE 13.02.OO.27.695.OO13.2.03a DTVTSÂO DE TURISMO

3467 339030150000 MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E HOMENÂGE 13.03.O0. 18.541.0020.2.061 FT'NDO MT'NICIPÁL DO MEIO

AMBIENTE

3464 3390301 50000 MATERIAL PARÂ
FESITVIDADES E HOMENÁGE

13.04.00. 17.512.0020.2.091 DIVISÂO DE SAIVEAMEMTO E
ASSIST. ÂGRÁRIA

3470 339030150000 MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E HOMENAGE 14.O2.OO.Oa.244.OOO5.2. 102 DEPARTAMENTO DE

PROGRÂMÁS SOCIAIS

3471 339030 I 50000 MATERIÂL PÁRÂ
FESTTVIDÁDES E HOMENAGE

14,03.00.08.244.OOO5.2.090 DMSAO DE PROGRAMÁS
SOCIÂIS

3472 339030 I 50000 MATERIAL PARA
FESIT!4DADES E HOMENÂGE

14.04.00.Oa.244.0005.2.070 DIVISAO DE PROMOCAO
HUMÂNÂ

3473 3390301 50000 MÂTERIÂL PARA
FESITVIDADES E HOMENAGE

14.05.O0.Oa.22r4.0OO5.2-06A DIVISAO DE ASSI'NTOS
COMT'MTARIOS
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3474 3390301 50000 MATERIÂ.L PARÂ
FESTIVIDÁDES E HOMENAGE 14.06.00.08.2,r4.0O05.2.07 I FUNDO MUMCIPAL DE

ASSISTENCIÂ SOCIAL

34?5 339030150000 MÂTERIAL PARA
FESTIVIDÂDES E HOMENAGE I 4.06.00.08.2,14.0O05.2.07 1

FI'NDO MUMCIPÂL DE
ASSISTENCIA SOCTAL

3476 3390301 50000 MATERIAL PARA
FESTTVIDADES E HOMENAGE r4.06.00.o8.2.14.0005.2.07 1

FUNDO MUNICIPAL DE
ÂSSISTENCIÀ SOCI,AL

3477 3390301s@OO
MATERIAL PÂRÂ

FESTIVIDÂDES E HOMENAGE
14.06.00.oa.244.0005.2.093 FI'NDO MUMCIPAL DE

ÂSSISTENCIA SOCIAL

3478 3390301 50000 MATERIÂL PARA
FESTIVIDÂDES E HOMENAGE r4.06.00.08.2.14.0Oos.2.094 FI,'INDO MUMCIPÂL DE

ASSISTENCIÂ SOCIAL

3479 339030 1 50000 MÂTERIÂL PARA
FÊSTIVIDÁDES E HOMENAGE 14.06.00.08.2214.0o0s.2.095 FI.'NDO MUMCIPAL DE

ASSISTENCTA SOCIAL

3480 339030150000 MATERIÂL PARÁ
FESTIVIDÂDES E HOMENAGE 14.07.00.08.243.000s.6.072 FI,'INDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

3481 339030 r 50000 MATERIAL PARA
FESTIVIDÁDES E HOMENAGE 14.07.00.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

3442 339030 1 50000 MÂTERIAL PÁRÂ
FESTTVIDADES E HOMENÁGE 14.O7.OO.O8.243.OOO'.6.O7 2

FI,,,NDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCÁ E ADOLESC

3483 339030150000 MATERIAL PÂRÂ
FESTIVIDADBS E HOMENÁGE 14.08.00.08.241.0005.2. 103

FT,,NDO MUN. DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA

7193 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 02.o 1.oo.o4. 122.0002.2.OO3 CHEFIA DE GAT}INETE

7 t97 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIÂS 03.02.00.04. 122.OO03.2_Ol I DTV. ÁSSIST. TECNICA E

ADMIMSTRAM/A

7215 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCTAS 06.02.00. 13.392.001 1.2.036 DIVISÀO DE CULTURA

72rc 33903922@,00 EXPOSICOES, CONCRESSOS E
CONFERENCTAS 07.o2.oo. 12.361.0007.2.O22 DMSAO DE EDUCACAO

7219 339039220000 E)(POSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCI,AS

07.o2.oo. t2.361 -ooo7 -2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

7220 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIÂS o7.o2.oo. 12.36t.0Í]Í)7.2.o22 DIVISAO DE EDUCACAO

722t 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07 .o2.oo. I 2.36 t.OOO7.2 -O22 DIVISAO DE EDUCACAO

7227 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIÁS 07 .o2.oo. 1 2.36s.W7 .2 -O32 DTVISÂO DE EDUCACAO

7224 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07.o2.oo. 1.2.365.0007 -2.032 DMSAO DE EDUCACÁO

72» 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCTÂS o7.02.00. l 2.366.0009.2.034 DIVISAO DE EDUCACÂO

7230 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07 .o3.oo.27 .a 12.OO 12.2.O37 DMSÂO DE ESPORTE E IÁZER

7231 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENClAS 07.03.00. 15.452.OO16.2-O50 DMSÂO DE ESPORTE E IÁZER

7232 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCI,AS 07.03.00. 15.452.0O16.2.O50 DIVISAO DE ESPORTE E TÁZER

723s 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIÂS 08.02.00. 10.301.0014.2.040 FIJNDO MUMCÍPAI DE SAUDE

7236 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERDNCIAS 08.02.00. I 0.301.001 4.2.(X0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

7237 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.o2.00. 10.301.0o14.2.040 FL,NDO MUNICIPAL DE SÁUDE

7238 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.00. 10.301.00r4.2.042 FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE

7239 339039220{)00 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 0a.o2.oo. 10.302.00r4.2.()44 FUNDO MTJNICIPAL DE SAUDE

7240 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS oa.o2.oo. 10.302.oo t4.2.M 4 FUNDO MUMCIPÂI DE SAUDE

7241 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS oa_02.00. 10.302.oo14-2,044 FI,NDO MI'NICIPAL DE SAI'DE

7242 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 04.02.00. 10.302.0014.2.044 FI,'INDO MT'MCIPAL DE SAUDE

7243 33903922«XX) EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.o0. 10.304.0014.2.04s FUNDO MUMCIPÁL DE SAUDE

7244 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.o2.00. to.30l.ool4.2.046 FT,,NDO MUMCIPAI DE SÁ.I'DE

724a 33903922@OO EXPOSICOES. CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 09.02.o0. 15.451.001ó.2.049 DIV. OBRAS, PIÁN. URB. E SERV

PUBUCOS
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7249 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 09.o2.oo. 15.45r.0016-2.04S DIV. OBRÂS, PLÁN. I'RB. E SERV

PUBUCOS

7zil 339039220000
EXPOSICOES, CONGRESSOS E

CONFERENCIAS
09.02.00. 15.452.0016.2.O49 DIV. OBRÂS, PIÁN. URB. E SERV.

PI]BLICOS

725r 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

09.o3.00. 16.482.0016.2.088 FUNDO M. HABITÂCAO DE
INTERESSE SOCIAL

72ú 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

ro.o2.oo.26.7 a2.@1.7.2. 100 DMSAO DE SERVICOS
RODOVTARIOS

7254 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

I 1.02.00.20_606.0018_2-O57 DIVIS,{O DE ACROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

7259 339039220000
EXPOSICOES, CONGRESSOS E

CONFERENCIÂS I 1.02.00.20.606.0O18.2.O57 DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ÁBASTECIMENTO

72fi 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIÂS I 1.02.00.20.606.OO1a_2-057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

7262 339039220000
EXPOSICOES, CONGRESSOS E

CONr'ERENCIÂS 12.O2.OO.22.661.0019.2.O59 DIVISAO DE INDUSTRIA E
COMERCIO

7264 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCTAS

13.02.00.27.695-OO13-2.038 DIVISAO DE TI'RISMO

7265 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 13.03.00. 18.541.0O20.2.061 FUNDO MI'MCIPÂI DO MEIO

ÁI\iíBIENTE

7266 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIÂS 13.04.oo. 17.512.0020.2.091 DMSÂO DE SANEAMENTO E

ASSIST. ÂGRARIA

726a 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

14.o2.oo.oa.244.oú5.2. 102 DEPARTÂMENTO DE
PROGRÂMÂS SOCTAIS

7269 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

14.03.00.0a.22+4.0OO5.2-O9O DIVISAO DE PROGRAMAS
SOCIAIS

7270 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 14.04.00.08.2214.ü)O5.2-070 DIVISAO DE PROMOCÁO

HUMANÁ

7271 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

14.Os.00.08.244.0005.2.068 DIVISÂO DE ÁSSUNTOS
COMUNITARIOS

7272 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

I 4.06.00.08.2.+4.0005.2.07 I FUNDO MUNICIPAL DE
ÂSSISTENCIA SOCTAL

7273 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

14.06.00.08.2.+4.0O05.2.071 FUNDO MUMCIPÁI DE
ASSISTENCIA SOCIAL

7274 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 14.06.00.0a.2.+4.0OO5.2.093 FT',NDO MUMCIPÂL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

7275 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

14.06.00.08.2.+4.0005.2.094 F[,,NDO MUMCIPAL DE
ÂSSISTENCIA SOCNL

7276 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 14.06.00.08.2.14.0O05.2.095 FT'NDO MUMCIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

7277 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS r4.07.00.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLÀSC

727a 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

14.07.00.0a.243-oo05-6-072 FTJNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ÁDOLESC

7279 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCTAS

14.07.00.08.243.OOO5.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCÂ E ADOLESC

72aO 339039220000 D@OSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

I4.08.00.08.24 t.OOO5.2. lO3 FI.INDO MUN. DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSÂ

7242 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 02.o 1.oo.o4. 122.OOO2.2.OO3 CHEFIA DE GAI}INETE

72A6 339039230000
FESiTTVIDADES E
HOMENAGENS 03.02.00.04. i22.0003.2.01 I DIV. ASSIST. TECMCA E

ÂDMINISTRAM/A

730É 339039230000 FESTTVIDADES E
HOMENÂGENS 06.02.00. 13.392.001 1.2.036 DMSAO DE CULTURÂ

7307 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07.o2.oo. 12.36 1.OOO7.2.O22 DIVISÂO DE EDUCACAO

7308 339039230000 FESTMDADES E
HOMENÂGENS 07.o2.oo. 12.36 1.OOO7.2.022 DTVISAO DE EDUCACAO

7309 339039230000 FESTTVIDÁDES E
HOMENAGENS 07.o2.oo. 12.361.OOO7.2.O22 DIVISÂO DE EDUCACÂO

7310 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07.o2.oo. 1 2.36t.OOO7.2 -O22 DMSAO DE EDUCACAO

7316 339039230000 FESTIVIDá.DES E
HOMENAGENS 07.o2.oo. 12.365.O@7.2 -O32 DMSAO DE EDUCÂCÂO

7317 339039230000 FESTTVIDÂDES E
I{OMENAGENS 07.o2.oo. 12.365.OOO7.2.032 DMSAO DE EDUCACAO

73lA 339039230000 FESTTVIDÁDES E
HOMENÂGENS 07.o2.oo. t2.36 -ooo9 -2.034 DMSAO DE EDUCACÂO
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7319 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 07.o3.oo.27 -at2.oo 12.2.0.37 DMSÂO DE ESPORTE E IÁZER

7320 339039230000 FESTMDADES E
HOMENAGENS

07.03.00. 15.452.OO16.2.O50 DIVISAO DE ESPORTE E IÁZER

7321 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

07.o3.00. 15.452.0016.2.O50 DMSÂO DE ESPORTE E IÁZER

7324 33903q230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 08.o2.o0. 10.301.0014.2_o40 FT,NDO MUMCIPAL DE SAUDE

7325 339039230000 FESTIVIDÂDES E
HOMENÀGENS

08.02.00. 10.301.oo14.2-o40 FUNDO MUMCIPÂL DE SAUDE

7326 339039230000 FESTMDADES E
HOMENAGENS 08.02.00. 10.301.0014.2-040 FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE

7327 339039230000
FESTMDADES E
HOMENAGENS 08.02.00. 1o.301.oo14.2-042 FUNDO MUMCIPAL DE SÂUDE

7324 339039230000 FESTMDADES E
HOMENAGENS 08.02.00. 1o.302.oo14.2-o44 FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE

7329 33903S230000 FESTTVIDADES E
HOMENAGENS

08.02.00. 10.302.oor4.2.044 FUNDO MUMCIPÁI DE SAUDE

7330 339039230000 FESITYIDADES E
HOMENAGENS 08.02.00. 10.302.oor4.2.(x4 FI,NDO MUMCIPAL DE SAUDE

7331 339039230000 FESTMDÁDES E
HOMENAGENS oa.02.00. 10.302-oo14_2-044 FUNDO MUMCIPAT DE SAUDE

339039230000 FESTMDÂDES E
HOMENAGENS 08.o2.00_ i0.304.0014.2.045 zuNDO MUMCIPÁL DE SAUDE

7333 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 0a.02.00. 10.301-oo14_2-046 FI'NDO MUMCIPAL DE SAUDE

7337 339039230000 FESTTVIDADES E
HOMENAGENS

09-02.00.15.451.O016.2.049 DIV. OBRAS, PIAN. URB. E SDRV
PIJBUCOS

7338 339039230000 FESTIVIDÁDES E
HOMENAGENS

09.02.00. 1s.4s1.0o16.2.049 Dry. OBRÁS, Pt.ÀN. T'IRB. E SERV.
PT]BLICOS

7339 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 09.02.0o. 1s.4s2.0016.2.049 DIV. OBRAS, PtÁN. URB. E SERV.

PUBLICOS

7340 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENÂGENS

09.03.00. 16.482.0016.2.088 FI',NDO M. HABITACÂO DE
INTERESSE SOCIAL

7345 339039230000 FESTTVIDADES E
HOMENAGENS

ro.o2.o0.26.7 a2.oo 17.2. too DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

7347 339039230000 FESTIVIDÂDES E
HOMENAGENS I 1.02.00.20.606-OO18_2-057 DMSAO DE AGROPECUÂRIA E

ABÂSTECIMENTO

7348 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

1 1.02.00.20.606_OO18.2.057 DMSAO DE AGROPECUARIA E
ÁBASTECIMENTO

7349 339039230000 FESTMDADES E
HOMENAGENS

I 1.02.00-20.606.OO18.2.057 DMSAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

7351 339039230000 FESTMDÂDES E
HOMENAGENS

,.2.O2.OO.22.66t.OO 19.2.Os9 DMSÁO DE INDUSTRIA E
COMERCIO

7353 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

13.02.00.27.695.OO13.2.038 DMSAO DE TURISMO

7354 339039230000 FESTMDADES E
HOMENAGENS

13.03.OO.18.541.0020.2.(}61 FUNDO MUMCIPAL DO MEIO
AMBIENTE

7355 339039230000 FESTIVID.ADES E
HOMENAGENS 13.04.0O. 17.5r2.0020.2.O91 DIVISAO DE SANEAMENTO E

ÂSSIST. AGRÂRIA

7357 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14.O2.OO.Oa.244.@O5.2. 102 DEPÂRTÂMENTO DE

PROGRAMÂS SOCIAIS

7354 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

14.03.00.Oa.22+4.OOO5.2-O9O DIVTSAO DE PROGRÀMAS
socrÁIs

7359 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14.04.00.Oa.244.0005.2.070 DIVISAO DE PROMOCAO

HUMANA

7360 339039230000 FESITSIDADES E
HOMENAGENS 14.05.O0.Oa.2zl4.OOO5-2-068 DIVISAO DE ASSUNTOS

COMT]NITARIOS

7361 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 14.06.OO.08.244-0005.2.07 I RJNDO MI,INICIPAI DE

ÂSSISTENCIA SOCNL

7362 339039230000 FESTMDÂDES E
HOMENAGENS 14.06.o0-08.244.o005.2.071 FUNDO MUMCIPAT DE

ÀSSISTENCIA SOCTAL

7363 339039230000 FESTIVIDADE.S E
HOMENAGENS 14.06.00.08.22+4.OOO5.2-O93 FUNDO MUNICIPÂL DE

ÁSSISTENCIA SOdÂL
7391 339039230000 FESTÍVIDADES E

HOMENAGENS l4.06.OO.Oa-2.l4.ooos.2-os4 FUNDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIÁ SOCIAL

7365 33SO39230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

14.06.00.08.244.OO05.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE
ÂSSISTENCIA SOChL
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7366 339039230000 FESTMDADES E
HOMENAGENS

14.O7.O0.04.243.0005-6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DÂ
CRIANCÁ E ÂDOLESC

7367 339039230000 FESTMDADES E
HOMENÀGENS t4.o7.oo.o8.243.Oú5.6.O7 2 FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

7364 339039230()00 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

t4.o7.oo.oa.243.ooos.6.o7 2 FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIÀNCÁ E ADOLESC

7369 339039230000 FESTTVIDADES E
HOMENAGENS

14.08.00.08.241.0005.2. 103
F'IJNDO MI'N. DOS DIREITOS DÂ

PESSOA IDOSA

4402 3390395SOOOO SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

02.01.00.04. 122.@O2.2.003 CHEFIA DE GABINETE

4406 33903959fi)fi) SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 03.02.00.04. 122.0003.2.o1 1

DIV. ASSIST. TECMCA E
ADMIMSTRÂTn/A

8424 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 06.o2.o0. 13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURÂ

8427 3390395S0000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 07.o2.oo. 12.36 1.0007.2.0.22 DIVISÂO DE EDUCÂCÂO

a42A 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

07.o2.oo. 12.361.OOO7.2.022 DWISÂO DE EDUCACAO

4429 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 07.o2.oo. 12.361.OOO7.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

8430 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

07.o2.oo. 12.36t.ooo7.2.022 DTVISAO DE EDUCACAO

8436 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

07 .o2.oo. | 2.365.0007 -2.032 DIVISÂO DE EDUCACAO

8437 33903959()000 SERVICOS DE AUDIC, VIDEO E
FOTO

07.o2.oo. 12.365.Oú7.2.Os2 DIVISAO DE EDUCACAO

8438 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

07.o2.o4.12.366.Oú9.2.O34 DIVISAO DE EDUCACAO

8439 339039s9«)OO SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 07 .o3.oo.27.a t2. oo 12.2.o37 DIVISÂO DE ESPORTE E IÁZER

4440 339039s90000 SERVICOS DE AIJDIO, VIDEO E
FÔTO o7.03.00. rs.4s2.oor6.2.o50 DTVISAO DE ESPORTE E I.AZER

844t 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VTDEO E
FOTO 07_03.00. 15.452.0Or6.2.050 DIVISAO DE ESPORTE E IÁZER

4444 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 0a.02.00. 10,301_oo14.2.040 FT.INDO MUNICIPAL DE SAUDE

8445 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 08.02.00. 10,301_ool4-2-040 FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE

8446 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 08.02.oo. 10.301-o0 14-2.040 FTJNDO MUMCIPÂL DE SAUDE

8447 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDDO E
FOTO

08.02.00. 10.301.0014.2.042 FI'NDO MI,INICIPÂL DE SAUDE

4,r48 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 08.o2.oo. 10.302.0014.2.044 FT.INDO MI'MCIPAL DE SAUDE

4449 3390395qOOOO SERVICOS DE AUDÍO, VIDEO E
FOTO 08.02.00. 10.302.0014.2.044 FTJNDO MI'MCIPAI DE SAUDE

8450 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO o8.02.00. 10.302.0o14.2.044 FI',NDO MI'NICIPá,L DE SÂUDE

845i 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 08.02.00. 10.302.0014.2.044 FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE

8452 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 08.02.o0. 10.304.00r4.2.045 FUNDO MUMCIPAI DE SAUDE

8453 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 08.02.oo.10.301.0014.2.046 FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE

4457 33903959000{) SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 09.02.00. 15.451.OOr6-2.O49 DIV. OBRAS, PIÁN. URB. E SERV.

PITBLICOS

8458 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 09.o2.00. 15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PIÁN. URB. E SERV

PTJBLICOS

8459 3390395gfi)OO SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 09.02.00. 15.452.00r6.2-()49 DIV. OBRAS, PIAN. I'RB. E SERV

PUBLICOS

8460 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 09.03.00. 16.482.001ó.2.088 FUNDO M. I{ABITACAO DE

INTERESSE SOCIÀL

84ó5 33903959üXX) SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO LO.O2.OO.26.78,2.út7.2. tOO DIVISÂO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

4467 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

r 1.o2.o0.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE ÁGROPECUARI/\ E
ABASTECIMENTO

8468 3390395mOOO SERVICOS DE AI.,IDIO, VIDEO E
FOTO 1 1.O2.00.20.606.00r8.2.057 DMSAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMEI.ITO
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6 - Dâs ooscnrçôus Dos rrrns E pRoços uÁ:uuos

6.1. O anexo I-A trará a descrição sucinta dos itens, com seu
detalhamento e a descrição técnica dos mesmos, bem como os preços máímos
aceitáveis.

7 -DA FORUÂ DE Á.PRESEr|TAçÃO IX)S EIÍlrEr,()pES

7.1. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitaçáo devem ser
entregues em envelopes distintos e fechados, trazetdo na sua parte frontal
externâ as info abaixo:

4469 33903959ü)OO SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

I 1.02.OO.20.606.0018.2.057 DMSAO DE.â.GROPECUARIA E
ABÂSTECIMEIÍTO

a47l 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

t2.o2.oo.22.661.@t9.2.O59 DTVISAO DE INDUSTRIA E
COMERCIO

8473 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 1 3.02.0O.27.695.0013.2.038 DMSAO DE TIjRISMO

8474 s39039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 13.03.00. 18.541.0020.2.061 FUNDO MT'MCIPAL DO MEIO

AMBIENTE

4475 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FO'I\f r3.04.00. 17.512.0020.2.091 DMSAO DE SÂNEAMENTO E

ASSIST. AGRÂRIA

4477 339039590000 SERVICOS DE ÂUDIO, VIDEO E
FOTO 14.02.00.08.2u14.üx)5.2. 102

DEPARTÂMENTO DE
PROGRAMAS SOCIAIS

8474 33903959«)OO SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO i4.03.00.08.244.0OO5.2.090 DMSAO DE PROGRAMÂS

SOCIAIS

4479 33903959«)00 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 14.04.00.08.2,r4.0oO5.2.070 DIVISÂO DE PROMOCAO

Ht,MANA

8480 33903959«)00 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 14.05.0o.08.2214.oOOs.2.068 DMSÂO DE ÂSSUNTOS

COMUNTIÂRIOS

8481 3390395900@ SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

14.06.OO.Oa-2214.0OO5.2-07 r FI.,NDO MUMCIPÁL DE
A§SISTENCIÂ SOOÂL

4482 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

14.06.00.08.2114.0O05.2.07 1
F[,,NDO MUMCIPAL DE
ÂSSISTENCI/q, SOCIAL

4483 339039s90000 SERVICOS DE ÂUDIO, VIDEO E
FOTO 14.06.00.08.2.14.0005.2.093 FI,'INDO MUMCIPAI DE

ASSISTENCI.A SOCIÂL

82184 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, !'IDEO E
FOTO 14.06.00.08.244.0005.2.094 FT,INDO MUMCIPAL DE

ASSISTENCIA SOC1AL

a4a5 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 14.06.00.O8.244.0005-2_09s FI',NDO MUMCIPAL DE

ÂSSISTENCIÀ SOCIAL

8486 339039590000 SERVICOS DE AI'DIO, VIDÊO E
FOTO 14.07.00.08.243.0005.6.072 FT.,NDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCÂ E ADOLESC

84A7 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 14.O7.OO.O4.243.Ooos.6.O7 2 FI,,INDO MUN. DIREITOS DÂ

CRTANCA E ADOLFSC

8484 33903959mO0 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 14.07.00.08.243.oOOs.6.072 FI'NDO MUN. DIREITOS DÂ

CRIANCA E ÂDOLESC

E489 339039590000 SERVICOS DE ÀUDIO, VIDEO E
FOTO 14.08.00.08.24 1.«n5.2- l03 FUNDO MT'N. DOS DIREITOS DÂ

PESSOA IDOSÂ

af EIYVEIPPE-I bl ElrvEIt)PE - II
Envelope a". I - Proposta de
Plêços
Pregão t". _l2Ol9
llone Completo do Llcitante
Ilata e horárlo de encerramento
do credenciamcnto e abeÍtura
dos envelopes: _l20l9-

:(X) horashorário:

Envelope ao. II - Habiütação
Pregáo r". _l20l9
IYome Completo do Llcitante
Data e horárlo de encerraaeato
do credencianento e abettura dos
envelopes: _l20l9- horárlo:
_:(X) horas
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7.2. A ausência dos dizeres na parte externa do(s) envelope(s), náo
constituirá moüvo para desclassiÍicaçáo do licitante que poderá inserir as
informações faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.

7.3. Caso eventualmente ocorra à abertura do envelope I -
Habilitaçáo antes do envelope II - Proposta, por falta ou falha de informaçáo na
parte externa dos envelopes, será aquele novamente lacrado sem análise de seu
conteúdo e mbricado o lacre por todos os presentes.

8 - IX) ETÍVEIOPE IY." 1 - PROPIOSTA DE PREçOS

8. 1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8.1.1. EE papel timbrado da referida ücltaate: Ilome, Eadereço,
CIÍPJ, do propotrentc;

8.1.2. I[úmero do Processo e do Pregão;

8.1.3. Descrtçáo do obJeto da presente llcltaçio, con a indlcação
dt aarca, modelo e qualtidades quc sê propôe a registrar, em coaformldade
cotn as eapeciÍicações do anexo I-A;

8.1.4. Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional,
em algarismo, sem inclusáo de qualquer enc€rrgo financeiro ou previsáo
inflacionária. Nos preços propostos deveráo estar incluídos, além do lucro, todas
as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto da presente licitação;

8.1.5. Prazo de valldade da proposta {s 1e 6ínfino:60 dias.

8.1.6. Forma de eatrega dos naterialet O prazn de entrega dos
produtos será de atê 20 (vinte) dias a partir da assinatura da reqúsiçáo do
município.

8.1.7. Coadtções de Pagamento: em até 3O dias, após a entrega do
produto e/ou execução do serviço.

8.1.8. A náo apresentação destas condições na proposta entender-se-
á que a empresa concorda com todas as cláusulas e condições contidas no Editar
e em seus anexos.

8.2. Náo será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste
Editâf.

8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.
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8.4. A proposta devetÉ ser apresêlrtada datllografada e/ou
digitadÊ, dâtada, rubricada e assiaada, sea emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas.

E.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço total
prevalecerá o primeiro, devendo a equipe de apoio refaznr o cálculo para efeito de
classificação das propostas.

8.6. Serão DESCLASSIFICÂI)A§ as propostas:

8.6.1. Que não atenderem às eígências do edital e seus ANEXOS ou
da legislação aplicável;

8.6.2. Que cotaÍem preços acima do valor máximo estipulado no
Edital para o produto/ serviço cotado, quando tratar-se de licitação por lote.

8.6.3. Tratando-se de licitação por item, será desclassifrcado apenas o
item cotado acima do preço máximo fixado pela Administração.

8.7. Indepe ndentemente de declaração expressa, a simples
apresentação das propostas, implica em submlasáo a todas as condições
eatipuladas neste edital e aeua a[exoa, sem prejuÍzo da estrita observância das
norÍnas contidas na legislaçáo federal mencionada no preâmbulo deste edital.

9 - IX' EITVELOPE Iy." 2 - TX)CUUENTAçÃO pARÂ HâBILITAçÃO

9.1. (O envelope n.o 2 deverá ser apresentado de acordo com o
preústo na letra b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habilitado o
licitante que apresentâr os documentos relacionados nos itens 9.2,9.3 e 9.3.1,
dentro de suas respectivas validades.:

9.2. Relativos à Habilitação Juridica

No caso de Empresiirio Individual: Inscrição na juntâ Comercial da
respectiva sede;

- No caso de §ocledade Empreearial ou Empreea Iadtvidual de
Responsabilldade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respecüva sede,
acompanhados de todas as alterações e da consolidação respectiva.

- No caso de Sociedadee Comerciais, ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado e no caso de Sociedade por
Âções, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradoies,
acompanhados de todas as alterações e da consoüdaçáo respecüva.

- No caso de Cooperativa: ata de fundação e o estatuto em vigor,
com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
comercial ou inscrito no Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
o edital de convocação da última assembléia geral extÍaordinária.
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- No caso de l[icroempreendedor Individual - MEI: Certificado
extraído da Internet

- No caso de Empresa ou Sociedade Eetrangeira em funcionamento
no país, Decreto de Autorização e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir

- Cópia do CPF, Cartelra de ldentidade ou Carteira Nacional de
Habilitação de todos os sócios.

9.3. Relativos à Regularidade Fiscal, Econômico-Financeira e
Trabalhista

- CITPJ - Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CICÁD - Comprovante de Inscrição na Receita Estadual. (Quando

for o Caso).
- CeÉidão lYegativa de Débitos da Receita Federal - Prova da

regularidade pâÍâ com a Receita Federal (abrangendo inclusive as contribuições
previdenciárias)

- Certidão lYegativa de Débitos da Recelta Estadual - prova da
regularidade paÍa com a Fazr'r:da Estadual, do Estado da sede da ernpresa,
quando for o caso.

- Certidâo Illegativa de Dêbitos da Receita üunlcipal - prova de
regularidade p€rra com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante

- CRF - Prova de Regularidade Fiscal do FIGTS
- CIYI}I - CeÉidão llegativa de lÉbitos Trabalhista
- Certiüio Negativa de Falência e Recuperação Judicial (Falência

e Concordataf, expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, com data
não anterior a 9O (noventa) dias da reaTizaçáo da licitaçáo.

- Llcença Sanitriria, expedida pelo município onde se localizar a
empresa fornecedora dentro do prazn de validade;

9.3. l. Documentos Complementares

- Declaração de Cumprinento Constitucional, afirmando que náo
empregâ menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, orl menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condiçáo de aprendiz, a partir de quatorze anos (Anexo Vf

Declaração de Cumprimento dos Requlsltos de Habilitação
(Anexo VII

- Declaraçáo de Inexistência de
contratâÍ com a administração (Ánexo VII|

Iapedirnento de licitar ou

- Declaração contendo informações para Íins de assinatura de
contrato (aaexo VIIIf

- CettiÍicado
(Dronesf (item 04f;

de Homologação da ÁIIATEL em Plena valtdade
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- Certidão de Cadastro de Aeronave náo trip-la6la - AI|ÂC - em
plena vaüdade (iten O4f;

9.4. As participantes (EPP, MD e MEI), deaa úo crpresen,tar toda a
docrtrnentaqão er,fgfda patz etelto d.e conprooa4ão d.e regalofid.a.de frsco,L
mcsmo gue esta apresente alganz rcstTíçAo.. Ha vend.o alganz restrição na
cornprouação d.a regalat'ldode frscaL serã a,ssegurado o pndzo de Oí(cinco)
días útels, cr,tJo tenno inictal cortespondená. oo ,ttorrnento em que o
proponente tor declzrzdo o vencedor do certa nrc, ptottogáuel por igaal
período, a crltérto da admtntsttu'ção pitbfica, pafia a regulariz,ação da
doctnnento4:ao, pogqnpnto ou porcelanncnto d.o débíto e emissao de
eoenrhta;ls certldões negaifuns ou positfuas con efelto de certldão negatlva.

9.4.1. Expirado o mencionado praza sem a devida regularização, a
empresâ será automaticamente desclassifrcada.

9.4.2. A presente licitaçáo ê destinada exclusivameate à
participaçâo de microenpÍesas e empresas de pequeno potte, nos ternos do
artigo 48, inciso I, da Lei Complementar L47l2OL4.

9.4.3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno
Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no
presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da lri Complementar
Federal n" 123120O6 e a ki Complementar Federal n" 147 /2014. A empresa
deverá comprovaÍ o seu enquadramento em tal situação jurídica através da
declaração Íirmada por contador ou certidão simpllÍlcada, orpedida pela
Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 9O (noveatal dlas a
colrtaÍ da data de emissâo, que deverá seÍ apÍesêltada no ato do
credenciamento.

9.4.4. lYão havendo proposta exclusiva de participação das MPE's,
EPP's e MEI's, o pregoeiro poderá negociar com outras êmpresas
patticipaates do processo que aão se enquadrem como tal.

9.4.5. A falsidade de declaração prestada, objetivando os beneficios
da Lei Complementar n" 123, de 14 de dez*mbro de 2O06, caractenzanã o crime
de que tratâ o art. 299 do Código Penal, sem prejúzn do enquadramento em
outras figuras penais e outras senções pertinentes.

9.5. As nonnas disciplinadoras deste procedimento licitâtório serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados.
(aÍt.4", p.ú., Decreto 3.555/00).

9.6. Todos os documentos apresentados para habilitaçáo deveráo
estaÍ em nome do licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com
endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:



9.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar
com o número do CNPJ da rnatrlz, ou;

9.6.2. Se o licitante for a Íilial, todos os documentos deveráo estar
com o número do CNPJ da fllial, exceto quanto à Certidáo Negaüva de Débito
emitida pelo INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e
füais, bem assim quanto ao Ceftiflcado de Regularidade do FGTS, quando o
ücitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, ou;

9.6.3. Os documentos e/ou certidões comprobatórios de regularidade
ou de ineístência de débito deveráo estar no praza de validade neles consignado.
Na falta desta informação eeráo considerados váIldos poÍ 30 ítrtrtal dtas,
contados a partlÍ de sua emissâo, sendo que estas exceções seráo avaliadas
quando anexada legislaçáo para o respectivo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos
de habilitação em desacordo com o previsto neste Título trabiütará o proponente,
ressalvado o disposto no item 9.4 do presente edital.

9.7. O licitante que declarar que cumpre os reqúsitos de habilitação
e não cumpri-los será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas em lei.

9.8. Os documentos necessários à habiütaçáo poderâo ser
apresentados em orlglnal, por qualquer processo de cópia autenticada por
Cartório competente, ou por publicaçáo em órgáo de imprensa oÍicial, ou ainda,
extraído úa internet.

10 - DA ÂBERTI'RA IX)S EIYVEII)PES

1O.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão
pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação,
podendo o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo
credenciamento, nos termos do item 4 deste edital.

1O.2. Em seguida, idenühcará a proposta de menor preço unitário
cujo conteúdo atenda às especiÍicaçôes do edital.

10.2.1. Seráo corrigidos, automaücamente, pelo pregoeiro quaisquer
erros de cálculo verificados nas propostas.

Prefeitura Mury.iglpql 4g 4t!_o Paroíso - PR OAO
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1O.3. No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os
das ofertas com preços atê l(f/o (dez por centot aupeÍlores àquela poderão fazer
novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. (art. 4", VIII,
I.ei lO.s2O/20o2l.

10.3.1. Náo havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições
deÍinidas no inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o
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máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que
sejam os preços oferecidos. (art. 4", IX, Lei 1O.5O/2OO2l.

10.4. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado,
desclassiÍicando-se aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e
condições fixados no edital. A aceitabilidade do preço será verifrcada somente
após o encerramento da fase de lances.

1O.5. Náo havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos
itens 9.3 e 9.4 deste edital, seráo selecionadas até três melhores propostas e os
seus autores convidados a participar dos lances verbais, qualquer que seja o
preço unitário oferecido na proposta escrita.

1O.6. Em caso de empate de melhor proposta, na hipótese do item
anterior, todos os proponentes com o mesmo preço unitário serão convidados a
participar dos lances verbais.

10.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances
verbais, formulados de forma sucessiva, inferiores à proposta de menor preço
unitário.

10.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes
classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais em valor inferior
ao da última proposta, a partir do autor da proposta classificada de maior preço
unitário, e os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de
sorteio no caso de empate de preços.

10.9. O encerramento da fase compeütiva dar-se-á quando,
indagados pelo (a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em
apresentar novos lances, ou seja, declinarem de continuidade a fase de lances
verbal.

10.10. A ausência de representante credenciado ou a desistência em
apresentaÍ lalce verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a), implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e â manutenção do últirno preço
unitário apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

1O.11. Caso não se realize lance verbal serâ verifrcada a conformidade
entÍe a propostâ escrita de menor preço unitário e os valores estimados para a
licitação.

1O.12. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados
lances, a classiÍicação será efetuada por sorteio, na mesma sessão.

LO.l2.l. Os novos valores ajustados serão consignados na ata da
sessão e passaráo a compor a proposta de preços dos licitantes.
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10.13. Q''an{6 coropaÍecer un úalco llcitante ou houver una
úalca proposte yálidr, cabetá ao (a) Pregoelro (af verlÍicar e aceltabllidade do
preço unitário ofertado.

10.14. Declarada encerrada a etapa de lances e classiÍicadas as
ofertas na ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade
do preço unitário da primeira classiÍicada, decidindo motivadamente a respeito.

1O. 15. Considerada aceitável a propostâ de menor preço unitário
obedecidas as eügências fixadas no edital, será aberto o envelope contendo os
documentos de habilitaçáo de seu(s) autor (es), para conÍirmação das suas
condições habilitatórias, sendoJhe(s) facultado o saÍreamento da documentaçáo
na própria sessão.

10.16. Constatado o atendimento das exigências de habilitaçâo
fixadas no edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

1O.17. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao (a)
Pregoeiro (a) examinará a oferta subseqúente, verificando a habiütaçáo do
proponente, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor-

10.18. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço unitário.

1O.19. Todos os docrrmentos serão
presentes para livre exarne e rubrica.

colocados à disposição dos

10.20. Ao frnal da sessáo, declarado o vencedor, qualquer licitante
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de RECORRER, quando
lhe será concedido o prazÃ de 3 (três) dias para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começaráo a coÍTer do término do
pram do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. (Art. 4",
XVIII, lei tO.s2O I 2oo2l.

10.20. f . A falta de manifestação imediata e motivada do licitante
importarâ a DECADÊNCIA do direito de recurso e a adjudicação do objeto da
ücitação pelo pregoeiro ao vencedor. (Art. 4", )OÇ lei lO.52Ol2OO2l.

10.21. O recurso contra decisáo do (a) Pregoeiro (a) e sua eqúpe de
apoio terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicação do objeto da licitação.

10.22. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos
atos insusceúveis de aproveitamento.
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1O.23. Decididos os recursos, a autoridade comp€tente
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, (Art. 4",
to.s2ol2oo2l.

fará a
X, Iei

10.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão
antes de cumpridas todas as fases preestabelecidas, o envelope que irá guardar
os envelopes II, devidamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos licitantes,
Íicará sob a guarda do (a) Pregoeiro (a), sendo exibidos aos licitantes na
reabertura da sessáo ou na nova sessão previamente marcada paÍa
prosseguimento dos trabalhos.

11 - ArNrrDrCAçÃO E HOUOrl)cÂçÃo

11.1. Caso não haja recurso, o (a) Pregoeiro (a), na própria sessão
pública, adjudicará o objeto do certame ao autor do melhor preço unitário,
encaminhando o processo para homologação pelo Sr. Prefeito Municipal.

L1.2. O licitante vencedor terâ o prazn de 48 horas para apresentar
sua proposta devidamente recalculada, quando tratar-se de licitação por lote.

11.3. Ao refazer suâ proposta o licitante vencedor deverá aplicar o
percentual de desconto concedido, igualmente, item a item.

outro item,
cabiveis.

11.4. A apücaçáo de percentual de desconto diferenciado entre um e
implicará na rejeição da proposta e aplicação das penalidades

11.5. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar
memoriais, dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo protocolo Geral, no
prazn de três dias úteis, contados do dia subseqüente à realização do pregáo,
Iicando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar contra-razões em
igual número de dias, que começaráo a coÍTer no dia útil subseqüente ao término
do prazn do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

1 1.6. Nesta hipótese, o Sr. prefeito Municipal decidirá sobre os
recursos, adjudicará o objeto do Pregão Presencial e, constatada a regularidade
dos atos procedimentais, homologará o procedimento licitatório.

ll.7 . O resultado final do Pregão será alixado em mural próprio
existente e acessível aos interessados, no paço Municipal, podendo aiáda ser
divulgado no Diário Oficial do Município, a critério da Adminisüação.

t2-DA COrÍTRÂTAçÃO

12.I. A contrataçâo decorrente desta licitação será formalizada
mediante assinatura de termo de contrato, cuja respecüva minuta constitui
anexo do presente edital e/ou nota de empenho e- óaso de entrega total em
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parcela única dos objetos constantes até o limite previstos no Inciso II do Art. 24
da l,ei Federal 8.666193.

12.1.1 As certidões de regularidade de débito da Adjudicatária
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certihcando nos
autos do processo a regu.laridade e anexaldo os documentos passíveis de
obtenção por mais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12. 1.2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de
informaçôes, a Adjudicatária será notificada para to pra"Ã de 03 (três) dias úteis,
comprovar a situaçáo de regularidade de que trata o subitem anterior, mediante a
apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência.

12.2 A adjudicatária deverá, io prazn de 3 (três) dias corridos
contados da data da convocaçâo, comparecer a Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso para assinar o termo de contrato.

12.3. A contratada frcará sujeita as seguintes condições:
a) Seguir programação da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso

quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade a serem entregues;

13 - rx) RECEBTUEnT() DO O&rEnO DA LTCITAçÃO

13. 1. No recebimento e aceitaçáo dos materiais/ serviços serão
observadas, no que couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a76 da
Lei Federal n.' 8.666/93 e suas alterações.

13.2. O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que não corresponder(em) às
especiÍicações constantes da Proposta Comercial será(ão) rejeitado(s), devendo ser
substituído(s) ou refeito(s) pela Contratada no pÍazo máxlno de 48 horas.

13.3. A(s) execuçáo(oes) do(s) objeto(s), bem como qualquer despesa
como transportes e outros, será à conta da(s) empresa(s) contratada, sem ônus à
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, salvo disposiçáo em contrário, constante do
presente edital.

14 - COI{DIçóES DE PAcÂtrrENTO

14.1. O pagamento será efetuado, 3O (trinta) dias a partir da
apresentação na Nota Fiscal/ Fatura ou documento eqúvalente, com o devido
atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante
apresentaçáo das certidões da empresa do INSS e FGTS que provâm sua
regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.
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14.2. As notas Íiscais/ faturas que apresentarem incorreções seráo
devolvidas à Contratada para correçáo e nova apresentação.

14.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da
Contratada.

14.4. Os preços pernaneceráo fixos e irreajustáveis.

15 - GÁRÁIÍTIA COI|TRÂTUâL

15.1. Náo será edgida a prestação de garantia para a contrataçáo
resultante desta licitação.

16 - PEITÁLIDÂI'E

16.1. A desistência da proposta, do lance ou da oferta e a não
aceitação da Nota de Empenho ensejaráo:

16. 1.1 Mulra moratória de o,o2o/o (dois centésimo por cento) ao dia,
calculada sobre o valor do fornecimento em atraso, até o décimó dia corrido, apóá
o que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 16.1.2.

76-1.2. cobrança_ pelo Município, por via administrativa ou judicial,
de multa eqúvalente ao valor 2oo/o (vinte pãr cento) sobre o valor total daproposta.

16.1.3. suspensáo temporária do direito de licitar, impedimento decontratar com o Município de Alto paraíso e cancelamento do ôertiFrcado de
Registro cadastral no cadastro de Fornecedores do Município de Àto p"r"í"o -
PR, pelo período de até O5 (cinco) anos.

16.2. sarvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
devidamente justifrcada e comprovada, o não cumprimento, po, p.rt á" empresacontratada, das obrigações assumidas, ou a, inrringenciá de preceitos regaispertinentes, ensejará a lnlicaeag, segundo a gravidadã da falta, à"" pãrr*a.a."
preüstas nos subitens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 ãeste edital.

16.3. As multas seráo, após regular processo administrativo,
descontadas dos créditos da contratada ou, se for o casó, cobrada administrativa
ou judicialmente.

16.4. As penalidades previstas neste item têm caÍáter de sançãoadministrativa, sendo que, a sua aplicação não exime a contratada da reparação
das eventuais perdas e danos qu. ieu ato venha acarretar ao Município de Arto
Paraíso.
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exclú a das demais, quando cabíveis.

16.6. Na hipótese de apresentaçáo de documentaçáo inverossímil ou
cometimento de qualquer tipo de fraude, o licitante ou contratado poderá sofrer,
sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das

"u.çó"" 
adiante previstas, que poderáo ser aplicadas cumulaüvamente:

16.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma náo

16.6.1. Declaraçáo de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante o

Municipio de Alto Paraíso, que será concedida sempre que a contratada ressarcir
a Administraçáo dos prejuízos resultantes e após decorrido o pra"Ã de até O5

(cinco) anos.

L6.6.2. Desclassifrcaçáo, se â
encontrar em fase de julgamento;

seleção da melhor proposta se

16.6.3.
estiver efetuada.

Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação já

16.7. Constituem moüvos para a rescisão contratuâl as situações
referidas nos artigos 77 e78 da [,ei Federal n" A.666/93 e suas alterações.

16.7 .1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e
escrito da administraçáo, ficaráo assegurados ao Município de Alto Paraíso - PR
os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

17 - REÀIUSTE DE PREçOS

17.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de
norÍnas Federais, ou fatores alheios à vontade das partes, devidamente
comprovado s, apücáveis a espécie.

18 - DISPIOSIçÔFS GERAIS

18.1. Atê dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocâtório do pregáo pelo Protocolo Geral.

18.1.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital que
decidirá to pÍazo de dois dias úteis sobre a matéria.

Ia.l.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada
nova data pzrra a realiz,açâo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteraçáo no edital náo afetar a formulação da proposta.



Prefeitura Municipal de Alío Parailso - PR 053
àNPJ 95.640.736n0u-30

Ae. Pedro Amaro ilos Santos,900 - Fone/Fax (0§) 11 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

18.1.3. As
veiculadas no Diário
divulgaçáo via internet.

aos esclarecimentos
Município de Alto

ou rmpugnaçoes
Paraíso, facultada

respostas
Oficial do

serao
sua

18.2. Esclarecimentos de ordem técnica também poderáo ser obtidos
na Prefeitura Municipal de Alto Paraiso pelo telefone (44l. 3664-1320.

18.3. A âpresentaçáo dos Envelopes implica a aceitação tácita e

irrestrita pelo licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital e
em seus ânexos.

18.4. Náo seráo aceitos envelopes proposta e habilitação enüada por
via postal, se entregues após o horário estabelecido neste edital.

1S.5. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em
qualquer fase da licitação, a promoçáo de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo.

18.6. Fica assegurado ao Município de Alto Paraíso o direito de, por
razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a
presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na
forma da legislação vigente.

18.7. Os licitantes assurnem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e esta Municipalidade náo será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo
licitatório.

18.8. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados, em qualquer fase da licitaçáo.

18.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as
propostâs forem desclassificadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá lixar aos licitantes o
prazn de 03 (três) dias úteis paÍâ a apresentaçáo de nova documentação ou de
outras propostas escoimadas das causas que os inabilitâÍam ou desclassilicaram.

18.10. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realiz,ação do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que náo haja
comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrá,rio.

18.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus
anexos, excluir-se o dia do início e incluir-se o do vencimento e consideraÍ-se-áo,
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no Município de Alto
Paraíso.



Prefeitura Municipal de Altg Paraíso - PÀ Ü54
cN PJ I 5. 640.7 36n001 -30

Av. Pedro Amaru dos Sanlos,900 - Fone/Fer (0§) 113661 1320

e-mail - altoparaiso@pref'pr.gov'br

18.12. A nota de emPen
maÍrter durante toda a execuçáo do

ho vincula-se ao edital, devendo o vencedor
contrâto as obrigações assumidas, inclusive

suas condições de habilitaçáo e qualificação exigidas no procedimento licitatório,
nos termos do art. 55 da l-ei a666193.

18.13 São anexos deste edital;

ÁNETO I - TERITO DE R.EEERÊNCIA
.aNE:XO r-A - PROPOSTÂ DE PREÇOS;
AlrEro II - DBCLARÂçÃO PARÂ MICRO EilPRESA E EITPRE§IA

DE PEQI'ENO PORTE;
ÁNEXO III - TERUO I'E CREDEI|CIATENITO;
AITEXO IV - TERUO DE COI{CORI'ÂI{CIÂ E DE SUBMISSÃO AO

EDITAL;
AITE (O V. DF,CIáRÂçÃO DE CT,MPRIMENT'O COITSTITUCIOI{AL;
áNE:XO VI - DECLTRAçÃO DD CIIMPRIUENI1O I}OS REQTIISITOS

I'E IIABILITÂçÃO; -ÂilEro vII - IrDcLllRÂçÂo DE rI{EXTSTEI|CIA DE ITPEDIUEIII1O
rrE rJcITÁR OU COI|TRATAR COU ÂÂDUIMSífRÂçÃO;

ÁNEXO vIIr - DDCLIIRAçÃO CONTEI{TTO INFTORüAçÔES PÂRA
FINS DE ÂSSIIÍATT'RÂ DE COIÍTRÁTOS;

Á,rEXO IX - MIITUTA DE CONTRA?O

18.14. Fica designado o Foro de Xambrê/PR, para
dirimir quaisquer questões oriundas deste

A1 R, 18 de bro de 2019.

DERCI M OR
eito M
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ANEX,O I
TERMO DE REFEREI{CIA/PROPOSTA DE PREçOS

pRocEsso AI)MIIYISTRÂTIVO X" LL2 I 2OL9

PREGÃO PRESENCIâL -N" (nal2otg

DAS ESPECIFICAÇÕES E DO QUANTITATIVO

ÍTElrl EsPEcrFrcAçÃo UNID QUANT
vlr.

Unitário
Hax.

vlr,
lrnitário

Vlr.
Tolal Marca

1
Realizaçâo de Fotos Profissiooais e Edição
50 a 100 Fotos (Resolucão de 24MP)

UND 20 200,00 '.t

2
Realização de Foto e Vídeo com Drone -
22 Minutos de VOO (Resolução 4K, 20 MP

em 60 FPS
UND 10 500,00

Realização de Fotos Profissionais e Edição
101 a 200 Fotos (Resolueão de 24MP)

UND 20 300,00 t'-

4 Realização de vídeo e Edição (Resolução
FULL HD de 25.8MP

UND 10 400,00

2. JUSTIFICATWA:

Trata o presente processo visando a Confra.ta4ão de uma
emlr"«m do tamo, pana. prcsta4ão de setttiços na reallz.ação e edição de
Íotografif,s e fibnogens aérea ern coberfrtra de euentos mrznicipal"
dr.sfurudas a ttoda,s o,s SecretotÍas da PreJeitura iluniclpo,l de Alto Paraíso,
conlonnc cortd.lções e espectfica4ões descrita.s ra Httol e *us Anexas

O Secretário de Administraçáo ainda justifica em seu pedido
conforme segue:

'O objeto desle ten@ tarnlrém lai oa en@nlro d.o @nuni@4o @m o trítbli@ eúena é um
das obktilbs estmlégíírs da admini.saago publi@ nanicipal, "@m tinguogenl claÍ.l e

PROFOSTA:
- Tipo de licitaçáo: Menor Preço por ltem.
- Este e todos os outros anexos fazern parte do Processo Administrativo n"
ll2 I 2019, edital de licitação n" O78 l2Ol9 - Pregão Presencial como se nele

estivessem transcritos.
Condiçôes de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias a
entrega dos materiais, com base nos preços unitários apresentados na
proposta/ lance.
Os produtos deverão ser entrêgues conforme pedido formulado pelo órgão
solicitante, num prazo de atê 2O (vintel dias.
Validade da proposta:6O dias; Brecução: 12 meses

pos a
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aÍp,ssíl]€l üswlfuilizarulq @m tron VaÉna4 infonnoÍFe^s *bre o papel, as o@es e os

injcioÍiuo's desle tunid?io -

Consíderdrrio ÍrJÍúEtL Ete a l,ei de A@s^so d l$ormoSo rL" 12-527/ 2O1 1, dâeflnirqefi seLL

artigo 3":
I - õOs"rrrarcio a" pubüciáade @i@ pre@ito geru1e do sigilo amo etzpo;
n - aA baado de üodnaçae-s de hteresse p{tbliol inàcpaúentenerte d7$AciÍo@es;
m - ltilizqdo de neios de anrutnica+ao únliliwdos peta tEovrlogta da ir{@nagilo;
IV - fom.ento oo d.esennluínenla da attfula de tÍcrÉpof1drio @ oÁninistÍopo ptúbli.f,;
v - desetu,olriflvtúo da drftÍ^te soci,.l da oÁmi,ústo@o púbtidL

trtrffiffi #' mmZffiã;ffi:ru-H#*#:'k
tulrlicipatidade pua alenàer à gronàe daninàa Pot n lerial tudio-t'isnl
vate ressahor rye @ ewnhtul pofut@o de údeos inst'thtcioniis, bem @mo d @MtlÍ@ de
eueúos in§,ütucio.l/Iis por meio de fiLm.e e/<tt fotogrírfa aradenl d neessidade de
doalfienÍr$o e Égiúo dn fittrcionamenn e da hisfóíia do mnícipio, @ttstibinào-se (bilo
ítwtanle nen a poru as f'tfuras gem@1,es, lrna oe EE além de ,esgúar d tÍaiet q
euid.encb e registía a rcolidoàe ú.Lol uioido por estes ,Ir.ittticif,p.s.

A ftn de daÍ agüdade na prxzsso ane@fltD.s 03 (três) drta@es onde dr4anas no ualor
rcfqencial de R$ 19,OOO,OO (dezenow nil 'eolis), e EE os ualores oqti pídtiadas e§no
deÍfuo do wloÍ de ms@do.'

O Departamento de Contabilidade informou a existência e a
reserva de saldo de dotação parâ â contrataçáo pretendida.

O Prefeito Municipal juntamente com o secretário geral de
administraçáo proferiu em seu despacho pela conünuação do processo licitatório.

Nos termos do arligo 48, inciso I, da Lei Complementar
123/2006, alterado pela tÉi Complementar L47 l2ol4, a presente licitação é
destinado à participação exclusiva de MICRO EMPRESA (ME), MICRO
EMPRESÁRIO INDTVIDUAL (MEI) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP).

Diante disto, sáo essas âs nossas justifrcativas p€rra, com
fundamento na l*i 8.666193 e demais regramentos pertinentes realizar licitaçáo
parâ contratação mencionada, submetendo o presente à apreciação da Assessoria
Jurídica para emissáo de parecer.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: os recursos financeiros para fazer frente às
despesas desta Licitação correráo por conta do orçamento desta Prefeitura, próprios
das secretarias listadas, previstos para este exercicio.

DT§P. ,4Í ETÍ,,lÍlD .DEscIIpio ÍT,IIC,OIIAL DBPA,IIA EITTI'

3392 339030150000
MA'IERIAL PARA

FESTIVIDADES E HOMENAGE
02.o L.oo.o4.l22.ooo2.2.oo3 CHEFIA DE GÂBINETE

3396 339030 r 50000
MATERIAL PÂXA

FÊSTTVIDADES E HOMENAGE o3.02.oo.04.122.OOO3.2.01 1
DIV. ASSIST. TECNICÂ E

ADMINISTRÂM/A

3415 339030150000
MATERIAL PÁRA

FESITVIDADES E HOMENAGE
o6.02.oo. I 3-392-OO1 1_2_036 DIVISÀO DE CI'LTLIRA

3414 339030 150000 MATERIAL PARA
F'E.STTVTDÁDES E HOMENÂGE 07.o2.oo. 12.361.0oo7.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

3419 339030150000
MATERIÀL PARA

FESITT/IDADES E HOMENAGE
07.o2.oo. 12.361 _o0()7.2.O22 DIVISAO DD EDUCACÂO

3420 339030150000 MATERIÂL PARA
FESTWIDADDS E HOMENAGE

07.o2.oo. t2.36l.ooo7 .2.o22 DIVISAO DE EDUCACAO

3421 339030150000
MATERIAL PARA

FESTIVIDÁDES E HOMENAGE
07 .o2.oo. t2.36t.ooo7.2.o22 DIVISá.O DE EDUCÂCAO

3422 3390301Í)O00 MATERIAL PARA
FESTIVIDADF.S E HOMENÂGE 07.o2.oo. t2.361.ooo7.2.o22 DIVISAO DE EDUCACAO
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3424 339030150000
MATERIÁL PARA

F'ESTWIDADES E HOMENAGE
07 .o2.oo - t2.365 -OOO7.2.O32 DIVISAO DE EDUCÂCAO

3429 339030 150000
MA'IERIAL PÂRA

FESTTVIDÀDES E HOMENAGE
07.o2 -oo. 12 -365.0oO7 .2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO

3430 339030 1 50000
MATERIAL PARA

FESTIVIDADDS E HOMENAGE
07 -o2.oo -t2.365.O@7.2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO

3431 339030150000
MATERIAL PARA

FESTIVIDÁDES E HOMENAGE
07 .o2 -oo. 12.366.OOO9.2.034 DIVISAO DE EDUCACAO

3432 3390301S000
MATERIAL PARA

F'ESTIVIDADES E HOMENAGE
07 -o3.oo -27.at2 -oo12.2.o37 DIVISAO DE ESPORTE E IÁZER

3433 3390301 50000
MATERIAL PARA

E'E.STTVIDADF^S E HOMENAGE
07.03.00. 15.452.0016.2.050 DMSAO DE ESPORTE E LAZER

3434 339030150000
MATERIAL PARA

Í.ESTIVIDADqS E HOMENÂGE
07.03.00.15.4s2.0016.2.050 DIVISAO DE ESPORTE E IÁZER

3437 339030 1 s0000
MATERIAL PARÁ

F'ESTIVIDÂDES E HOMENÁGE
o8.02.00.10.301.0o14.2.040 FUNDO MIJNICIPA]. DE SAI'DE

3434 339030150000
MÁTERIAL PARA

É'E.STTVIDADES E HOMENAGE
08.02.00. 10.301.0014.2-o40 FIJNDO MUMCIPAL DE SAI'DE

3439 33SO30150000
MATERIAL PARA

FESTIVIDADES E HOMENAGE
oa-o2.oo-10.301-0014-2.o40 FUNDO MUMCIPAL DE SÂUDE

3zl4O 339030150000
MATERIAL PARÂ

FES}TIVIDADES E HOMENÁGE 08.02.oo. 10.30r.0014.2.040 FUNDO MI]MCIPÂL DE SAUDE

3441 339030 1 50000
MATERIAL PA.RA

FESITYIDADES E HOMENAGE
o8.o2-oo. 10_301.oo14.2-(xo FT'NDO MIJNICIPAL DE SAUDE

3442 339030150000
MA'IERIAL PARA

FESTIVIDADES E HOMENAGE 08.02-oo.10.301.0o14.2.042 FT-INDO MI'NICIPAI DE SAUDE

3443 3390301íx)OO
MATERIAL PARÂ

FESTÍVIDADES E HOMENAGE
oa-o2.oo- I o.3(x.0014-2.045 FI'NDO MI'MCIPAL DE SAUDE

3444 339030150000 MATERIAL PARA
FESTMDADES E HOMENAGE

oa-o2.oo-10-304_0014_2-045 FTJNDO MUMCIPAL DE SAUDE

3445 33SO30 150000 MATERIAL PÁRA
FE.STIVIDÂDES E HOMENAGE

oa.02-oo. 10-301.oo14_2-046 FUNDO MUMCIPÂL DE SAUDE

3449 33903015«)OO
MÁTERIAL PARA

FESTIVIDÁDES E HOMENAGE
09.02-00. 15-451_OO16.2.049

DTV. OBRAS, PI.A.N. IJRB. E SERV
PUBLICOS

3450 339030150000
MATERIAL PARA

F'ESTTVIDADES E HOMENAGE
09.02.00. 15.451.OO16.2.049

DIV. OBRAS, PIÁN. URB. E SERV.
PIIBLICOS

3451 339030150000
MATÊRIÁI PARA

FESTTVIDÂDES E HOMENAGE
09.02.00.15.452.0016.2.049

DW. OBRAS, PIáN. I'RB. E SERV
PIJBLICOS

3452 339030150000
MATERIAL PARA

FESTIVIDADES E HOMENAGE
09.03.00. 16.482.0016.2.088

F[.,NDO M. }IABITACAO DE
INTERF§SE SOCIAL

3457 339030150000
MÁTERIAL PARA

FESTIVIDADES E HOMENAGE
10.o2.oo.26.7 A2.OO 17.2. rOO

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

3458 339030150000
MÀTERIAL PARÀ

FESTTYIDADES E HOMENAGE 10.o2.oo.26.7 a2.OO 17.2. rOO
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

3460 339030 1 50000 MATERIAL PÁRA
F'E.STIVTDADES E HOMENAGE 1 1.02.OO.20.606-OO1a.2.057

DIVTSAO DE ÂGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

3461 339030150000
MATERIAL PARA

FESTIVIDÁDES E HOMENAGE
1 1.02-00.20-606.OO18.2.O57

DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ÂBASTECIMENTO

3462 339030150000
MATERIAL PARA

FESITI/IDADES E HOMENAGE
1 1.02.00-20-606.OO18.2_O57

DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ÂBAS'IECIMENTO

3464. 3390301í)000 MATERIAL PARA
FESITVIDADES E HOMENAGE

t2.o2.oo.22.66t.OO19.2.059 DIVISAO DE INDUSTRIA E
COMERCIO

3466 339030150000
MATERIAL PARA

FESITYIDADDS E HOMENAGE
I 3.02.OO.27.6S5.OO13.2_O38 DIVISAO DE TURISMO

3467 339030150000 MATERIAL PARA
FESTTVIDADF.S E HOMENAGE

r s.o3-oo-14.541.oo20.2.061 FTJNDO MTJMCIPAL DO MDIO
AMBIENTE

3464 3390301S000 MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E HOMENÂGE

13-04_OO-17.512.OO20.2.091
DIVISAO DE SÁNEAMENIO E

ÂSSIST. ÂGRARIÂ

3470 339030 150000 MÂTERIAL PARA
FESTTVIDADES E HOMENÁGE 14.02.00.08.244.0005.2. 102

DEPARIÁMENTO DE
PROGRAMÂS SOCIAIS

3471 339030 150000 MA'IERIAL PARA
FESTÍVIDADF-S E HOMENAGE

14-O3.OO-Oa-244-fin5-2-O90 DMSAO DE PROGRAMAS
SOCIAIS

3472 339030 150000 MATERIAL PARA
FESTIVIDADES E HOMENAGE 14-04.OO.Oa.2.14.«n5.2.070 DIVISÂO DE PROMOCAO

HUMÂNA

3473 339030 I 50000 MÂTERIAL PÁRA
FESTIVIDÁDES E HOMENÁ.GE

14.05-OO-OA-2u14.«n5-2-O6a DIVÍSAO DE ÂSSI'NTOS
COMIJNITARIOS

3474 339030 150000 MATERIAL PÁRA
FESTIVIDÁDES E HOMENÂGE

14.06-O0_Oa_244.OOO5.2.071
zuNDO MI'MCIPAL DE
ÂSSIS'IENCIA SOCIAL
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3475 3390301 50000 MATERIAL PÂRA
FESTIVIDADES E HOMENAGE 14.06.00.08.2214.0OO5.2.07 1

FTJNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCTAI-

3476 3390301s0000 MA'IERIAL PARÁ
FESTIVIDADES E HOMENAGE 1 4.06.OO_08.244.000s.2.07 I FIJNDO MUMCIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
3477 339030 150000 MT{TERIAL PARÁ

FESTTVIDADES E HOMENAGE I 4.06.00.08.244.0005-2.093 rUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3474 339030 1 50()0t) MATERIAL PÂRA
FESTIVIDADES E HOMENAGE 14.06.00.08.22+4.OOO5.2-os4 FUNDO MUMCIPAL DE

ASSISTENCIÀ SOChL
3479 339030 r 50000 MÂTERIÂL PARá.

FESTTVIDADES E HOMENAGE
14.06.OO_08.244.OOO5_2.09S FT'NDO MUNICIPAI DE

ASSISTENCIA SOCIAL
34aO 339030 150000 MÂTERIAL PARÂ

FESTMIDADES E HOMENÂGE 14.07.0o.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DÂ
CRIANCâ E ADOLESC

3441 339030150000 MATERTAL PARA
FESITVIDÂDES E HOMENAGE I 4.O7.OO.O8 -243.Oú5.6.O7 2 FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIÂNCÂ E ÂDOLESC
34a2 339030 150000 MÁTERIAL PARA

FESTIVIDÁDES E HOMENAGE 14.07.00.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS D.A
CRIÁ,NCA E ÁDOLESC

3483 339030 1 5OOOO
MATERIAL PÁRA

FESITVIDADES E HOMENAGE 14.08.00.08.24t.0oo5.2. 103 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSÂ

7 t93 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 02.o t.oo.o4. 122.oOO2.2.OO3 CHEFIÂ DE GÂBINE'TE

7197 33903922000{) EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 03.02.00.04. 122.0003.2-O1 I DIV. ÁSSIST. TECMCA E

ADMINISTRATIVA
7215 339039220000 EXPOSICOES. CONGRESSOS E

CONFERENCIAS 06-02.oo. 13.392.001 1.2.036 DMSAO DE CULTT'RÂ

72ta 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
COMERENCIÁS 07.o2.oo. 12.361.0[07.2.o22 DMSAO DE EDUCACÂO

7219 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07.o2.oo. 12 -361.0007.2.O22 DMSAO DE EDUCÁCÂO

7220 339039220000 EXPOSICOES. CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07.o2.OO -12.361.OOO7.2.O22 DMSAO DE EDUCACÂO

722L 339039220000 E)(POSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07 .o2.oo. I 2.36 1,.O(n7.2.O22 DIVISAO DE EDUCACAO

7227 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07.o2.OO. 12.365.OOO7.2.C,32 DIVISAO DE EDUCACAO

722a 339039220000 EXPOSI COES. CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07.o2.oo. 12.365.0rco7.2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO

7229 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIÁS 07.o2.oo -t2.366.OOO9.2.O34 DIVISAO DE EDUCACAO

7230 339039220000 E)(POSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07.o3.OO -27 -a t2.N 12.2.O37 DMSAO DE ESPORTE E I.AZER

7231 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07.03.00. r5.452.0O16.2.050 DMSAO DE ESPORTE E IáZER

?232 339039220000 E}POSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07.03.0o. 15.452.0016.2.050 DMSÁO DE ESPORTE E L"AZER

7235 339039220000 D(POSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCTAS 08.02.0o. 10.301.0014.2.040 FUNDO MUMCIPÁL DE SÂUDE

7236 339039220000 EXPOSI COES. CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.00. 10.301.0014.2.040 FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE

7237 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.00. 10.301.0o14.2.040 FTJNDO MI'MCIPAI DE SAUDE

723A 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.00.10.301.@14.2.042 FT'NDO MUNICIPAI DE SAUDE

7239 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.00- 10.302.0o14.2.O44 FUNDO MUMCIPÂL DE SAUDE

7240 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCTAS 08.02.o0. 10.302.OOr4.2-O44 FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE

7241 339039220000 E)(POSI COES, CONGRESSOS E
CONFERENCIÂS oa.o2.oo. 10.302.oo 14.2.O44 FLINDO MUNICTPAL DE SÂU1)E

7242 339039220000 E)GO SICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.0o.10.302.0014.2.044 FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE

7243 339039220000 E)(POSICOES. CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.00. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUMCIPÂL DE SAUDE

7244 339039220000 E)(POSICOES , CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.00. 10.301.0o14.2-()46 FI,NDO MUMCIPAI DE SAUDE

724A 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 09.02.oo. 15.451.0O16.2.049 DTV. OBRAS, PIÁN. UREI. E SERV.

PI'BLICOS
7249 339039220000 E)<POSI COES, CONGRESSOS E

CONFERENCIAS 09,02.o0-15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS , PIÁN. URB. E SERV
P1JBLICOS
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7250 339039220000
EXPOSICOES, CONGRESSOS E

CONFERENCIAS
09.02.00. r5.452.0016.2.049

DIV. OBRAS, PIÁN. URB. E SERV
PUBUCOS

725r 339039220000
EXPOSICOES, CONGRESSOS E

CONFERENCIAS
09.03.oo. 16.4a2.0O16.2.O44

FUNDO M. HÂBrIACÁ.O DE
INTERF§SE SOCIÂL

7256 339039220000
EXPOSICOES, CONGRESSOS E

CONFERENCIAS
to -02 -oo.26.7 a2.oo 17.2. roo DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

7258 339039220000
EXPOSICOES, CONGRESSOS E

CONFERENCIA§
I 1.02.00.20.606.O018.2.057

DMSAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

7259 339039220000
EXPOSICOES, CONGRESSOS E

CONFERENCIAS
1 1.O2.00.20.606.0O18.2.057

DIVISÂO DE AGROPECUÁRIA E
ÁBÂSTECIMENTO

7260 339039220000
EXPOSICOES, CONGRESSOS E

CONFERENCIAS
1 1.02.00.20.606.0O18.2.057

DIVISAO DE ÁGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

7262 339039220000
DXPOSICOES, CONGRES§}OS E

CONFERENCIÀS
t2.o2.oo.22.66t.OOr9.2.O59

DIVISAO DE INDUSTRIA E
COMERCIO

7264 339039220000 EXPOSICOF^S, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

13.02.00.27.695.00 13.2.O38 DIVISAO DE TURISMO

7265 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

13.03.00. 18.541.0020.2.061
zuNDO MUMCIPÁL DO MEIO

AMBIENTE

7266 33S039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

13.O4.OO. 17.5t2.OO20.2.O9 I DIVISAO DE SANEÁMENTO E
ASSIST. AGRARIA

7264 33903922000{) EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

t4.o2.oo.oa _244.ooo5.2. r.o2
DEPÁRTAMENTO DE

PROGRÀMÂS SOCIAIS

7269 339039220000
EXPOSICOES, CONGRESSOS E

CONFERENCIAS
14.03.OO.08.244.0005.2.090

DIVISAO DE PROGRAMAS
SOCIAIS

7270 339039220000
EXPOSICOES, CONGRESSOS E

CONI.ERENCIAS
14.04.O0.08.244.0005.2.070

DWISAO DE PROMOCAO
HI'MANA

7271 339039220000
EXPOSICOES, CONGRESSOS E

CONFERENCIAS
14.05.00.08.2.14.0OO5.2.068

DIVISAO DE ASSUNTOS
COMUNITARIOS

72?2 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

1 4.06-OO.Oa-2zl4.OOO5.2-07 1
FT,INDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

7273 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIÂS

14.06.00.08-2,+4.0OO5.2.07 I FI,NDO MI'MCIPÂL DE
ASSISTENCIA SOCTAL

7274 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIÂS

14.06.OO.O8.2,+4.ü)O5.2.O93
FUNDO MUMCIPÀL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

7275 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

14-06-OO-08.2.{4.0OO5-2.094
FI,NDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

7276 339039220000
EXPOSICOES, CONGRESSOS E

CONFERENCIAS
14.06.O0.04.2,+4.0005.2.095 FUNDO MUMCIPAI DE

ÀSSISTENCIA SOCIAL

7277 339039220000
EXPOSICOES, CONGRESSOS E

CONFERENCIAS
1 4.O7.OO.Oa.243.OOO5.6.O7 2 FUNDO MI,IN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

7274 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

14.07.00.08.243.00O5.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIÂNCA E ÂDOLESC

7279 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

14.07.00.08.243.00O5.6.072 FI,NDO MUN- DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

72ao 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIÁS

14.08.00.08.241.0005.2. 103
FI'INDO MUN. DOS DIREITOS DA

PESSOA IDOSA

7242 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENÂGENS
02.ot.oo.o4. I 22.ooo2.2.oo3 CHEFIA DE GAE}INETE

7246 339039230000
F'ESTIVIDÁDES E

HOMENAGENS
03.o2.oo.o4. t22.0003.2.O I I DIV. ÁSSIST. TECNICA E

ADMINISTRAM/A

7304 339039230000
FESTIVIDÁDES E

HOMENAGENS
06.02.00. 13.392_OO1 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

7307 339039230000 FESTIVIDADDS E
HOMENAGENS

07 .o2.oo. 1. 2.36t.OOO7 .2.O22 DIVISÂO DE EDUCÂCÁO

7304 339039230000 FESTTVIDÁDDS E
HOMENAGENS

07.o2.oo. 1 2.361.OÍtO7.2.O22 DIVTSAO DE EDUCÁCAO

730S 339039230000 FESTIVIDÁDES E
HOMENAGENS

07.o2.oo. 12.36 t.ooo7.2.o22 DIVISAO DE EDUCACAO

73tO 339039230000 FESTIVIDÁDES E
HOMENÂGENS

07.o2.oo. 12.36 t.0007.2.o22 DIVISAO DE EDUCACAO

7316 339039230000 FESTTVIDADES E
HOMENÀGENS

o7 .o2 _oo. 12.365.OOO7.2.O32 DIVISAO DE EDUCÂCAO

7317 339039230000 FDSTIVIDADES E
HOMENAGENS 07.o2.oo. 12.365.0oO7.2.O32 DIVISAO DE EDUCÁCAO

7314 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

07.02.oo. 12.366.0009.2.O34 DIVISAO DE EDUCÂCAO

7319 339039230000
FESTÍVIDADES E

HOMENAGENS
07.o3.oo.27.8 t2.OO 12.2.O37 DIVISAO DE ESPORIE E IÁZER
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7320 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

07.03.00. 15.452.0016.2.O50 DIVISÁO DE ESPORTE E LAZER

732r 339039230000
F'ÊSTIVÍDADES E
HOMENAGENS

07.03.00.15.452.0016.2.050 DIVISÂO DE ESPORTE E IáZER

7324 339039230000
FESTÍVIDADES E
HOIúENAGENS

o8.02.00. 10.301.0014.2-040 FT]NDO MT-IMCIPAL DE SAI'DE

7325 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS
o8.02.00. 10.301.0014.2.040 FTJNDO MI'NICIPAL DE SÂUDE

7326 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS
08.02.00.10.301.0014.2.040 FT]NDO MI]MCIPAL DE SAUDE

7327 339039230000
FESTMDADES E

HOMENÁGENS
08.02.00. 10.301.0o14.2.042 FUNDO MUNICIPÁI DE SÂUDE

7324 339039230000
FESTMDADES E
HOMENAGENS

08.02.00. 10.302.0014.2.044 FTINDO MIINICIPAI DE SÀUDE

7329 339039230000
FESTMDADES E
HOMENAGENS

o8.02.00. 10.302.0014.2.044 FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE

7330 33SO3S230000
FESTIVIDÁDES E

HOMENAGENS
08.02.00. 10.302.0o14.2.044 FTJNDO MUMCIPAL DE SÁUDE

7331 33SO39230000
FDSTTVIDÁDES E
HOMENAGENS 08.02.00.10.302.0014.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE SAI]DE

7332 33SO39230000
FESTIVIDADES E
HOMENÂGENS 08.02.00. 10.304.00 14.2.04s FIJNDO MUMCIPAL DE SAUDE

7333 339039230000 FESTMDADES E
HOMENÂGENS 08-02.00. i0.301.0014.2.046 FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE

7337 33903923000{) FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

09.02.00. 15.451.0016.2.049
DIV. OBRAS, PIÁN. URB. E SERV.

PI,BLICOS

733A 33903S230000 FESTTVIDADES E
HOMENAGENS 09.02.00. 15.451.0016.2.049

DIV. OBRAS, PIÁN. URB. E SERV.
PI'BLICOS

7339 339039230000
FESTTVIDADES E

HOMENAGENS
09.02.oo. I 5-452_OO16.2-049 Dry. OBRAS, PI,AN. URB. E SERV.

PT BUCOS

734íJ 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS
os.03.oo. 16-482.OO16.2-Oa8

FI,,,NDO M. ITABITÂCAO DE
INTERESSE SOCIAL

7345 339039230000
FESTIVIDÁDES E

HOMENAGENS
10.o2.oo.26.7 42.OO17.2. L00 DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIÂRIOS

7347 339039230000
FESTIVIDÂDES E

HOMENAGENS
1 1.02.00.20.606.OO14.2.O57

DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

7344 339039230000
FESTIVIDÂDES E

HOMENAGENS
1 1-O2-00.20.606.OO14-2.O57

DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

7349 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGÉNS

1 1.02.O0.20.606.0014.2.057 DIVISAO DE AGROPECU,A.RIA E
ABASTECIMENTO

7351 339039230000 FESTI!'IDÂDES E
HOMENAGENS

t2.o2.oo.22.66 t.OO 19.2.O59
DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO

7353 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENÂGENS

13.02.00.27.695.0013.2.034 DIVISAO DE TLIRISMO

735,4. 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

13.03.OO.14.541.@20.2.061 FI'NDO MIJNICIPAI DO MEIO
AMBIENTE

7355 339039230000
FESTÍVIDADES E
HOMENAGENS

13_04.OO- r7.512-OO20_2-09 1
DIVISAO DE SANEAMEI.ITO E

ASSIST. AGRARIA

7357 339039230000
FESTTVIDADES E
HOMENAGENS

14.O2.OO.O4.244.OOO5.2. 102 DEPARTAMENTO DE
PROGRÀMAS SOCIAIS

7358 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

14-03.OO-Oa-2.r4-O0O5.2-OSO DIVISAO DE PROGRÂMAS
SOCIAIS

7359 33903S230000 FESTÍVIDADES E
HOMENAGENS

7 4.O4.OO.O4.244.OOO5.2.O7 0 DIVISAO DE PROMOCAO
I{UMÁNA

7360 339039230000 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

14.05.OO.Oa.2,r4-OOOs.2.O6a DIVISÂO DE ASSUNTOS
COMTJNITARIOS

7361 339039230000 FESTIVIDÂDES E
HOMENAGENS

1 4.06.OO.08-2,14.OO05.2.07 1
FUNDO MUNICIPÁI DE
ÁS.SISTENCIA SOCIAI-

7362 339039230000 FESTIVIDÁDES E
HOMENAGENS

14.06.00.0E.2.+4.OO05.2.O7 1
zuNDO MUMCIPAI DE
ÁSSISTENCIÂ SOCIAL

7363 339039230{)00 FESTIVIDADES E
HOMENAGENS

14.06-OO.Oa-22+4.OOO5.2.O93 FI,NDO MUMCIPAI DE
ÂSSISTENCIA SOCIAL

73@ 339039230000 FESTIVIDÁDES E
HOMENAGENS 1 4.06.OO.O4.244.Ooos.2.O94 FTJNDO MUMCIPAL DE

ÂSSISTENCIA SOCIAL

736,5 339039230000 FESTIVIDÁDES E
HOMENAGENS

14.06-OO.Oa.2zl4.OOO5.2.095 FI,INDO MUMCIPAI DE
ASSISTENCIA SOCIAL

736 339039230000 FESTTVIDADES E
HOMENAGENS

14.o7.oo.oa.243.ooo5.6.o7 2 FTJNDO MUN. DIREITOS DA
CRIÂNCA E ADOLESC
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7367 339039230000
FESTIUIDADES E
HOMENAGENS

| 4.O7 .OO.O8.243.OOO5.6.O7 2
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCÀ E ADOLESC

7364 339039230000
FESTIVIDADES E
HOMÊNÂGENS

14.07.00.08.243.0OO5.6.072
FUNDO MIJN. DIREITOS DA

CRIANCÁ E ADOLESC

7365 339039230000
FESTIVIDADES E

HOMENAGENS
14.08.00.08.241.OOO5.2. 103

FUNDO MUN. DOS DIREITOS DÂ
PLS.SOA IDOSÂ

a4o2 339039590000 SERVICOS DE Ai'DIO, VIDEO E
FOTO

02.01.00.04. 122.«x)2.2.003 CHEF'IA DE GABINETE

a406 339039590000
SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E

FOTO
03.02.00.04. 122.0003.2.01 1

DIV. ASSIST. TECMCÂ E
ÁDMINISTRAM/A

4424 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

06.02.oo. 13.392.001 1.2.036 DTVISAO DE CULTURA

4427 339039590000 SERVICOS DE ÀT'DIO, VIDEO E
FOTO

07.o2.oo. 12 _36t.O0o7.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

a42a 339039590000 SERVICOS DE AI'DIO, VIDEO E
FOTO

07.o2.oo. 1 2.36t.OOO7.2.O22 DIVISÂO DE EDUCÁCAO

a429 339039590000
SERVTCOS DE AI'DIO, VIDEO E

F'OTO 07.o2.oo. t2.36 1.OOO7.2.O22 DÍVISAO DE EDUCACAO

8430 339039590000
SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E

F'OTO 07.o2.oo. 12.361.OOO7.2.022 DIVISÂO DE EDUCÂCÂO

8436 339039590000 SERVICOS DE ÀI,IDIO, VIDEO E
FOTO

07 .o2.oo. 1 2.365.OOO7 .2.032 DWISÂO DE EDUCACÁO

4437 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

07 .o2.oo. 1 2.365.OOO7 .2.032 DIVISÂO DE EDUCACAO

a43a 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

07 .o2.oo. | 2.36,6.o,toq.2.O34 DIVISÂO DE EDUCACAO

a439 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

07.o3.oo.27.a12.rx)12.2.O37 DIVISÁO DE BSPORTE E IÁZER

8,+4o 339039590000 SERVICOS DE AI'DIO, VIDEO E
FOTO

07.03.oo. 15-452-OO16-2-050 DIVISAO DE ESPORTE E IÁZER

a44l 339039590000
SERVICOS DE AT'DIO, VIDEO E

FOTO
07.03.oo. 15.452.OO16.2.O50 DIVISÂO DE ESPORTE E IÁZER

8444 339039590000
SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E

FOTO
08.02.00. 10.301.o014.2.040 FT,INDO MIJNICIPAI DE SAIJDE

a445 339039590000 SERVICOS DE ÁUDIO, VIDEO E
FOTO

08.02.00. 10.301.0014.2.040 FI,NDO MUNICIPÀL DE SAUDE

4446 339039590000 SERVICOS DE AI'DIO, VIDEO E
FOTO 08.02.00. 10.301.0014.2.040 FI,NDO MUNICIPAI DE SAUDE

a447 339039590000 SERVICOS DE AI'DIO, VIDEO E
FOTO 08.02.00. 10.301.0o14.2.042 tr't,INDO MI]NICIPÁI DE SAUDE

8444 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

oa.o2.oo. 10.302.oo 14.2.M4 FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE

4449 339039590000
SERVICOS DE AIJDIO, VIDEO E

FOTO
08-o2.oo-10.302.oo14-2.044 FUNDO MIJNICIPAL DE SÂUDE

8450 339039590000
SERVICOS DE AI'DIO, VIDEO E

FOTO
oa-02_oo- 10.302.00 14,2.044 FLINDO MIJMCIPAL DE SÂUDE

4451 339039590000 SERIICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

oa.o2.oo. 1o.3o2.oo 1 4.2.o44 FT'NDO MUMCIPAL DE SAUDE

4452 33m39590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
F'OTO oa.02.oo. 10.304.00 14.2.045 FTJNDO MI'MCIPAL DE SÂIJDE

8453 33S0395mOO0 SERVICOS DE AI'DIO, VIDEO E
FOTO

oa.02.oo. 10.301.oo14.2.046 FTJNDO MI'MCIPAL DE SAI.IDE

4457 33903959fi)OO SERVICOS DE AI'DIO, VIDEO E
FOTO 09.02.oo. 15.451.0016.2.049 DiV. OBRÂS, PIÂN. TJRB. E SERV

PUBLICOS

a458 33SO39590()00 SERVICOS DE ALTDIO, VIDEO E
FOTO

o9.02.oo_ 15-451-OO16.2-049 DIV. OBRÂS, PI-AN. URB. E SERV
PTJBUCOS

8459 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO 09.02.00. 1 5.452.OO16.2.O49

DIV. OBRAS, PI-AN. URB. E SERV
PT}BLICOS

4460 339039590000 SERVICOS DE ÂI'DIO, VIDEO E
FOTO

09.03.oo. 16-442_OO16_2-Oa8 FUNDO M. HÁBITACAO DE
INTERESSE SOCIAL

8465 339039590000 SERVICOS DE ÁUDIO, VIDEO E
FOTO

1o.o2.oo.26.7 a2.oo t7 .2. 100 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVTARIOS

4467 3390395S0000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

1 1.02.00.20.606.OO18.2.O57 DÍVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

a46a 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, \'IDEO E
FOTO 1 1.02.O0_20.606.OO18.2.057 DIVISÁO DE ÂGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

4469 33903959ü)OO SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

1 1.02.OO.20.606.0O18.2.057 DIVISAO DE ÁGROPECUARIA E
ÂBASTECIMENTO
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847 | 33q89590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

12 -O2.OO -22 -661.OOr9.2.O59
DMSÁO DE INDUSTRIA E

COMERCIO

a473 339039590000
SERVICOS DE ÂUDIO, VIDEO E

FOTO
13,O2.OO.27.695.00 13.2.038 DMSAO DE TT'RISMO

8474 339039590000
SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E

FOTO
13.03.OO. 18.541.0020.2.061

F{'NDO MUMCIPÀL DO MEIO
ÂMBIENTE

a475 33903959ü)OO SERVICOS DE AI'DIO, VIDEO E
FOTf)

13.04.OO.17.512.0020.2.091
DIVISÂO DE SÁNEAMENTO E

ASSIST. AGRARIÁ

a477 339039590000
SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E

FO11)
14.O2.OO.OA.244.OOO5.2. lO2 DEPARTAMENTO DE

PROGRAMÂS SOCIAIS

a478 339039590000
SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E

FOTO
14.O3.00.08-2,+4.0OO5.2.090

DIVISAO DE PROGRÀMAS
SOCIAIS

4479 339039590000
SERVICOS DE ÂUDIO, VIDEO E

FOTO
14.O4.OO -O8.244.OOO5.2.O7 0

DIVISÁO DE PROMOCAO
HUMANÁ

a4ao 33903S590000 SERVICOS DE ÂUDIO, VIDEO E
F'OTO

14.05.00.Oa.2.14.00O5.2.064
DMSAO DE ASST'NTOS

COMUNTTÂRIOS

8441 339039590000
SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E

FOTO
I 4.06 -OO.OA.244.O0oS.2.O7 1

FUNDO MT'MCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

a4a2 339039590000
SERVICOS DE AI'DIO, VIDEO E

FOTO
t 4.06.00 -oa.244.ooo5.2.o7 L

F'IJNDO MUMCIPÂL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

84t}Í} 339039590000
SERVTCOS DE AUDIO, VIDEO E

FOTO
14.06.0O.Oa-2,14.O0O5.2.093

F[,,NDO MI.'MCIPAL DE
ASSISTENCIA SOChL

a4u 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

t4.06 -oo.oa.244.wo5.2 -o94
FUNDO MT'NICIPAL DE
Á-SSISTENCIA SOCIAL

a4a5 339039590000 SERVICOS DE AI'DIO, VIDEO E
FOTO

14-06-OO.08.2,+4.OOO5.2.095
FI'NDO MUMCIPÂL DE
ÁSSISTENCIA SOCIAL

4486 33903959fi)OO SERVICOS DE AI'DIO, VIDEO E
FOTO

14-07.OO.Oa.243.fix)s.6.072 FTJNDO MT'N. DIREITOS DA
CRIÂNCA E ÂDOLESC

a4a7 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E
FOTO

14.07.00.08.243.00O5.6.072
FT'NDO MIJN- DIREITOS DA

CRIANCA E ÁDOLESC

a4aa 339039590000 SERVICOS DE AI'DIO, VIDEO E
FOTO

t4.o7.oo.oa.243.@o5.6.07 2
FT'NDO MI'N. DIREITOS DA

CRIANCA E ÂDOLESC

a4a9 339039590000
SERVICOS DE AI]DIO, VIDEO E

FOTO
14.Oa.00.oa.241.0005.2. 103

FTJNDO MI'N. DOS DIREITOS DÂ
PESSOA IDOSA

4. DA QUÂLIDADE DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

4.1. Os produtos que náo atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que apresentaÍem quaisquer úcios de fabricaçáo, serão
imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituiçáo,
to pÍa".o máximo de 2 (dois) dias úteis a contâÍ da data de sua notificação formal
por paÍte da Secretaria Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos
da substituição.

5. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

5.1 O prazn de entrega dos produtos será de até 20 (vinte) dias a partir da
assinatura da reqúsiçáo do município.

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO OBJETO:

6.1. A empresa deverá entregar os produtos/serviços, Íro pÍazÃ estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número
telefônico e e-mail, pârâ contato imediato da CONTRATANTE.
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6.3. Em caso de problemas de fabricaçâo ou defeitos apresentados, os mesmos
deveráo ser subsütuídos, com a mesma qualidade e quanüdade, no prazo de 02
dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários
na entrega do objeto;

6.5. Informar a CONTRATANTE
alteraçáo no objeto da licitaçáo
jusüficativa.

sobre qualquer diÍiculdade, imprevisto ou
ou data e forma de entrega, com devida

6.6. A contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7 . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a
quantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na
proposta pela GONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
deüdamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando
o recebimento do objeto deste Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto
esüver em desacordo com as especificações constarrtes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas
as notas fiscais os segu.intes dados referentes à licitaçáo:

a) número do Pregão, convite, Dispensa, credenciamento ou outro, conforme o
caso;

b) número do Processo;

c) número do Contrato.

d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.1o. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
informar qual a aríquota do ISS o mesmo se enquadra .ro" i".-o" da l*i 123/06
e 147 / L4. Em caso de não.informaçáo da alíquota será aplicada a maior alíquota
prevista no anexo das kis já mencionadas.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas
relacionadas com a aquisiçâo do material;

e quarsquer ocorrenclas
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7.1.2. E;fetrar o pagâmento conforme estabe lecido neste termo de referência;

7.2. FiscaTizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de

Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento,
que apresentaÍâ à administraçáo superior relatório comunicando qualquer
inadimplência ocorrida na execuçáo contratual, sendo sua responsabilidade
efetuar o atesto no recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou
falha no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para
entrega dos bens adquiridos.

S. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condições de habilitaçáo e
de qualificação exigidas na licitação.

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua subsütuiçáo
quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de
garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes à entrega dos bens ora
contratados, desde os salários do pessoal, como também os encargos
trabalhistas, previdenciárrios, Íiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o
presente Contrato.

8.1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

9.1. A úgência do contrato de fornecimento será de até 12 (doze) meses;

10. DA FISCALIZAÇÃO:

1O.1. A frscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de
unidade competente na forma que lhe conúer;

1o.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
Íiscalização;
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10.3. A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, náo isenta
ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas
tarefas.

11, DAS PENALIDADES:

11.1. Com fundamento no artigo 7" da l-ei n" lO.52O l2OO2, quem convocado
dentro do prazn de validade de sua propostâ, nâo celebrar o contrâto, deixar de
entregar ou apresentar documento exigido pâÍa o certame, ou apresentâr
documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, náo
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contrâtâÍ com
a Administração Municipal.

11.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE
poderá, garantida a préúa defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relaçáo ao pra"n estipulado, de 1% (um
por cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de loo/o (dez
por cento);

b) pela recusa na entregâ, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do
prazo estipulado, de loo/o (dez por cento) do valor total contratado;

c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da data
da notificaçáo da rejeição: O,3o/o (zero úrgula três por cento) do valor total da nota
fiscal, por dia decorrido;

d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusâ â
falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
rejeiçáo: lOo/o (dez por cento) do valor total da nota frscal;

e) pelo não cumprimento de qualquer condiçáo fixada na Lei Federal n" 8.666/93,
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois
por cento) do valor total contratado.

1 1.3. Suspensão temporária de participzrr em licitação e impedimento de
contrataÍ com a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.

11.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE
enquaÍrto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE,



Prefeitura Municipal de Altg Paraíso - PR OOO
CN PJ I 5. 640.7 36tON1 -30

Ar. Pedro Amtro dos Sanns, 900 - Fone/Fox (0§) 11 3661 1320

e-mail - attoparaiso@pref.pr.gov.br

pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o pÍazn da sanção aplicada com
base no item acima.

11.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no pÍa"Ã de 07 (sete) dias
corridos a contâr da aplicaçáo da penalidade, a cQNTRATADA cometer a mesma
infraçáo, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sem
prejuizn da rescisão contratual;

11.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo,
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos pr€\zos legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

17.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12. DAS DISPOSIÇOES FINAIS:

12.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a útulo de
lucros cessantes;

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de üÚgios
decorrentes do objeto desta especificaçáo, com renúncia de qualquer outro, por
mais priúlegiado que se conhgure.
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portador(a) do RG n".

,." *T 
rl#.L;,.,"" "i;l;H' i:representada pelo(a) Sr.(a)

DECIáRA expressamente sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas

da lei, ser (UICROEUPRESA OU EUPRESA DE PEQITEIIO FORTE, nos termos

da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos preüstos no
parágrafo 4" do artigo 3" da Lei Complementar 12312006.

Local: 2Oro<.

(caimbq nome e ossinatura do resporusduel legal

,_de
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u

A empresa com sede na

CNPJ/MF N" representada

pelo(a) Sr.( CREDEITCIÂ o(a) Sr.(4

portador(a) do RG n". SSP/_ e

CPF/MF n". para representá-la perante o Município de

ALT0 PARAÍSO - PR nâ licitaçáo modalidade Pregáo Presencial no

20§, podendo formular lances, negociar preços, assumir os

compromissos em nome da empresa oriundos do procedimento enfim, praticar

todos os atos inerentes ao certâme, inclusive interpor e desistir de recursos em

todas as fases licitatórias.

I.ocal de

(eÍimbo, narne e assfuahtra do rcspor*duel legallv
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A Empresa:
CNPJ/MF n".
representânte

PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presencial n". _l2On<

inscrita no
por intermédio de seu

legal, (a)

, portador (a) doSr. íal
documento de identidade RG n". emitida pela
SSP/_, e CPF n" , DECI"ARA, para Íins de participaçáo no
processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecemoe,
concordamos e nos submetemos a todos os termos, norÍnas e especiÍicações
pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas
norÍnas incidam sobre a presente licitação e que recebemos todos os
documeatos e informações e conhecimento das condições locais para o
cumprimento integral das obrigações objeto desta licitaçáo. Declaramos ainda,
que nos preços cotados já estáo inclúdas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas e enc€rrgos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias,
hscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e
outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

de de 2O:o<.

o

(carimbo, nanrle e a.ssinafitra do resportsduel legal)
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A empresa com sede

representada pelo(a) Sr.

CGC. N"

portador(a) do(a)

na

RG no. SSP/_ e CPF. no.

declara que não infringe o Inciso XXXIII do AÍt.7"
da Constituiçáo Federal, ou seja, não outorga trabalho noturno, Perigoso ou

insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

Data: _ /_l

(caimbo, nome e assinatura do respon sáuel legal
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A empresa abaixo indicada, por seu representante legal,
declara sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo
através dos documentos integrantes dos envelopes "II", sob pena de sujeição às
penalidades previstas no Edital do Pregão Presencial n" _l2Oa,.

EMPRESA:

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO:

CPF:

(caimbq nome e a,ssinatura do resporsduel legal

RG
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE ALTo PARAÍSo

Pregão Presencial n". _l2On<.

A Empresa:

inscrita no CNPJ/MF no. , por intermédio de

seu representante legal, o (a)

Sr.(a) , portador (a) do documento

de identidade RG n". emitida pelo SSP/_, e CPF n".

DECLARA, sob as penas da lei que não está sqieita a

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administraçáo, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

-de

de 20>o<.

(carímbo, nome e assínatura do responsduel legal)
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Cidade: Data:-/

À
PREFEITI'RA UT'IÍICIPAL DE ALTO PARAÍSO
couls§Ão DELTCTTAçÕES
REFEREIÍTE: Processo de Llcitação_ tí"

120-

1 - DA EUPRE§A PROFOIfEIÍTE
Razão Soctal da
pÍoporcrtê:
CI|PJ no:
Eadereço: no

Bairo:_
Cidade:

Conta Correate no Agêncla Bancárla
Banco

Inscriçâo Estaduat Iascriçâo
tunicipaL-
F.
neil:

20

2- IX' RTPRESII|TAI{TE LEGâL AUTIORIiZAIX) PâRÂ ASSIIÍÂTI'RA DE
COIÍTRÂTO:
Nome do Representante
Legal:
Função/Cargo:_
Data de Nascimento:_/
RG no Orgão Expedidor

Endereço:

E-mail:

CPF:

CEP: ne

no

Bairro
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Ifone / Asstnatura/Cartnbo
CPÍ./RG
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Anexo DK

UMUTA IX) CONTRÂTO tr .....12OL9
Pregâo Presenclal t" _l2Ol9
COIYTRATIO QI'E EITTRE SI CELEBRâT A
PR.EFEITT'RÂ UI'IÍICIPAL DE áLTO PARÂISO
E A EUPRESA

I - CONTRATANTES: .'PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa
Jurídica de Direito Público Intemo, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos,
n.o 9OO, inscrita no CGC/MF sob o n.o 95.eO.7361O001-30, doravante
denominada CONTRATANTE e a firma com sede

-, 

CEP: na Cidade de _, Estado
inscrita no CNPJ: e Inscriçáo Estadual no
denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal, Sr.
Dercio Jardim Junior, Brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade,
portador do RG n." 1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 e a CONTRATADA
o Sr. .

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e
condições nele contidos, pela [ei Federal no. 8.666193 e suas posteriores
alterações, assim como de acordo com as especificaçôes técnicas constantes na
proposta constante no processo da Pregáo Presencial n" _12019, em seus
Anexos e em conformidade com o ajustado a seguir:

CLÁUSUI.A PRIUEIRA- Í}O OB'ETO
Constitui objeto deste contrato a

cLiUsuLA SDGT,ITDÂ - DAvIGÊIfcIA Do coNTRÂ?o
2.1. O prazn de úgência do presente contrato e de l2(doze) meses, contando a
partir da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogáve1 por iguais e
sucessíveis períodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93

CIáUSUI,A TERCEIRA - VAIÍ)R CONTRÂTUAL

3.1. Pela execução do objeto
CONTRATADA o valor total de R$

ore contratado, a CONTRATANTE pagará a

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer n;atl)Íeza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
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3.3. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais apücáveis à especie.

3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo dos preços, caso ocorra o
deseqúlÍbrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo
Govemo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado deverá solicitar
formalmente a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que
comprovem a procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota
Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais / Faturas correspondente serão
discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais náo seráo atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidaçáo qualquer obrigaçáo financeira ou previdenciária, sem que isso gere
direito à alteraçáo de preços ou à compensação frnanceira por atraso de
pagamento.

cI,ÃusUIÁ QUARTA - DÂ rx)TAçÃo

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da(s)
dotação(ões) Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contratações por
meio de emissão de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

CLÁUSULÂ QI,II{TA. I,o PRAzo, coIfDIçÔEs DE EITTREIGA E
R.ECEBIUEI{NO IX) O&'BNO

5.1. A empresa deverá entregar os produtos, qualdo requisitada pela secretaria
interessada, durante a vigência do contrato.

5.2. Os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que apresentarem quaisquer úcios de fabricação, serão
imediatamente devolúdos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituição,
no pÍazÃ máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notiÍicaçáo
formal por pârte da Secretaria Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com os
custos da substituição.

5.3. O prazo de entrega dos produtos será de até 2O (vinte) dias a parLir da
assinatura da reqüsição do município.

cLÁusur"a sExrA DÂs corÍDrçôrs op pAcArErfTo Do oB.rBrro

6.1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente, to pÍazo
estabelecido.
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6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número
telefônico e e-mail, paÍa contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em função do
transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deverão ser substituídos,
com a mesma qualidade e quantidade, no pra"n de O5 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários
na entrega do objeto;

6.5. Informar a CONTRATANTE
alteraçâo no objeto da licitaçáo
justificativa.

sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou
ou data e forma de entrega, com devida

6.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a
quantidade soücitada e efetivamente entregue, conforme o valor Íixado na
proposta pela CONTRATADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/ Fatura,
devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando
o recebimento do objeto deste Termo.

6.8. A contrataÍrte reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto
estiver em desacordo com as especifrcações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas
as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:
a) número do Pregáo, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o
caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
informar qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da l*i L2Z /06
e 147 /14. Em caso de não informação da alÍquota será aplicada a maior alíquota
preústa no anexo das Leis já mencionadas.

cLAUSt r"A SEf,rItrA - DAS OBRIGÂçÕFS pa CoITTRATAIITE

7.1. OBRTGAÇÕES oa CoNTRATANTE

7 .1.1 . Comunicar à empresa vencedora todas
relacionadas com a aqüsição do material;

e qualsquer ocoÍTenclas

7.1.2. Efeúar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;
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7.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento,
que apresentaÍá à administração superior relatôrio comunicando qualquer
inadimplência ocorrida na execução contratual, sendo sua responsabilidade
efetuar o atesto no recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou
falha no fornecimento do objeto.

7.5. DisponibíLizan a CONTRATADA condições necessárias e
entrega dos bens adquiridos.

adequada para

CLAU§ULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DA COITTRATAITA

8.1. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

8.1.1. Manter, durante a execuçâo do contrato, todas as condições de habilitaçáo
e de qualificaçâo exigidas na licitaçáo.

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituiçáo
quando necessário, sem ônus pâra o CONTRATANTE, durante o periodo de
garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora
contratados, desde os salários do pessoal, como também os enc€rrgos
trabalhistas, previdenciários, Iiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o
presente Contrato.

8.1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

cl.Áusur,a rrolÍA - DA [.IscALrZAçÃO

9.1. A frscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de
unidade competente na forma que lhe conúer;

9.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
frscalização;

9.3. A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, náo isenta
ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo de suas
tarefas.
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CLÁUSUI"A DÉcIuA - DAs PEIÍáLIDADE§

10.1. Com fundamento no artigo 7" da l*i n" LO.52O /2002, quem convocado
dentro do prazn de validade de sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documento exigido para o certame, en aFresentar
documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, frcará impedido de licitar e contratar com
a Admini straçáo Municipal.

1O.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitaçáo, a CONTRATANTE
poderá, garantida a préüa defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso nâ entrega do objeto, em relaçáo ao praz.o estipulado, de 1% (um
por cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o ümite de lOo/o (dez
por cento);
b) pela recusa na entrega, caracterizada em 1O (dez) dias após o vencimento do
prazo estipulado, de I Oolo (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da data
da notilicaçáo da rejeiçáo: O,3Vo (zero vírgula três por cento) do valor total da nota
Íiscal, por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a
falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
rejeiçâo: lOo/o (dez por cento) do valor total da nota fiscal;
e) pelo náo cumprimento de qualquer condiçáo fixada na L.ei Federal n" 8.666/93,
ou no instrumento convocatório e náo abralgida nos incisos anteriores: 2% (dois
por cento) do valor total contratado.

1O.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de aIê 2 (dois) anos.

10.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratâr com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os moüvos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE,
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazÃ da sançáo apücada com
base no item acima.

1O.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, io pra"Ã de 07 (sete) dias
corridos â contar da aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem
prejuízo da rescisáo contratual;

1o.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administraüvo,
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prÉ\zos legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;
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IO.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSUI"A DÉEIMA PRIUEIRÂ - ÁLTERAçÃO COI{TRÂTUAL

11.1. A quantidade preústa para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da Lei Federal n" 8.666193, mediante o correspondente termo
de aditamento a este Contrato.

11.2. O fornecedor signatário deste Contrato Íica obrigado a aceiÍan, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 25o/o do
valor estimado de contratação.

11.3. Será permitida a a-lteração contratual para restabelecer a relaçáo que as
paÍtes pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribúçáo da
Administraçáo Pública para a justa remuneraçáo do fornecimento, objetivando a
manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese
de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando ârea econômica extraordinária e extracontratual,
devidamente comprovada.

1 1.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes
pactuaram inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de
Planilha de Decomposição de Preços.

CLÁU§UI,A DÉCIUÂ SEIGT'NDA - I'A FRÂI'DE E DA CORRUPçÃO

12.1. Os licitantes e o contratado devem observar e faznr observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual.

§UBCLÁU$rI"A PRIUEIRÂ - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) "pÉtica cormpta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vântagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no
processo de licitaçáo ou na execuçâo de contrato;
b) "pÉtica fraudúenta": a falsifrcação ou omissáo dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuçáo de contrato;
c) "prátlca couluiada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo
licitador, visando estabelecer preços em níveis aúiÍiciais
e não-competitivos;
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d) "pÉtica coercltiva": causar dano ou âmeaçar causaÍ
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um
processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "pnitica obstrutiva": (i) destruir, falsifrcar, alterar ou
ocultar provas em inspeções ou faz.er declarações falsas
aos representaÍrtes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

SITBCLÁUSITLA SEGIIITDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral,
por orgalismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
orgalismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

ST BCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
COUTRATADA concorda e autorrza. que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro mtúülateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo Iinanceiro e/ou pessoas por
ele formalmente indicadas poss€un inspecionar o local de execuçáo do contrato e

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuçáo do
contrato."

CLÁUSUI,A DÉJCIUA TERCEIRÂ - DOS IX)CTIUEITTOS INTEGRANTES IX)
COI|TRÂTO E LEGI§LAçÃO APLICÁVEL

13.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterlzaçâo da execução
dos fornecimentos, bem como para definir procedimentos e norÍnas decorrentes
das obrigações ora contraídas, integram este Contrato o processo Administrativo
n" _l2Ol9, na modalidade e seus respectivos ânexos, em
especial, as propostas de preços e os documentos de habilitação do fornecedor.

13.2. A execuçáo do Contrato serâ disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraidas, especialmente a Lei
Federal n" 8.666, de2l/06/1993.

14. DAS DTSFOSTçÔE§ FTNATS:

14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de
lucros cessantes;
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14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de ütígios
decorrentes do objeto desta especiÍicação, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que se conhgure.

Alto Paraíso- PR, de de 2O19.

Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso

Dércio Jardirn Junior
Testemunhas:

Contratado
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PARECERJURÍDI CO

Pregão Presencial N. 07g12019

Processo Administrativ o n" ll2t20l9

Objeto: "Contratação de uma empresa do ramo, para prestação deserviços na realização e edição de fotografias 
" ÊtÃug"rm aéreas emcobertura de eventos municipal, destináas 

" ,ãAl, 
-à, 

Secretarias daPrefeitura Municipat de_ Àto p*uiso, .;;i;; condições eespecificações descritas no Edital e ,"r, ur."or,l-----^--

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de pregão no078/2019, tratando da liciração namodaridadeilegão presenciar, iniciada pera prefeituraMunicipal de AIto paraíso, objetivando u 
"ont 

àIuiao de uma empresa ão .u,,o, p*uprestação de serviços na rea.rização e edição de fotografias e filmagens aéreas em cobertura

*;I,:lr* 
municipal, destinadâs a todas;r i;;;;il", da prefeitura Municipar de Arro

Anós 
3 

justificativa por parte do órgão solicitante informando anecessidade de concrerizacão do objeto au p..ráãi;"itaçaolfoi ,"^iir^d;";a"riáu 
"otuçao

de preços para o Pregoei- fo.mu."o '"*ô;. R;f".êr cia,,, paraanálise de aceitabilidadedas propostas.

A seguir, apJesentou_se parecer contábil demonstrando-se a

illr;.,l!,!::* 
da dotação orçamentária 

" .orn-ãçâã e reserva de saldo para a referida

euanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquerirregularidade, eis que a aquisição a"r i"* 
"ul"tã*áà 

p."r.r," processo licitatório podemser definidos como serviços .l-lof 
,": 

portantq podem ser licitados através da modalidadepregão presencial, nos rermos daLei 10.'520/2002: 
- --'

conforme as lições de MARÇAL rusrEN FILHO, ,,bem ou serviçocomum é aquere que apresenta sib identidade 
" **"t"rírtx^ padronizadas e que seencontro disponível, a auarquer tempo, num *"r"odo' próprro" (rusrEN riúro, Marçal.Pregão. 2. ed. São paulo': Diátéric 

^, 
ioot. ii.1ó)-' 

*-"

sob identidades e
odo uniforme e geral.
üma yez que existem

I

Regra geral, tais serviços apresentÍrm_se
características padronizadas, na medida 

"_ q; ,ão ãemido, de m
llTt_:::*am-se disponívei,, , ;,;ü,iJ-,.i]ã, ,o mercado,vanas empresas capacitadas para prestá_ios.



Prefeitura Municipal de AIto paraíso_pR
cNpJ 95.640.736/0001-_30 cEp 87528-000Av. Pedro Amaro dos Sanros, íSnS _ FoneF"iô^i.l 44 3664 13ZO

e-mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.bi
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Bem como, no.que tange aos pressupostos exigidos pela modalidadelicitatória pregão, a comissão. a. riáaçao,-"rpJrl*r o pregoeiro e Equipe de Apoiodeverão observar os requisitos oetineadls-la íLr fi.520/2002, precipuamente nosregramentos do art. 3" e 4ô da Lei to.szotiooz e, su"bsidiariamen * i rLi-s.ãaítg3, no quecouber, acerca de eventuais omissôes qu. 

"r"rtuuí..nte surgirem (art. g).

Esta procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão deLici.tagãg.e ao?regoeiro parl a§]rtalem.ao disposto no Art. g, da Lei g.666/g3, bem comoao AÍ. 9l da Lei orgânica do Município ae atto paraiso, que disciprina as proibições decontratar com o Município, e proibiçãoàe participar de Licitaiao, ."ril;;;;ü p;efeitura.

Estando- portanto, regular o processo licitatório até aqui, respeitando
lodS o; leuilitos legais referentes a értuãtupu áJfro""ai*.rto, esta procuradoria JurÍdica
lij*Fig* Municipar de Alto paraíso' ,;. 

";;; do Art. 38 parágrafo único da Lei8666/93 dá parecer favoráver à np"or"çá, d, ;i;; do Ediral e do conrrato.

E o parecer. ,

*r<L*^y- rn 
5ai N"vembro de 201e.

$Íft-qi.,ü,,"1Í**
oAB/PR s8768

2



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br
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A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av.
pedro Amaro dos santos, n." 9O0, torna público que realizará no local e data
abaixo, Certone ttcttatôtto ns n1@,do,lídadle PRF,GÃO I'IA POR,,I
PRESEJUEIAf,, para o seguinte:

OBIBrTO: 'Conttraltaiao de uma errvrnggd do tanto, paru presfuçAo de
senrtços na rcallw4ão e edtçdo de totogrzfias e fibnagens aérea em
cobettura de euentos nunicipa\ desttnad.as a tda.s as Sectetatlo,s da
P"eÍetfurd Muntc$ru| de Alto Paraíso, confonnc condiçües e
eqecífica4ões desc"ita.s no Edlto'l e seus Anexos-"

Processo Adnintstrattvo t" Lt2 I 2OL9
Pregão Presencial f 07Bl2Ol9

TTPIO: ilEIfiR PRE&O POR ITDM

DATA DD ABERTIIRA: 02/12/2019 - O9hOOm - tulo. de R'euniões da
Ptefeifuut Mrtnictpal

LEGiI$LAçÃO APLIC/íVDL: ki Federal n" 1O.520, de 17 de julho de 2O02,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da l,ei
Federal n" 8.666, de 21 dejunho de 1993, Decreto Federal n" 5.45O de 31 de
maio de 2OO5 e 5.504 de O5 de agosto de 2005, Decreto Federal n"
7.89212013, da Iri Complementâr 123/2006, ki Complementar 147 /2074 e
demais norÍnas regulamentares aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderáo ser
apreciado e fornecidos na Frefeitura Municipal, no 7:30 às 11:3O

-132O ou noe das 13:OO ás 17:0O, maiores irrformações pelo
site www.altoparaiso.or.sov.br. conforme 8.666/93.

EdiÍicio da Prefeitura cipal de Al Es do
Paraná, aos 18 dias do mês de N de 2O19. I

L--'

-1--
,\-
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Prefeito Munici
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088
Certificado da Condição de
M icroempreendedor I nd ividual

ldentiÍicação

Nome Empresarial

NILSON GREGORK' JUNIOR 0361 1938904

Nomê do únpresárlo
NILSON GREGORIO JUNIOR

omê Far asia

JUNINHO EVENTOS

Capltal Social
3.500,00

No da ldertidade órgão Emissor UF ÉnissoÍ CPF
87564894 SSP PR 036.119.389{r/í

Condição de Microempreendedor lndividual

Situâção Cadastral Vigême Día de lnício da SítuaÉo Cadast sl Vlgeme
ATTVO o1to8t2017

Números de Regisúo

CNPJ

28.308.008/0001-39
NIRE

41€-055243+l

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
8753GOOO AVENIDA GENERCY DELFINO COELHO 538
Complemeíto Bairro
CASA CENTRO

Municíplo UF

ICARAIMA PR

PoÍrto d€ ReíeÍ*tcia
HOTEL LORD

Atividades

Data d. lnÍcio de Ativld8des
01lo8l201?

Oc{pação Printipal
FotógraÍo(a) aéreo indepêndente

Atlüdâde PÍincipal (CI{AE)

Forma de Atutão
Estabelecimeflto Íxo, lntemet, porta a pona, postos móveis ou poÍ ambulantes

de produção de fotografias aéreas e submarinas

lo

74.2M1O2-

\-s'
§r"

-q



Od+açõês S.culdál.B Âftldedês s.drnd&i- (cÍ{19

63 ç9 2/00 outas atividades deprÊslaÇ3o de serújços de rníoÍmaÇão nãoespeciÍcadas adenomente

089

74.70ry04 F lmagem de í€slas c evenlos

77 39 0/03 AlLcuel ae pâlcos, cotlertlras e oriras eü_l.uluras de uso ieínpofáílo, ercetõ anÍliiÍres

Itimaro do Hãrüfcâdor

28308008000r3s

apuÍad01a), colerc(a) e

f.mecedo(a) de recoíes de

matéías publicadas en loÍnâis e

? t ihnado(al indepe.dent,r

Locadoíla) de paicos, coberluÍzs

e oúras estrutuÍas de uso

temÊoráí!, Erceto axdaimes,

irdependenle

Termo de Ciência e Responsabilidade com EÍeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório -
declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela
Prefeitura do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciÍiares e
restriÇóes ao uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisilos acanetará o eancelamenfo
deste Alvará de Licença e Funcionamento provisório.

Este CertiÍicado comprova as inscriçóes, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na
condição de Microempreendedor lndividual. A sua aceitação está condicionada à verifrcação de sua
autenticidade na lnternet no endereço http://www.portaldoempreendedor_gov.br.

certiricado emitido com base na Resotução no r 6, de , ? d"q:9íflHlf""fr"#r:?Tffil'fÉ:1.n3';3{à" o.
Rede Nacional para a simpliÍicação do Reglstro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizadonacional), informe os elementos àbairo no endereço eletrônico
http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoaJuridica/CNpJ/fcpj/consuha.asp.

(http://www.receita.fazenda.gov.brlpessoaJuridica/CNpJ/fcpj/consulta.asp)

NúíÍ.to do RêGí'bo

ME.4720645:

Día de Emissão:

29111t2019

6rzE DOm[o D 00

.(,

@
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DÂ NAÍURÉZÂ

o lhd
GOÊ

213*5 -

ENÍE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

de fotograÍias aéÍêas e suhnaÍinasO E DESffi DA ÀTIVIDÀDE

7,í.20-0{ia - ÀtMdades de

DO ÊSTABELECIMENTO {NOUE OE FANTI.SIÀ}

JUNINHO EVENTOS

DÀTÂ DE ÀAERTUFA

ollo8li2017COiIPROVANTE DE INSC E DE SÍÍUAçÃO
CADASTRAL

RO DE IN

28.308.008/0001-39
rIATRIZ

NôUE EMFRESÁRTAL

NILSON GREGORIO JUt{loR 0361r938904

090

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

PORTE

ÍíE

GO E DESCRIÇÀO DAS ÁTIVIDADES tcÁs s

71.20{-04 F lmagem de fêstas ê êvênto§
antêrioÍmenG

63.99-2{t0 Oulras atMdades de PÍe§taÉo óe serylços dê rúormaçáo nao especificadas

A el dê cobêrtuÍas e outras esttulutas dê uso lêm êxcéto and atmês
77.39{r-03

LOGRÀDOIJRÔ

ÂV GENERCY DELFINO COELHO 538
COiIPIfMEMÍO
CASA

CEP

87.530.1!00

ENDEREçO

uBinhoêventosí 3'l

&CIRRO/DISÍRÍTO
CENÍRO

MUN lo
ICARAIT{À

TELEFOiE
98E6Ait77

PR

ATIVA
0t a8r20i7

MOTNO DE

ESPECIÀL
DAÍA OÀ ESPECLAL

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863' de 27 de dezembro de 2018'

Émitido no dia 21líír2Oí9 às í4:3í:18 (data e hora de BrasÍlia)' Página: í/1

Yl

, I" |^(-) r".), Y"
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NILSON GREGORIO JUNIOR 036 1 193 8904 091
)NPJ 28.3o8.OO8nOO1-39 cEP87530-000

At. Genercy Delfino Coelho, 538, Icaraima - PR- Fo e 4199EEG9177'
-E-mail 

- juninhoeventos l 3 l 3@gmail com

Complementar I 23 I 2006)

Local: ALTO PARA|SO - PR, 26 de Novembro de 2019

ANEXO [ - DECLARAÇÃo pam mrcRo EMPRESA E EIIPRESA DE PEQUENO PORTE

NlLSoNGREGoRloJUNloR,portadordoRGnoE.T56.48H-SSP/PR,abaixo
assinado, na qualidade o. re+oniaueúrePresentante. leoal da proponente' CNPJ/MF No

28.308.008/0001-3s, represen'í;ã; Eá 
-§; 

NTLSON- õneeoáro' JUNloR, DEGLARA

expressamente sou as san$i administrativas ca-bíveis e sob as penas da lei' ser

itüíô;iõÊú;itsÁ ou erupi'e§Ã óÉ Éeoueto PoRrEl. nos teÍmos da lesislaçáo visente'

)rã" p"*ri.A" nenhum Oot' irp.ãl'"ntos previstos no parágraÍo 40 do artigo 30 da Lei

tl

N'LSON G OR' JUNIOR

r28.308.008/0001-39 r
NITSON GREG()RIO JUNIOR 036ÍI93E904

JUI{I'{HO EVENTOS

, 
ÂV GEttlERCy OEtFtÍ!0 C0ELHO. 538. CafIROr_ 87.530.000. rclnaílar _ pn J

)§là ,J,u-

/P



NILSON GREGORIO JUNIOR 03 61 1 938904 092
CNPJ28.308.008n0ü-39 CEP 87530400

Av. Genercy Delino Coelho, íJE, Icaroina - PR- Fone 1199E8G9477,

E-mail - juniúoeventosl 313@gÍnail.com

ANEXO IIl . TERI/IO DE CREDENC]AMENTO

A empresa NILSON GREGORIO JUNIOR 03611938904, com sede na AVENIDA
GENERCY DELFINO COELHO, NO 538, CENTRO, ICARAIMA . PR CNPJ/MF N'
28.308.008/000í-39, representada pelo Sr. NILSON GREGORIO JUNIOR, CREDENCIA o Sr.
NILSON GREGORIO JUNIOR, portador do RG no 8.756.489-4SSP/PR e CPF/MF no

036.í19.389-04, para representâla perante o Município de ALTO PARAíSO - PR na licitaÉo
modalidade Pregáo Presencial no 078/2019, podendo formular lances, negociar preços, assumir
os compromissos em nome da empresa oriundos do procedimento enfim, praticar todos os atos
inerentes ao certame, inclusive inteÍpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local: ALTO PARAÍSO - PR,26 de Novembro de 2019

a *1
oru G toJ

)i

r28.308.008/0001-39 r
N|L§ON GREGORIO JUNIOR 0361193E904

JUNINHO EVENÍOS
. 
ÁV GENERCY OELTINO COELHO 538. CENIROL 87s3o.ooo - rclnníl,tl - pR I

,r""
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NILSON GREGORIO JUNIOR 0361 1938904
1NPJ28.3o8.OO8nOO1-39 cEP87530-0@

Av. Genercy Delfno C*lho, 5i8, Icoraima - PR- Fone 11 99EEG9177'
'E-mail juniúoeventosl313@gnrail com

AEmpresa:NlLSoNGREGoRloJUNloR036,llg3Sgo4,inscritanoCNPJ/MF
no 28.308.008/0001-39, por intermédio de seu representante legal' o SÍ NILSON

GREGORIO JUNIOR, portador do documento dê idenüdade RG n" 8 756 489-4'

emitida pela SSP/PR, e cPF no 036. í,t 9.389-04, DEoLARA para fins de participaçáo

no procÉsso licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que Gonhecemos'

concoÍdamos e nos submeiemos a todos os termos, normas e especificaÉes

pertinentes ao Edital, bem c,omo, às leis, decretos, portarias e Íesoluçóes cujas

noÍmas incidam sobre a presênte licitaÉo e quê rêcêbemos todos os documentos

e informações e conhecimento das condiçóes locais para o cumpÍimento integral das

obrigaçoesobjetodestalicitaÉo.Declaramosainda,quenospreçoscotadosjáestáo
incluídas eventuais vantagena ê/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais'

obrigações trabalhistas, previdenciáÍias, fiscais e comerciais' assim como despesas

coni transportes e deslocamentos e outras quaisqueÍ que incidam sobre o

fornecimento.

ANEXO ]V. TERMO DE CONCORDÂNCIA E DE SUBilT§SÃO AO EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO

Pregáo Presencial n" 078120'19.

ALTO PARAISO - PR, 26 de Novembro de 2019

N/LSO RtoRE OR

r 28.308.008/0001-39 r
Nrts0N GREG0RT0 JUNT0R 0361 1938904

JUNINHO EVENTOS
ÂV GÊNERCY OETFINO COELHO. 538 . CENTRO

L az.s:o.ooo - rclRaíul - pR -J
a,

jD," N,h't'

e
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DECLATL\ÇAO-MEr

NILSON GREGORIO JUNIOR 03611938904, inscrita no CNPJ^,ÍF no 28.308.008/0001-

39, estabelecida na Avenida Genercy Delfino Coelho, no 538, centro, Icaraima - PR, por seu

ÍepÍesentante legal NILSON GREGORIO JUNIOR, brasileiro, solteiro, administradora" inscrito no

RG: 8.756.4894 SESP\PR e CPF: 036.119.389-04, residente na Avenida Genercy Delfino Coelho,

n' 538, Icaraima - PR, declara, sob âs penÍrs da lei penal e ciüI, que a ora declarante esú

classificada como Microempreendedor Individual - MEI, perante (Receita Federal e/ou Secretaria

da Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na

condição Microempreendedor Individual - MEI, nos termos da lei. Para que surta efeitos legais vai

devidamente assinada pela responsável legal da empresa e sua contadora.

Alto Paraiso, 26 de novembro de 2019

ES MINANI1 NILSON OR
4420-O CPF: 036

084.599.649-57

tffiXúur{l5rttuffitt
cor*!üír cnc* 07{/t2OC1

cPf 84.599.64957
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coverno do Êstâdo do Parãná
Seaaêtatia da MiaÍo e Pequena EttErê64
Junfa Coínemial do Estado do Paraná

CERTDÃO SffiPLIFTGADA

Sistêma llacional de Rêgistro de Empresas MeÍcantis - SlilREM

cdjn€lG ql. ô íhnE{aÉ áde dÉa dc.lodrrtdb ârEJieâ.los
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>o-
o tr-(Jo

(o
o<ulÍ
ôu
>g
llJ 9o1FYO§t!o
tIJ <og
OJ<o
<),(/)<uJNÍT

=õLrJ O

ô
=f

oz
f

oz
l

oz
=

oz
f

t-z
fo

oN o o(\ o

=lrJF
N (.)

H
r'-----_-:>

=ulo

=J
lI-
UJ

og
lt
É
(9
oFol!

I

FooEoÉÀ

Í
ox
UJz

E*r

§l§li
HrIEtl9r

ilH#

§ElE

flüE
HIEI

N'N
o\
ê
§\

\E\o§-.oP T:Y.§ cdo\ c
uírã)ri e rÀ\:§Y
tLt tr i-o.§;

§o
==E§§

§t€
ô§ =
9.õ 4
aO !J I§ §-; Ê'EN -E' E
> § ,-\q- =u
ã§'

\

\Sq\
OO
íF)
g\

\§
ôô
S
(
§

§
\
§
tr
§
Ul{
tr
U
ã
§vj
\)

=





Prefeitura Municipal de Alto Paraísa-PR i)9g
cNpJ95.640.736/000L-30 CF,p 8752&OOO

Av. Pe&o Amaro dos Santos, 900 - FonelFax (0§) 44 3661 1320
e-mail - altopareiso@pref.pr.gov.br

LICITAçÃ

PROPONENTE:

DOCUMENTOS DE HABILIT Ão

DOCUMENTOS DA PROPOSTA

Alto Par.íso - PR,&l)L.1--11-

TERM c
coill O PERMANENTE DE LICIT

MODALIDADE:

A

W SOLICITADO VALIOADE OBSERVAÇAO
RG e CPF dos Sócios Õu,
Contrato Social aa
Cartâo CNPJ
CICAD
CND FodsreulNSS (^,--..
CN0 Egtadual \iYv\ a*)
CND Munieipal
CND Fsts OY-
Atestsdos do Clienter
Csrtidão de Concordats e Felêncie !:\.
ConÍlrmaÍ CNPJ e endoreÇo nai Certldões
Qettidâo NEoaüva d6 Débitos Trabalhistas c(_

Fl r.,-t a, tr-
t_ !-L

ôK-
,r--l-t \^^ §-)E

/) ^- --.É
A\\;Ê cr r r ,Cx"rs,r:{ 'Í-,,^-,.'. Lt-

ffi SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAÇÃO
Condicóês dê Paqamento ,l t-, drr-
Píszo do Entresa X c : <L-^-t
Velidad€ da Proposta Ct cJ*':,
Garantia /-\
Atsinaluras \\
Apr€sentou a marca do (s) produto(s)
A pÍopostr €sta dentro do vlr. máximo

Arsln.tura do Membro ConÍerentô



Certificado da Gondição de
M icroempreendedor lndividua!

ldentificação

100

Nomê EmpÍêsarial
NILSON GREGORIO JUNIOR 036119389U
Nom€ do EmpresiáÍio
NILSON GREGORIO JUNIOR
Noms Fantesla
JUNINHO EVENÍOS
Capital Socisl
3.500,00
NúmeÍo ldenüdade Orgão Emisson
87564894 SSP

Gondição de ilicroempreendedor lndividuat

UF Emiaaor
PR

CPF
036.í 19.38$04

SituaÉo GadasFâl Vigêntê
ATIVO

Números de Registro

Datâ ds lnício da Situação Câdasüal Vigente
01loal2017

!.{PJ
28.308.008/0001-39

Endereço Gomercial

NIRE
.11-&05521134-1

CEP
87530{00
BairÍo
CENTRO

Atividades

l{úmero
538
UF
PR

Complemenlo
CASA

Logrddouro
AVENIDA GENERCY DELFINO COELHO
Íúuníciplo
ICARAIMA

Data de lnício de Atividadês FoÍma d. Atuaçáo
O1oU2O17 Eslabelecimento Íixo, lntemet, PoÍta a porta, postos móveis ou por ambulantes
Ocüpação PÍincipal
Fotógrâfo(a) aéreo independente

Atiüdade PÍincipal (CNAE)
71-2O4lO2 - l\widades de produção de Íotogralias aéfeas e submarines
OcupaçõqiSecundáÍias AtlvidadssSecundáÍias(CNAE)
Apurador(a), coletor(a) e

'^mêcedo(â) dê recortes de 63.992/00 - Outrâs atividâdes de prêstaÉo de serviços dê informaÉo não

\-Jtérias publicadas em iomais e êspecifcadas anterioÍmente
reüstas ind@endenle
Filmador(a) independênte 74.20-0/04 - Filmâgem de festas e evenlos
Locador(a) de palcos, coberturas e
oulras estuturas de uso 77.390/03 - Auguel de palcos, coberturas e qrtas esúuluras de uso temporário,
tempoÉrio, excelo andaimes, exceto andaimes
independente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efelto de Alvará de Llcenca e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeitura do
MunicÍpio pâra emissáo do Alvará de Licença e Funcionamênto, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,úibutários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atiüdades domiciliares e restriçôes ao uso dê
espaços públicos. O não-atêndimento a esses rêquisitos ecarrelaÍá o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamenlo Provisório.
Este C..liticâdo corrp.u/e aB inscriÇô.6, akaÉ, liconças 6 e si&ãção da snquadramêrno do ârrp.Esário he coÍÉlÉo dê MicíGrpr.6,ld6dor tndMduât. Â

t0 ,ÀJ
,t,-

-flr*
&



slJa aceltaÉo.§tá confuiada à voíícaÉo de $.ra artenli(iladc rú hHnêl no üd€Íê9o: frnpi/rúyw+oírak o.ínpíEerdo..gorr.bÍ/ C€ídícado €rlrilido
cuh baÊ. na RêsoürÉo no 16, de í7 dê dêzenúÍo de 2009, do Cúílê p*. Gêláo dâ Red€ tlâciaEl pârà a Simdmca@ do Reghlrc e dâ LqFlizaÉo dc
EmpíEss e ilegó(irs - REDESI;- 

^IE{ÇÃO: 
qr.hu€. râs{ra ou ênsrà hyãIÍl'á ê.le doolm€írto. Pars pê.$bú e hsc.iÉo €5|ãdrral ê,/dl m(rlkipal

(quendo convênentea do oedeatro 6ihcronl2ado naolonâl), iníoamê os rlonêntoa abaixo ho andercço clelrôniêo
1tuIilwr.G.rar.z.rÉúv-rdPsôchl crE apJrltrarcú.or.r..
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Número do Reclbo
ME47206455

úmêro do ldcntificador
28308m8{XlOí 39

hdeEml33ão
21n18A19

lo
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE TNSCR|ÇAO

28.308.0081000139
iIATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCR|çÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ÀBERÍUÍIÂ
01lí,at120't7

NOME EUPNESNNNL

NILSON GREGORIO JUNIOR 036Ií9389M

TITULO DO ESIABELECIMET.TIO (NOUE OE FANTASiÂ)

JUIINHO EVENTOS

coorco E DEScRçÃo DA ATTVTDAÍIE ECONÔrrrCÀ FRINCTPAT

7,1.20{r{rrl - Atiüdades de Drodueão dê íotogralias aórêal c subnaÍinas

CÓOIGO E OESCRIÇÃO DÂS ATTVIDADES ECONÔI\IIC'ê SECUNDÂRIAS
7,a.20.1r{ra - Filmagem de Íestas e êventos
63.99-2-00 - Oulrat atMdades dc prcstaçao de seryiços dê ltÍomôÉo nâo êspêcificadas aÍltêrioímente
77.39.1r{13 - Alüguêl de palcos, coberturas e outras lltruturas de ulo lemporáÍio! êxclto aÍdaimes

coDco E DESCRç^O OA NÀTUREZÀ JUntDtCÁ

2í 3-5 - EmDr€sárlo ílndivldual)

LOCRÂDOURO
ÂV GENERCY DELFINO COELHO

NÚTERO
538

coifjLEicNto
casÂ

CEP

E7.530{100
B,ÂIRRO'DISTRTTO

CET{TRO
MUNICIPIO

ICARAIIA

ENDEREÇO EIETRONICO

iuninhoêYênlosl 3l 3@gmail.com
ÍELEFONE

Ía,a) 9E66€477

EiTE FEOERATíVO RESPONSÁVEL {EFR)

SITUAÇÃO CAD'.STRÂL

ATIVA
DÂra oÀ slIu^ÇÀo cÀoÁsrRÀt
01nat$ll

MOÍIVO OE §íTUAçÁO CAOA§TRA!

srruaçÀo ÊsPEcraL OATA OÀ SÍTUAÇÁO ESPECIAL

PoRÍE
iaE

PR

Página: í/'l

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2111í120í9 às 13:34:16 (data e hora de BrasÍlia).

\í),,r
,0
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TI.IISTÉRIO DA FAZEI{DA
Secretarla da Rec,eita Federal do Brasil
Procuradoria{ieral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVPI ITVI
DA UNÉO

Nome: NILSON GREGORIO JUNIOR 036íí938904
CNPJ: 28.308.008/000í-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenüficado que üerem a ser apuradas, é certiflcado que
não constam pendências em seu nome, relativas a cÍeditos tÍibutiários adminishados pela SecretaÍia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matnz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conúibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A acêitaÉo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfu .gov-bÊ ou <http://www.pgfn.gov-ba.

Certidão emitida gratuitamenle com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN n' 1,751, de 2l1Ol2O14
Emiüda às 14:18;16 do dia 21l't1/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1910512020.
Código de controle da certidáo: 3957.4075.98Dí.CDEF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento-

tu

.,fu^Ê d
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 02í047083-70

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 28.308.00810001.39
Nome: NILSON GREGoRIO JUNIOR 036íí93E904
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do lCilS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, ceíiÍicamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não exisür pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os eslabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
\- natureza tributária e não tributiíria, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tsibutarias acessórias.

106

,,N2OlO3l2O2O - Fomecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.pr-oov.br

tl

dEntidovia lnt tuaÍ PúNiaa 121/1lno19 11:11:21)
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MUNICIPIO DE ICARAIMA
Estado do Panná

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débltos N' 957 / 20í9

cóDtGo vALtDAçÃo: EE699FE8F434E704D89323345F33458A

Finalidade: VERIFICAÇÃO

A PÍeÍeitura de lcaraíma - PR, CERTIFICA que o contribuinte acima identiÍicado, em relaÉo ao ob.ieto da
certidão encontra-se em SITUAçÂO REGULAR perante a Fazenda Municipal.

A presente Certidão, não seÍvirá de prova contra cobÍança de quaisquer débitos referente a recolhimento
que não lenham sido eÍetuados e que venham a ser apurados por esta Píefeitura, conforme prerrogativa do
artigo 149 da Lei Federal n'.5.172 de 25 de outubro de 1999 - Código Tributário Nacional.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo referente
aos períodos compreendidos nesta certidão.

PreÍeitura Municípal de lcaraíma, sexta-Íeira, 22 de novembro de 2019

Validade de 30 dias a partir da data de emissáo.

Atenção: Esta Certidáo foi emitida via internet e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código
inÍormado acima. Acesse www.icaraima.pr.gov.br, PORTAL DO CONTRIBUINTE, clique na opÉo

(documentos) e posterior selecionando a opção (AUTENTICAR OOCUMENTOS).

L07

t{

d./r)-,* jJ"l;

Requerente: NILSON GREGORIO JUNIOR
CPF/CNPJ: 0361 1938904

Contribuinte: 9628 - NILSON GREGORIO JUNIOR 0361193E904

CPF/CNPJ : 28.308.008/000'l -39

Cadastro Municipal: 2 -6663

LogÍadouro: AV GENERCY DELFINO COELHO, Número:538

Bairro: Centro Complemento:

Observação:

Alvará:
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Cá,Ix,,l
CÁIXA 5C()NÔM!CA FEDERÂL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrigão: 28,308.008/oool-39
Razão soclelr{IlsoN GREGoRIo JUNIoR

Endereço: Av GENERCY DELRNo coELHo 538 / cENIRo / ICARÂIMA / PR / 87s30-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificâda encontra-sê em situação regular perante o
Fundo de Garantía do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
guaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vôlidade: 12111 /2OL9 a LL/ L2l 2Ol9

CeÉiÍicaçáo I{úmero: 20191 1 12163521561 161 1 1

Informação obtida em 2L/LL/2OL9 14:15:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.goY.br

tu

@

il,1,*
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

None: NILSON GREGORIO JUNIOR 036r1938904
(MÀTRIZ E E]LIAIS) CNPJ:

Certidão n" : 189682370/2019
Expedição: 2l/Ll,/20L9, às 14 :20:41
Validade: l8/05/2020 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

28 .308 .008/0001-39

dias, contados da data

Certif j-ca-se que NILSola GREGORIO JgllIOR 0361193890{
(UATRIZ E TILLÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

28.308.008/0001-39, NÃo coNsrÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas,
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de ? de julho de 2071 , e
na Resofução Àdministrativa n" L47O/20a1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certldão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e êstão atuafizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verj-ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /,a,tw. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratu.itamente.

TNFORTíÀÇÃO üTPORTÀNTE
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

cessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
adi-mpJ,entes pêrante a JustiÇa do Trabalho quanto às obri,gaçÕes

elecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

s judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
ecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérj-o Público do
Trabalho ou Comissão de Conci.l-iação Prévia.

k
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE ICARAÍMA
CARTÓRIO DTSTRIBUIDOR E ANEXOS

Avenida AntheÍo Francisco Soares, 630 - Centro
lcaraÍme/PR - 8753G000

GDAS

WALDEMAR FURLAN JUNIOR
Distribuk oÍ Designado

Certidão Negativa

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo no
Cartório Distribuidor a meu cargo, os livros e arquivos de FAtÊNChs E
coN RECUPERACÃO JUDICIAL E tNsowÊNctA ctvtl. verifiquei
NÃo coNsf,AR. desd e a instalação da Comarca, em 26lOt/L991, registros em
andamento em desÍavor de:

NITSON GREGORIO JUNTOR 0361193&104 pessoa
jurídíca devidamente inscrita no CNPJ ne 28.308.008/0001-39.

Todo o referido é verdade. Dou fé.

lcaraíma/PR,22 de Novembro de 2019.

.)<'.

WA FURI.AN 
'UNIORDi ibuidor Designado

Í GISIÁINE DEATMETDA SILVA
Funcionária Juramentada

/)r,'-
1 ,5í VRC

k
Cust8s: Rl 36,44 (172.70 VRC) +í,86 (8,81 VRC) por fothas qrc exceder =QlrshrE cflEúa, bqrão qt Ísf,ra, htE Írlo ouso a qr ú deslita oda dariEolo.
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ANEXO V - DECLARAçÃo DE CUillPRlttlENTO CONSTmJGIoNAL

AempresaNtLSoNGREGoRloJUNloR03611938904,comSedenaAVEN|DA

GENERCY DELFINO COELHO, 538, CENTRO - ICARAIMA - PR' CGC' NO

28.308.008/0001-39, represêntada pelo Sr' NILSON GREGORIO JUNIOR' portador do RG no

8.756.489.4.SSP/PReCPFno036.119.389-04,declaraquenáoinfringeolncisoXXXllldo

Art. 70 da Constituiçáo Federal, ou seja, náo outorga trabalho notumo' PeÍigoso ou insalubre

a menor de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menor de 16 (dezesseis) anos' salvo na

condiçáo de aprendiz' a partir de 14 (quatoze) anos'

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé

Dala:2611112019

NI (t oRto NIOR

NILSON GREGORIO J(INIOR 03 61 193 8904
)NPJ 28-308-OO8nOO1-s9 cEP 87530-000

Av. Genercy Delftno Coelho, 53E' Icoroina --Pl - Fole 14 99tE6'9177'
-E-mail 

juniúoeventosl313@gmail com

ü;1ffi;;"TJi,1,tli,'*
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NILSON GREGORIO JUNIOR 03 61 1 93 8904

CNPJ 28.308.008n00,-39 CEP87530-000
Av. Genercy Delfino Coelho, 53E, IcqÍsirnt - PR - Fone 41 9988G9177,

E-mail - juniúoeventosl 3 1 3@gmail.com

ANEXOVT - DECLARAÇÃO DE CUilpRlirENTO DOS REQUTSTTOS DE HABILTTAçÂO

A empresa abaixo indicada, poÍ sua repÍesentante legal, declara sob as penas da lei,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitaÉo através dos documentos integrantes
dos envelopes "11", sob pena de sujeiçáo às penalidades previslas no Edital do Pregáo
PÍesencial n' 078120í9.

EMPRESA: NILSON GREGORIO JUNIOR 03611938904

REPRESENTANTE LEGAL: NILSON GREGORIO JUNIOR

CARGO: PROPRIETÁRIO

RG: 8.756.489-4

CPF: 036.í 19.389-04

NILS R Rro toR

r 28.308.008/0001-391
NtLi0N GREG0RI0 JUNI0R 03ô11938904

JUN!NHO EVENTOS

,, ce*áãi os,o*o-c9ttl9:t?t - !lt"f
i À7 530'ooo - IcARAIMA'r'Fí

J)4:

,ttl
1,.t, )-7yt-
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NILSON GREGORIO JUNIOR 03 6I I 93 8904

àNPJ 28.$8.OOW01-w cEP 875il-ON
Au Genercy Dclfino Ctnlho, 53E, Icuaima - PR- Fone 11 998t6'9177,

E-mail - juninhoeventosl3 I 3@gmail.com

ANEXO Vil - DECLARAçÃO DE INEXSTÊilCIA DE lÍÚPEDlltEl{To DE LICITAR OU
CóIÍÍRATAR coil A ADtlNlSaPlÇÃo

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO

Pregáo Presencial no. 078/2019

A Empresa: NILSON GREGORIO JUNIOR 036í1938904, inscÍita no CNPJ/I',F no

28.308.008/OOOí -39, por intermédio de sua represêntante legal, Sr. NILSON GREGORIO

JUNIOR, portador do documento de identidade RG no 8.756'489t4, emitida pelo SSP/PR' e CPF

no 036.119,389.(X, DECLARA, sob as penas da Lei que não está sujeita a qualquer impedimento

legal para licitar ou @ntÍatar com a Administração, ciente da ob'ÍigatoÍiedade de declarar

oconências po$eriores.

ALTO PARAÍSO - PR, 26 de Novembro de 2019.

NIL R'O R

*{i$ü::.:'ffit!-

la

Iú*



NILSON GREGORIO TUNIOR 0361 1938904 114
?NPJ 28.3o8.OO8nOO1-39 CEP 87530-NO

Áv. Genercy Delfno Coelho, 538, Icotaimt - PR- Fone 1199ttÇ9177'
-E-mail 

- juniúoeventosl3 l3@gmail'com

ANEXO ViII . DECLARÂçÃO COT{TENDO INFORilAçÔES PARA FINS DE

AS§NATURA DE CONTRATOS

cidade: ALTO PARAISo - PR, Dala:2611112019

À
Ênererum iiu[lclPAl DE ALTo PARAiso
corrr§sÃo DE LlctTAçÔES
nÉÊÉÉÉniE, Prccessó de Licitação PÍegão Presencial l{o 078'20í9'

Municipal
E - mail: juninhoeventosl 3'l 3@gmail.com

2. DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA
DE CONTRATO:
Nome do Represênlante Legal: NILSON GREGORIO JUNIOR

Funçáo/Cargo: ADMINISTRADOR -
Oatá Ae Naámento: 20.11.1981. RG no 8.756.489-4 Orgáo Expedidor SESP/PR,

CPF: 036.119.389-04
Endereço: AVENIDA GENERCY DELFINO COELHO n' 5s8

Baino: CENTRO CEP: 87530-000 Fone 44 99886-9477

E-mail: juninhoeventosl 3'l 3@gmail.com

I - DA EMPRESA PROPONENTE
Raáo Social da proponentê: NILSON GREGoRIo JUNIoR 036í 1938904

ôiFJn;, ãa.eôa.ôoaiooot,es. Énoereçor AVENTDA GENERCY.DELFINO COELHO.

Nà 538. Bairro: CENTRO. Cidade: ICARAIMA. Estado: PARANA'

dont" Cãnent" no 62297-5 Agência Bancária 0718 Banco Sicredi

lnscÍiçào Estadual: lnscÍição

NILSON GR
cPF/ 03

JUN
6 9. 9{4

RG/ 8.756.4894

28.3ü8.008/0001-39 r
NILSON GREGORIO JUNIOR 0361 1938904

JUNINHO EVÉNTOS
AV GENERCY OELFINO COELHO,538. CEiIIRO

L, az sro-ooo -,61g1iir1- m J
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d República Federaüva do Brasil
Agência Nacional de Telecomunicaçóes

ANATEL

Requêíêole:
xEw PATHS nEIRESE}ÍTÂçÂo coIEactAL LToA
RUA BEI'EDÍÍO ALVANE'{GÂ CABYALHO I91 APÍ35B
P RAUE BESEC'{CIAL A(ÚARIUS
Í2a6r2o sÀo JGÊ oo€ caxPos sP

Tipo - CâlegoÍia:
TÍ.naa$lo, dê BadlaCao BGáü{r - ll

Moddo - Nome Conúciãi (s)
GLítrF

CertiÍicado de Homologação
(lntansÍeríYel)

N! 0526G16{t7248
\Hld# hddrürrd.
É sstu Zlrts/:úl?

Fab.icâitê:
sz DJI TECHTaOLOGY CO., LTD - a5ú
í{TH FLOOR, UEsÍ S,trlc, SXYyOÊÍH SgÍCO ÍXrCTm, DESGL
BUTLD|IG L()-18 G^OnX S(»JTH aTH IVE
SIIENzHE, GIjAXGDO]'G
cHtLl

Estê docunento homolosE, nos teínos da regLhmerüagâo de le{eao&rllbaçoB víSúú!, o ÇeíliÍtdo de ColíoÍmiirde h'ml$6, emitido pdo lnadlulo
Brsilêiro dG cGílific.ção páí. ,rodu!o6 dc Td.conrraicaçàae Esta hdnôg4.ão ê erpêdirâ êín nqne dô solcilarte ãqla ideÍíiíicdo 6 á váúâ
so.í6ío para o pÍodulo a segui d|scrimhú, cuja utilzeçiio dev6 ôBervl'irs coúCi6 6tabEbcí6 nâ Íêgftlznêntaçfo de lelecdnun'caço€s.

-::!

CeÍecteÍísticas rêcnhes tÉs{c:ás

Fdr. d. Fr.quàrarla Tr
0lr:)

PoLi|ch liiÍm. da Sdd.
(w) Dê.{gn.Éo dG Êilts.ôc Íe!obgiú Tlpo de tlodúltiio

Z40O.O a 2.,48i,,5 0,,|a04 r l7x9D OFDM
BPSI( OPSK, 16 0ÂM,

64 0ÂlI

5.725.0 a 5.&50.0 o,84 1Mt7X9D OFDM
BP§K APSK 16 OATT,

54 0ÂM
Ensaio dê SÂR náo aplcával.

Ob6sívaçôês

tl. lní.la!à do produto dêt,t.r !cí ob..rvd.r É condl!ãê dê ulo côríorÍÉ c#daddo ro RêgslrrErlo soà.G Equip!ãrdrlo3 de
firdlocomunic.Co d. Rrdirçao ã..üits-

CoÍl6tilü ohrlrâção (b labbãtlê do p.odrro rú Brôsil pÍovidrnciü a idêntíicaç.ào do FÍoddo hoírobgãdo, nG tâímos dâ rêguirmoírtâção dê
lolecolllunictçõês, €m todâs as unirado6 com€Ícial2rda6, anlês do Bua €fêtive dslnúiçâo âo md6âdo, assin como oü€rvâr € maatêí es e-âctêíislicas
tecniras que fult(hmenlaíam a ceíilbação oiginal.

^s 
lnrorÍr.çõê. ooo.lrltêG d-b cartlfcado dr honologado podêiü aa. oonilfirúda5 no SCH - SlaL.!. de Gc.tio dG C.r{lca9.o ê

Ho6oloí*to, dl6ponhrGl ôo poí.| de An.ad. (rfr,.i#{or.bíI

Macos ê SouT a dvêira
GÊEÍrlê dâ Cdlifàrâçà e N'rnsÍaçào

,fr/J),
-$N,,
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Requeíà{ê:
xEyí P Tlrs fiEPÊESE fTÂÇÂO COIERCTAL LTDA
RUA BEÍ{EOÍTO ALVAPEIIGÂ CABVALHO Rt AFI § B
PANOUE RESIDE}IGI I.  OUÀETUS
lzZ{ei2o SiO JO§É 006 CAf,P()S SP

Fab.icer{er
sz ÀI ÍÉcHllo.ooY c(}, LTD - 6so
r{TH FLOOn, WEST f,tttc, S(YWOnÍH §fl|CO DUCTOR, DESTGX

BUILDITO ItO.18 GAOII'{ SOI'TH 
'TH 

AVE
sHEltzHEX, GUITGDO|€
cHtll^

Este documêrío homologa, nos termoc de regulamÊíÍâçào dê tel6oo.rlur*qia9 vtfnte. o Ceítíbado dê Corícímirade nr ÍxxBg8m , emitjdo Éo lnldtrrto
Brúil.iro dG Cê.üfc.gão paâ prodÍtô. dr T.J€codtnic.çôÉ. E tâ túqobg4ão é expâdide êm ndne (b solcileol€ eqri iroííílrado 6 á váira
soín€nt6 para o pÍodulo e sêguir dÉciminado, cuia W[zeçáod&a Gâlvaí-e3 condçôÉ .§tàb€l€cirs nâ rêodamsÍlaçá) d6 l6lecomunicâçóês.

rt República Federativa do Brasil
Agência Nacional de Telecomunicaçôes

ANAÍEL

Certificado de Homologação
(lntansÍeríve l)

Ns @7*17472§
\'ti{* hd.lãnhd!
Énisa... Ít/olllúl?

Tipo - Câregons:
TÍaraaÇloÍ dê nadirção Rêstlt - ll

Moddo - Nomê Comêícial (s)
WUSrlA (Dronê)

Caràclêíislices léêlticas báÊicâs:

Frlxa al€ Fraquha{as Tr
(fH:)

PoLncl. x:áLirhr dê S.í.h
(w) D..lgnrção d. E tâsõ.. Ídrofo!|.. TiFo dê Lodúlr!-

2.,400,0 e 2.,í8ir,5 0.81 SM46G7D OFDM
BPSK, OPSK I6OAM,

640A

5.725,0 a 5.&50,0 o,e7 SM47G7D OFDM
BPS|(, @§( r6QÂf,t

6.roÁ

Ádki,|úôente, s6te únÍ de Rádhcao R€stdta c,orlendo as cáraôtêírsficas

Ensalo d€ SAR nào aplcável.

Oh6€ívaçFes

lla inLlaoa do p.arúrlo rl€vtrn acr olr-rvádaa É condlcoas dê úao conrornE Gataôdcddo no FaeulíErto ao5rê Ê{uiprllritos dê
Bldlocofiunlc.@ dê R.dlâc.o Rê.lrlta

Coí6tilui ot,hação do íeh.ica,|ro do píbdrto no Sr6il píDvldeÍtciar a ilEtíicàçào do píodno hoínologâdo. no6 lermos da rêoplamefitaçáo de
telêcoínunicaçrõês, êm todâ6 as uflUadss comoÍcàtzedas, arites (b 6uâ êíêtiva óslítbdção ao mrcado, assin 6úmo obsêÍvaí 6 mantêÍ ss caracl6íísthas
lecnbes que Íundamêntâram â certíicação oÍEanâ|.

As lníotm.çõê con8LntaÉ daata caítiícado dê hornologrg-o pod.ín sê. coníriiadaa ro SCí - §.lcrra d. G.do dc C€.Síc.Cao ê
Hormlog!4tu, di6poniv.l no poíld dâ 

^naal- 
(rrr.drd{ov.b.I

Mârcos de Soúza Ofiveka
Gerenlê dê Cerlitha0áo e NuÍnêÍâçã(,

FCr. d. F7.quâid.s Tr (IHr) Ínbisid.d. dê C-ieo (FVíln) Dl.lind. d. Ldldr (n|) Tlpo d. IodufrÉo
9í5,0 a 92à,0 r862,04 BPSK OPSI( r6OÂM, 640Âl'

k
/ilrp*

À*
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REPúBUCa FEDERÂIvn oo el+-t
FÉDERATIVT REPUBLIC OF 8.,')

AGE NCrA NACTONÂL DE AVtAiÃO CtVtL
N AÍ I O N A L CIV I L AV t AIíO,V ÁGtN-Y @-=i=r.ê*

11s

Esta certidão de cadastro, emitida de acordo
com o RBAC-E ne 94, é válidâ até
?.8lO2l2O2O, salvo em caso de cancelamento,

suspensão ou revogação pela Aütori.l?C3,,:
Âv;acão í-i.:! Ir,.rr'^: :

fhis RegistêÍ aertiJicote, Esued tn ãaccrdrnce with RAAC-
E nr.94, sholl íenoir)volid until 02/28/2020,
unless il is concelled, suspended or rcvoked by the
BÍoz ilion Civi! Aviotion Autho rity _

Ns do cadastro íRegi5te. Numbe :

PP-366513131

Uso lPurpcseI nao ic!ii:a'j:r.'a) i"on rec.ezt:onol)
,id,rr -. .iú o.r\,',tri,,)é tTus,tess):

,1.:::ai,i:ii.á.ggrana
tabticar,te (Moke r) : DJI

Modelo {Model). Phantom 4 Pro
Ne de serie i/seriol Number)'. oaxce5goa37236
Peso máximo de decolagem (MTOW): 1,29 kE

Foto (Picture),

Operador loperotor)
NItSON GREGORIO JUNIOR

.=§§ÍéÉBl:ffiX,

CPt (docuthent)',

036.119.389-04

lnformaçÔes adicionais (odd itiono ! inÍomdtioo)'.

numero de serie oaxce5goa32236

O detentor desta certidão de cadastro (o operadqr) é considerado apto pela ÂNAC a realizâr voos
aecreativos e não rêcreativos no Brasil, com a aeronave não tripulâda acima identificada,
em conÍormidade com os regulamentos aplicáveis da ANAC. É responsabilidade do operador tomar as
providências necessárias para a operação segura da aeronave, assim como (onhecer e cumprir os
retulamentos do DECEA, da Anatel, e de outras autoridader competentes.
The holder oÍ this registeí cettiÍicote (the operotor) ís considered optby Stozilion CivílAviotion Authoíity to pe1om
recreationol dhd oon-recrcotiondl fl;ghts in BÍazíI, using the above íde^tiÍied unmonned oircruÍt, in cooÍotmity
r'tith the opplicoble íegulotionsoí BÍo2ílion Civil Aviotion Aúthority. lt's the operutor's íesponsÍbítity to toke the
necessdry octions to ensuí" d sríe cpa,et:êi, .. .; !: ns i: ut; onaj crfiply with the regulotíons oÍ oit ttoÍÍic conttol
(ATC), lelecommunicotions, ond othe. competífit outhorjties

A valídade desta certidào pode seÍ veriíicâda pelo link
https:/lsistemas anac. gov. bÍi SISANT/Aeronave/ConsultjaÍAeÍonaverl

lc

O des[umprimento da regulamentação
aplicável pode ensejar consequêncras
administrativas, civis e/ou criminais pãra o
infrator-

to.ale data dà emissão fPbce ond dote oÍ issue)
Brasilia, 28 de íêveíeiro de 2OlE
Brasília, FebÍuary 28th, 201 I

ertidão de cadastro não é válida para aeÍonôv€s não t.ipuladas acima de 2S kg de peso máximo de deco,agem,
voos a!ém da linha de visada visual (8V|OS) ou acima de 4OO pés ou 120 metros acima do nível do solo (AGL)
isteí cettiÍicote is not volídÍoÍ unmonned oiícíoít ol more thõn 25 kg tuoxínufi tokeoÍíweight, oíJlying
visuol line oÍ sight {SVLOS) or oveí 400 íeet ot 720 meters obave gíound levet (AGLl.

o

I )L,- )"*



ATA DE REUNÉO DE RECEBIMENÍO E IUTGAMENTO DOS E VETOPES Í{9 I E 2

PÍeEão Pres€ncial Í{r 7812019

Ata dê sessão de Íecêbinr€nto e iultame o dos envelopes nQ I
e 2, em atendimento ao PÍeBão Pr€sencial Í{e 7812019.

)is (B:OO horas do dia dois de dezembro de 2019, na dependência da Prefeitura Municipal de Alto Pâraiso, reuniu-se o pregoeiro e

equipe de apoio designados pela Portaria Ne 1522019/2019 de 3 de abril de 2019, para proceder ao recebimento dos envelopes

n9 1e 2 a serem entregues pelas empresas interessadas no objeto do Pregão Presencial n9 7al2OL9. Aberta a sessão pelo(a)

Senhor(a) Pregoeiro(a), apresentaram-se como proponentes as empresas:

FORÍ{ECEDOR CI{P/CPF FOR REPRESENTA TE

].EGÂf,

cr{PrlcPF REP PORTE CREDEÍ{OAIX)

[.SON GREGORTO

ruNros 03611938904
28.308.@8/0@1-39

NILSON

lut{toR
GREGORIO o35-119.349{4 ME SIM

Efetuada a entrega dos envelopês no setor de licitações, o/a Senhor (a) Pregoeiro(a) declarou encerrado o prazo de entrega de

qualquer envelope nostermos do edital. Em ato contínuo, procedeu-se o credenciamento do(s) representante(sl presente(s) e em

seSuida a abertura do envelope nq 1, contendo as propostas, que foram analisadas e rubricadas pelo pregoeiro (a), equipe de apoio

e representante(s) presente(s). O/A pregoeiro (a) fez a leitura em voz alta do preço proposto, conforme a tabela abaixo.

120

cr-ÂSsrFrcÁçÃo FORT{ECEDOR CPN'/CPF LOTE rTEM DEscRrçÃo UI{ID. QIDE. vl.
EDÍIAL

vl.
vutitat-

1

NITSON GREGORIO

JUNIOR

03611938904

036.119.38$
(x 1 1

Rêâlizâção de Fotos
Profissionais e EdiÉo 50a
100 Fotos (Rêsolução de

24MP)

PCr 20 S2m.m s19s.00

1

NII.SON GREGORIO

JUNIOR

03611938904

036.119.38S
04

1 2

RealizaÉo dê Foto e Vídeo
com Drone- 22 Minutos de
VOO (Resolução 4K, 20 MP

em 60 FPS

PCI 10 Ssoo.m s490.00

1

NILSON GR€GORIO

JUNIOR
03511938904

036.119.389
(x 1 3

Realizeção de Fotos
Profissionais ê Edição 101a

200 Fotos (RêsoluÉo de
24MP)

PO' 20 S3oo.oo 5294.oo

1

NITSON GREGORIO

JUNIOR

036119:18904

035.119.38+
04

1 4
Reáli!áção dê Vídeo e Edição

(Resolução FUtI HD de
2s.8MP

PCT 10 s4O0-0o s390.00

ValorTotal Por Fornecedor em RS:

vEia(lD(x(Es): cr{P/cPr w ÍoÍat
NflsoN GREGORTO JUr{rOR 03611938904 28.308.008/@01-39 S18,s8o.oo

HabilitaÉo

FORÍ{ECEOOR cÍ{PJ/GPF HABIUTAçÃO

Ntt50N GRÉGORTO JUNTOR 03611938904 28.308.mE/0001-39 HABILIIADO

Encerrada a fase de lances verbais, o/a senhor(a) pregoeiro(a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou interesse êm

interpor recurso, pÍocedeu-se a abenura dos envelope5 ne 2, contendo o(s) documento(s) da(s) proponente(sl vencedora(s), os

quais foram analisados e rubricados pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente(s), sendo veriÍicadas todas

as certidões, estando as mesmas em conformidade. O/A pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguém maniÍestou interesse

em interpor recurso, motivo pelo qualÍica precluso ao participante o direito a recurso, nostermos do inciso yü do artigo 49, da Lei

10.520/2q)2. Verilicou-se que a(sl proponente(s) apresentou (aram) todos os documentos de acordo com as exigências do edital,

motivo pela qual o/a pregoeíro (a) declarou vencedora(s) a(s) empresa(s), conforme valores propostos na tabela acima,

adjudicândo, conforme registrado no(s) respectivo(s) item(ns). O/A senhor (a) pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguém

mais se manifestou, cerrou-se a presente sessão sendo redigido a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelo(a)
preSoeiro(a), eíui de apoio erepresentante(s) presente(s)

VALDE RIB s
lo

ES DA SILVA

"rrr$;.r-
MARIT'A ROSA NASCIMENTO DA SILVA

€QUIPE OE APOIO

MARIA DE OLIVEIRÂ CAETANO
EQUIPE OE APOIO

.rí,

k_ h.+t,
. /i
J / 'vn, \ ,.,-._,,_4

.,, y'

, ) )'
CINTHIA LAIZÉ ZAGOIO

EQUIPE OE APOIO

NI§OI{ GREGORIOJUNIOR

REPRESENTANÍE



Prêfeitura Muoicipal de Alto Paraíso

HISTóRICO DO PREGÃO

Párrn€rd€3121

PÍocê§eo: 112019- Pregão - Normal
Objeto: ContrataÉo de uma ampresa do ramo, paril prêstaçào de serviços na realizaçáo e ediÉo de fotografiâs e filmagers aáÍea em

cobeÍtura de eveÍtos munbipal, destinadas a todas as Secretarias da PÍeÍeitura Municipal de Alto PaÍaiso, conÍoÍme condi@s e
especificaÉes descÍitas no Edital e seus Anexos

iÉo: 18í'l'l/2019 Homologâção: SltuaÉo: Âberta

CREDENCIA ENTO

FomêcêdoÍ RepEsentante Legal Porb CÍedênciedo

NTLSON GREGORIO JUNIOR 036 t't93890t NILSON GREGORIO JUNIOR ME Sim

CLASSTF|CAçÃO DA PROPOSTA

Lob Itom D€acriçào l,.,nldadê Valor de Reíôrência %

1 1 Realização de Fotos Profissionais e EdiÉo 50 a 100 Fotos (Resoluçâo de 24MP) UN 200,0000

ClcaifrcaÉo Forfiêcêdoa ValoÍ Unitário %

1 NTLSON GREGORTO JUNTOR 036't'í 9389(X 200,0000

Lotê Item Í)escriÉo unidede Valol do Rer.r6nci.

2 Rêalizaçáo de Foto e Vldeo com Drone - 22 Minutos de VOO (Resoluçáo 4K, 20
MP efl 60 FPS UN 500,m00

FomêcêdoÍ Valor uniÉÍlo v.
1 NTLSON GREGORTO JUNTOR 0361 193890r 500,0000

Loto Itêm D€acri9ão LJnidade Valor do Rsfeíúncia %

I Realizaçáo de Fotos PÍofssionais e Ediçáo 101 a 200 Fotos (Resolução de 24MP) UN 300,m00
ClassificaÉo Fonrocedor Valor UniÉrio

I NILSON GREGORIO JUNIOR 0361 ,I938904
300,00(m

Lote Itêm D€Gnçâo Unida& Valor dê Rotuéncie
I 4 RealizaÉo de Vídeo e EdiÉo (Resoluçáo FULL HD de 25.8MP UN 400,0000

Clcsificação Fomec€dor Valor UnitáÍio
1 NILSON GREGORTO JUNTOR 03ô1 1s]8904 400,0000

HISTôR|CO DOS LANCES

Lot6 Itam DescÍlÉo Unid. Valor de R.leêncle
1 1 RealizâÉo de Foto6 Profissionais e Ediçáo 50 a 'Í00 Fotos (Resolução de 24MP) UN 200,0000

L-ancê FoÍnâcedor ValoÍ Unitário
NILSON GREGORTO JUNTOR 0361 l 938904 í 95,0000 -2,il1

Lots tam DÉcÍtção Unid. Valor dê Rsí.Í6ncia

1 2
Reálização de Foto e Vídeo com Drone - 22 Minúos de VOO (Resolução 4K, 20 MP
ê,m 60 FPS UN 500.0000

Lenca FomacodoÍ Valor UniÉrio %
1 NILSON GREGORIO JUNIOR 036í 193899 490,0000 -2,O0

Lole lblrl D€Ecdção Unid. Vâloí dê RoÍaénclâ %
1 3 RealizaÉo de Fotos PÍofissionais e EdiÉo '101 a 200 Fotos (Resoluçáo de 24MP) IJN 300,0000

Lânco Fornocêdor ValoÍ Unltário ,lo

Lote

NTLSON GREGORTO JUNTOR 0361'r 938904

Unid.

294,0000

ValoÍ de Rsí9r6ncia

-2,00

%

1 \à §ealizâÉNe víd+ e \dllêg (Resoluçáo FULL HD de 25.8Mp UN 400,0000

Valor UnitáÍio
to JUNtoR 03611938904 390,0000 -2,50

c

t li,>
PRONIM LC - e Conffios

a
OS LA}ICES

Emissão: 0Zí2n019 às 09:13 - Usuário: 3 - Ljestêi



PÍehitura Municipal de Alto PaÍaíso

HISTÓRICO DO PREGÃO

Página 2 ô 3

L22
PJú,€Á'9p: 112n019 - PÍegão - NoÍmaÍ

ODleto: ConlrataÉo de uma empresâ do Íamo, pant prestaÉo de seNiços na realizaÉo e êdiÉo de fotografias e filmagens aéÍea em
@beÍtura de eventos municipal, destinadas a todas as SecÍetaÍias da PÍeíEitura Municipalde Alto ParaÍso, conbíne condiçôes e
especficaçóes descÍitas no Edital e s€us Anexos

Expsdição: 18111DO19 Homologaçáo: Situação: 
^berta

Loúa Itam D€acrlçáo unld. Valor do RefoÉncia

I ,| RealizaÉo de Fotos Profissionais € EdiÉo í) a 100 Fotoô (ResoluÉo de 24MP) UN 200,0000

ClalsificaçÉo Fomocodor Velor llnltÁrio
1 NILSON GREGORIO JUNIOR 0361 í93A904 195,0000

Lota Itam O€scrlçào unld. Valor dâ ReÍerúncia

Í 2
Realizaçào de Foto ê Video com Dmne - 22 Minutos de VOO (ResoluÉo 4K, 20
MP em 60 FPS UN 500,0000

ClâErificação Fomêcêdor Valor llnitário
1 NILSON GREGORIO JUNIOR 0361 1938904 490,(x)00

Lote It6m DêscriÉo Unid. Valor de ReleÍencia %

'l 3 RealizaÉo de Fotos Proftssionais e Edição 10í a 200 Fotos (ResoluÉo de 24MP) UN «n,omo
ClarEificaclo Fomocêdol Valor t nltÁrio

NILSON GREGORIO JUNIOR 0361 1938904 294,0000

Lots hem t 6cÍiçâo Unid. Valor do Ro{eÍancia
'| 4 RealizeÉo de Video e EdiÉo (R$oluÉo FULL HD de 25.8IrlP UN 400,0000

ChsEmcaç& Fornecedor ValoÍ Unltário
1 NTLSON GREGORTO JUNTOR 0361 1938904 390,0000

BENEFíCIO DA LEICO PLE EIITAR í23'2d)6 - E PATE FICTO

Lotê lbrr D€scrlçâo LJnid ValoÍ do ReHncia
1 '| RealizaÉo de Fotos Profissionais e Ediçáo í) a 100 Fotos (Resoluçáo de 24MP) UN 200,0000

Sem lançamentos.

Lote Itom Do6crlfáo Lrnld. Valgr dg Reíeíencia
,| 2 RealizaÉo de Foto e Vídêo com DÍone - 22 Minutos de VOO (ResoluÉo 4K, 20

MP em 60 FPS UN í)0,0000

Sem lançamêntos.

Lot lbrn Ír6cÍiÉo Unid. Valor do Rêforâncie

3 Realizaçáo de Fotos Profissionais e Ediçáo 101 a 200 Fotos (Rêsoluçáo de 24MP) UN 300,0000

Sm bnçamentos.

Loto Itsm D€8crlçâo Unid, Valor do ReíêÍúncie
í 4 Realizaçáo de Vldeo e Ediçáo (Resolução FULL HD de 25-8rúP UN 400.0000

Sem lançamentG-

NEGOClAçÃO

Lot lbm D6scÍlçáo LJnld. ValoÍ d6 ReíoÍancia *
'I 1 Realizâçáo de Fotos Profissionais e Ediçào 50 a 10O Fotos (ResoluÉo de 24MP) UN 2(x).0000

Unid. Valor de RsÍeÍúncia

Sem Éo.

Lo[.
,| \ com D.one - 22 Manúos de VOO (R€soluçáo 4K, 20

UN $o,moo

Sem nogociaÉo

,',\+/'
Jr '

PRONIM LC - Licitaçóes e Contretos
@

.t"

Eú'us- Emissão: 02/12n 019 às 09:13 - Usuário: 3 - Uestêi



PrerBitura Municipal dê Alto PaEíso

HISTÓRICO DO PREGÃO

P&Jna 3 ê 3

L23
Processo; 1í2019 - PÍêgão - NoÍmal

Oueto: ContÍataçáo de uma empÍssa do Íamo, para pÍestaÉo de seNiços na Íealizâçáo e ediçâo de Íotografias e filmagens aêrêa em
cobêrtura de elrertos municipal. desünades a todas as Sêcrelaries da PGhitura Municipal de Alto Paraiso, conÍoíme condktses e
especifcaçóes descÍitas no Edital e seus Anexos

t'1811112019 Homologação: SlhEção: AbeÍta

Lotê Itâm Doacriçáo Unid. VaÍor do Reí.rânclâ

1 3 RealizaÉo de Foto6 PÍofissioírais e EdiÉo '101 a 200 Fotos (ResoluÉo de 24MP) UN 300,0m0

Sem negociação.

Lote hâm Doscriçáo Unid. Valor do RêÍ.r8ícle
'l 1 RealizaÉo de Video e Edição (Resoluçáo FULL HO de 25.8MP UN it00,m00

Sem negociação.

HABILITAçÂO

FoanecodoÍ Situação
NILSON GREGORIO JUNIOR 0361 t938904 Habilitado

CLASSIFICAçÂO FINAL POR ITE

Lob lbm D*cÍiÉo Unidadê ValoÍ do Reísráncla %

1 I R€elizaÉo de Fotos Profissionais e Edição 50 a 100 Fotos (Resoluçáo de 24MP) tJN 200.00@

Cla6sifica!ão Foanocador Valor UnitáÍio %

I NILSON GREGORIO JUNTOR 036't 1938904 195,0000

Lotê Itêm D.3crigáo Unidade Valor dê RoÍs€rcia

1 2
RealizaÉo de Foto e Vídeo com Drone - 22 Minutos dê VOO (ResoluÉo 4K, 20
MP em 60 FPS UN í)0,0000

Clas6ificaçáo Fornecodor Valor tlnitário
1 NTLSON GREGORTO JUNTOR 0361 í9389{X 490,0000

Ló lbm DsacÍlçlo Unidade Valor de R6{ôrêncl. %
1 3 Rêalizaçáo de Fotos Profissionais e Ediçào 10í a 200 Fotos (Resoluçáo de 24MP) UN 300,0000

Clâssifrcâçtu Foanocadot Valor Unitário %

1 NILSON GREGORTO JUNTOR 036í 1938904 29.1,0000

Lotê Itêm D63crição Unídede Valor dê Rôíarônci. %
4 Realizaçáo de VÍd€o e EdiÉo (ResoluÉo FULL HD de 25.8MP UN 400,qx)o

Fornecsdor ValoÍ UnÍtário %
I NILSON GREGORTO JUNTOR 0361 í938904 390,00,00

lassiicagáo

cLÂsstFtcÂçÃo Ftt{AL PoR FoRI{ECEDOR

FoÍnscedoÍ: NILSON GREGORIO JUNIOR 036'l I 9389OÍ
Lob lmll D€acrição Unid.dê Quântidad€ Valoí unitário Vâlor Total

,| ReelizaÉo de Fotos Profissionais e EdiÉo 50 a í00 Fotos
(Rêsoluçáo de 24MP) UN 20,0000 't95,0000 3.900,00

1 2
ução 4K, 20 MP em 60 FPS

ReelizaÉo de Foto e Vídeo com Drone - 22 Minutos de
UN 10,0000 490,0000 4.900,00

1 3
Realizâção de Fo(oE Profissionais ê Edição í01 a 200
Fotos_(ResoluÉo de 24MP) UN 20,0000 294.m00 5.880.00

1 1
Re4izaeáe de Vídeo e Ediç5o (Resoluçáo FULL HDde
25.düP \ UN ,l0,0«)0 390,0@0 3.900,00

18.580,00

r8.580,00

Total do

Total Gol?l

)) r'\L
PRONIM LC - Licitaçóes e CoÍÍrâtos

@
ji,"* Emissáo: 02/120í9 às 0g:13 - Usuário: 3 - tjêsbi
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PARECERJUÚ»TCO

Pregâo Presencial N' 078/2019

Processo Administrativo no ll2l20l9

Objeto: "Contratação de uma empresa do ramo, para prestação de
serviços na realização e edição de fotografias e filmagens aéreas em
coberhrra de eventos municipal, destinadas a todas as Secretarias da
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme condições e

especificações descritas no Edital e seus anexos".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Pregão n"
07812019, tratando da licitação na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, objetivando a contratação de uma empresa do ramo, para
prestação de serviços na realização e edição de fotograhas e filmagens aéreas em cobertura
de eventos municipal, destinadas a todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso.

Analisados por esta Procuradoria os critérios atinentes à escolha da
modalidade licitatória em questão, seguiu-se Parecer Favorável para a continuidade dos
trabalhos, passando-se agora à análise dafose externa do presente processo licitatório.

O Aviso de Licitação foi publicado no Órgão Oficial do Municipio -
Jornal Umuarama Ilustrado, em data de 19 de Novembro de 2019, edição no ll.7ll,
conforme encarte de j ornal em anexo.

A Sessão Pública para a entrega dos envelopes e abertura do certame
foi designada para o dia 02 de Dezembro de 2019. resneitado. nortanto- o Drâzo mínino
de 8 íoito) dias úteis de oue trata o art. 4o. inciso V. da Lei 10.52012002.

Analisando-se o ceÍame quanto à Fase de Classificação e Julgamenío
das ProposÍas, constatou-se que apenas uma empresa esboçou interesse em fomecer os
equipamentos e serviços: NILSON GREGORIO JUNIOR - CNPJ 28.308.008/0001-39,
devidamente representada por seu representante legal.

A Comissão de Licitação, presidida pelo Pregoeiro designado, passou
então a analisar as propostas apresentadas pela empresa credenciada.

Abriu-se então o envelope de proposta constatando que NILSON
GREGORIO JUNIOR - CNPJ 28.308.008/0001-39, apresentou propostas compatíveis
com objeto, prazos e condições de fornecimentos com aqueles definidos no edital, sendo
que o pregoeiro, com a equipe de apoio, selecionou-a para participar da F e de Lances em
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ff! ^d91 
nrecos propostos, nos tennos dos incisos vIII e IX do Artigo 4o da LeiFederal no10.52012002.

S"p"ruj?_ 
-1_Se 

de negociação, foi declarada vencedora a empresaNILSON GREcoRro JUNToR - cNpJ zs3oá.oosloool-39, em .-ào ao, pr"ço,especificados serem aceitáveis, bem como compatíveis com os'preços piáti"aaos p"to
mercado.

Abrindo_se o envelope de documenÍoção, cotejados os mesmos, com osrequisitos exigidos no Edital, o pregoãiro designado, ãuxiliado pela eqÇ-àe apoio,deliberou pela regularidade dos mesmõs.

Como ninguém r.nanifeltou intenção de interpor recurso, o pregoeiro
drji{id:-p.:yiamente adjudicou o objeto da licitação a NILSON GREGORTO JUNIOR- CI\{PJ 28.308.008/0001_39.

Finalmente, foi declarada encerrada a sessão pública, lavrando-se arespectiva ata.

- No que.. tange, à documentação apresentada pela licitante, estaProcuradoria Jurídica aconselha oi srs. Membros da comissao a. Li.ii"ça", 
"li..iutn,.nt.o Pregryyo. designado, que fiscalize documento por documento conferindo sua varidade eautenticidade, se já não o Íizeram.

Esta procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão deLicitação para atentarem ao disposto no AÍ. 9u au-íii s.aaatg3, bem como ao Art. 9l daLei orgânica do Município de Àlto 
lar3íso, que disciptina as proibições de contrarar com oMunicípio, e proibição de paÍicipar de Liciíaiao.

Observadas as ponderações acima, o posicionamento adotado por estaProcuradoria Jurídica, respeitada ooinião contrríria, é pela regularidade ãa ücitaçao,confudo, 
-ressaltamos 

que o pârecer ora apresentado é meramente técnico, nãovinculando a decisão do administrador.

pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitosda norma foram preenchidos,.motivo pelô qual poo.ã o prefeità f"r*i.úuf,-çass,ygrlru uadojar posicipnamento semelhante. tromotàgar'. uà.judi.u. em favor du u.r.ãfficertame, mediante Decreto.

E sscvparecer.
araíso e Dezembro de20l9.

Roberto Gon
Procurador dico

2

oÀB-PR 58.768

elÍim
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DECRETO N.2113t2019
DATA: 03 de Dezembro de 2019.
SÚUUtn: Adjudica e homologa resultado do
processo licitatório,
Modalidade Pregão, n. 07 812019

O PreÍeito Municipal de Alto ParaÍso, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuiÇões legais, e

CONS/DERÁNDO o resuttado apresentado pelo
Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,

DEGRETA:

Art. 10) Fica Adjudicado em favor da empresa NILSON
GREGORIO JUNIOR 0361í938904, os itens 01 ao 04, o resultado do processo licitatório,
modalidade Pregâo, n. " 07812019.

Ârt. 20) Fica Homologado o resultado do processo licitatório,
modalidade Pregáo, n. o 078n019 em favor da NILSON GREGORTO JUNTOR 036íí938904, os
itens 01 ao 04, que tem como objeto: ContrataÉo de uma empresâ do Ermo, para prestaÉo de
sêrviços na realizeÉo e ediÉo de fotografiâs e filmagens aérea em cobertura de eventos
municipal, destinadas a todas as Secretarias da PÍefeituÍa Municipal de Alto paraÍso, conforme
condiçÕes e especiftcaÇões descritas no Editel e seus Anexos.

Art. 3o). Este decreto entrará em vigor na data de publicaÉo

Edifício da Prefeitura Mun I de Alto ParaÍso , aos 03 dias
do mês de Dezembro de 2019

=-
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Prefeitura Manicipal de Álto Paraíso - PR LZ8
cNpJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amaru dos Santos, 900 - Fone/Fox (0xx) 11 366a 1320
e-maíl - altoparaiso@prcf.pr.gov.br

CoNTRAT:o No L62l2Ot9
Pregão Presencial ao o7812019.
Processo Adm iaistrativo t" LL2 | 2Ol9
Homologado: 03 I L2 I 2OL9

COITTRÂIlO QT'E ENTRE SI CELEBR.â.U A
PR"EFEITT'RÂ }ÍUilICIPAL DE ALTO PAR.âISO E
A E}IPRESA À'ILSOil GREG'ORIO JUJ|iIOR
0.367793490,4

I - CONTRATANTES: PREFEÍ?URA ilIUNICIPAL DE ALTTO PÁRÁISO, Pessoa Jurídica
de Direito Público Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n. "900,
inscrita no CGC/MF sob o n. "95.640.736/0001-30, doravante denominada
CONTRATANTE e a empresa ÀTILSOffGREGORIO JITNIOR o,37793898o,4, com sede à
Avenida Generry Delfino Coelho, 538, Centro - Icaraíma - PR, CEP: 87530-000,
inscrita no CNPJ : 28.308.008 / 00O 1 -39, denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. IlercCo
,Iatdim Junlor, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do
RG n. '1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 e a CONTRATADA neste ato
representado pelo Sr Nilson Gregório Junior, brasileiro, empresário, residente e
domiciliado na Avenida Genercy Delfino Coelho, 538, Centro - Icaraima - PR, CEP:
87530-000, portador do RG n.8.756.489-4 SSP/PR e CPF. N" 036.119.389-04,
contatos e-mail juninhoeventosl3l3@gmail.com l44l 9.9886-9477, daquí por diante
denominado Contratado.

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrâto é regido pelas cláusulas e condições
nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666193 e suas posteriores alterações, assim como
de acordo com as especiÍicações técnicas constaÍrtes na proposta constânte no processo
da Pregão Presencial n" O7al2Ol9, em seus Anexos e em conformidade com o ajustado
a seguir:

CLÁUSUI,A PRIMEIRA - IX} OBJBNO

1.1. Constitui objeto deste contrato: Contratação de uma empresa do ramo, para
prestaçáo de serviços na realizaçáo e ediçào de fotograÍas e Íilmagens aérea em
cobertura de eventos municipal, destinadas a todas as Secretarias da Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, conforme condições e especiÍicações descritas no Edital e
seus Anexos.

cLÁUsuLA sDÊTntDA - DAVIGÊIÜCIA Do coITTRATo

2.1. O prazo de úgência do presente contrato e de l2(dozn) meses, contando a partir
da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e sucessíveis
períodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93.
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CT,TiUSUT,A TERCEIRA - VÂLOR COITTRATUAL

3.1. O valor para o fornecimento dos produtos desse contrato é de R$ 18.580,00
(Dezoito mii, quinhentos e oitentâ reais), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL;', conforme a discriminação por item a seguir:

F'OTOGRÂFIAS E FILMAGEM

ITEM OUANT. UNID. DEscRrçÃo VLR. UNIT. VLR, TOTAL

1 20 UND Realização de Fotos Profssionais e Edição 50 a 100 Fotos
(Resolueão de 24MP)

195,00 3.900,00

2 í0 UND Realizaçáo de Foto e Vídeo com Drone - 22 Minutos de VOO
(Resolucão 4K. 20 MP em 60 FPS

4q),00 4.900,00

20 UND RealizaÉo de Fotos Profissionais e Edição 1o1 a 200 Fotos
(ResoluÇão de 24MP)

29t,00 5.880,00

4 't0 UND RealizeÉo de Vídeo e Edição (ResoluÉo FULL HD de
25 AMP

390,00 3.9m,00

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos de frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer rrat.ureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

3.3. É vedado o reajuste de preços durante o pÍozo de validade deste Contrato, exceto
em face da superveniência de norÍnas federais aplicáveis à espécie.
3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocoÍTa o
desequilibrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo
Governo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente
a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que comprovem a
procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal
Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais / Faturas correspondente seráo
discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais náo serão atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigaçáo linanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito
à alteraçáo de preços ou à compensação financeira por atraso de pagamento.

clÁusur,a QUARTA- DA rrOTÂçÃO

4.1. As despesas decorrentes da presente contrâtaçáo correrão por conta da(s)
dotação(ões) Orçamenlária(s), devidamente compromissada nas contratações por

L,',.t ^

meio de emissáo de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:
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I)EAP. ?r.rFÀ,b aEscRÍÇ,Áo FUt{ctox,,L DWARIA.ÜENÍO

3392 339030I50000 MATOR].{L PÁFÂ FEST]VIDADES E
HOMENAGE

02 01 00 0.{ 122 ()(]Í)2 2 í)o3 CHEI'IA DE GABINE"IE

3396 339030150000 MATDRIA]- PARA FEST]VIDÁDES E
HOMENAGE

03.02.oo.04. 122.OOO3.2.O1 1
DW, ÁSSIST. TECNICA E

ADMINISTRATIVA

3415 339030150000
MATERIAL PÁRA FEST]VIDADES E

HOMENAGE
06.o2.00. 13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

3418 339030t50000 MATERLAL PÀRA FESTIVIDADES E
HOMENAGE

07 .o2 _oo _ 12.36t _ooo7 .2.o22 DIVISÂO DE EDUCÂCAO

3419 339030150000 MATERIÂL PÂRA FESTI!'IDADES E
HOMENAGE

07 02 00 12 361 í)í)í)7 2 í)22

3420 339030150000 MATERIAL PARÁ FESTIVIDÂDES E
IIOMENAGE 07 .o2 _oo .12 .361 .OOO7 .2 _O22 DIVISAO DE EDUCACAO

3421 339030r50000
MATERIÀL PARÁ FESTII'IDADES E

HOMENÀGE
MATER]ÂL PARA FESTI\iIDADES E

HOMENAGE

07.o2 _oo. t2.36 | _ooo7.2 _o22 DIVISAO DE EDUCÂCÁO

339030150000 07.o2.oo. t2.36 t.ooo7.2.o22 DIVISAO DE EDUCACAO

3424 339030rs0000 MÂTERIAL PARA FESTII'IDAD E§ E
HOMENAGE

07.o2.oo.12 365 00í)7 2 í)32

3429 33S030150000 MâTERIAL PARÁ FESTI\'IDADES E
HOMENÂGE

07 .o2 _oo.t2.365 _OOO7 .2 _O32 DIVISÂO DE EDUCÀCAO

3430 339030150000
MATERIÂL PARA FÊS?IVIDÁDES E

HOMENAGE 07.o2.oo. t2.36s.ooo7.2.o32 DIVISAO DE EDUCÂCAO

3431 339030r50000 MATERIAL PARÁ FESTIITDADES E
HOMENAGE

MATEzuÁL PARA FESTIVIDADES E
HOMEI'AGD

07 _a2.oo.t2 _366.OO0€ .2.O34 DIVISAO DE EDUCACAO

3432 339030150000 07 _o3_oo.27 _ar2.oo12 _2 _o37

3433 339030150000 ÀIATERLAL PARA FESTIVIDÁDES E
HOMENAGE 07-03.o0. 15.452.OO16.2.O50

3434 33SO30150000 MÂTERÍÂL PARÂ FESTIV1DADES E
HOMENÂGE

o7.o3.oo 15 452 0016 2 050

3437 33qO30150000 MATERLCL PARA FESTI\TIDADES E
HO]I,íENAGE

o8.o2.oo. 10.301.oo14.2 040

3434 339030I50000 MATERIAL PÁRA FESTII'IDADES E
HOMENAGE 08.02 00. 10.301.0014.2.o40 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3439 339030150000 MA'IERIAL PARA FESTIViDADES E
HOMENÂGE

o4.o2.oo.10.301 0014 2 040 FIJNDO MUNICIPAL DE SÁUDE

3440 339030i50000 MATERIAL PARÁ FESTIVIDADE-C E
HOMENÁGE oa.o2.oo. 10.301.oo14.2_o40 FUNDO MUNICIP,AL DE SÂUDE

3441 339030150000 MATERIAL PARÁ FESTIVIDADES E
HOMENAGE oa.o2.oo. 10.301.o014.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3442 33SO30150000
MATERIAL PARA FESTI\,'IDADES E

HOMENÁCE
oa.02.oo. 10.301.o014.2_Gr2 FTINDO MUNICIPAI- DE SAI'DE

3443 3390301s0000 MÂTERLqL PARA FESTI\']DÁDES E
HOMENAGE 08.02.00. 1o.304.oo14.2.045

3444 339030I50000 ]ú{TERIAL P,ARA FESTIVIDADES E
HOMENAGE

0a-o2-0o.10.304.o0l4 2 045

3445 339030150000 MÁTERIAL PÂRA FEST1VIDADES E
HOMENAGE 08.02.00. 10.301.0014.2.046

3449 339030150000
MÂTERIAL PÁiA FESTIVIDÂDES E

HOMENAGE 09.02_00. 15.451.0016.2.O49

3450 33SO30rs0000 MATERIAL PÀRA FESTIViD,{DES E
HOMLNAGE 09.o2.oo l5 451 í](J16 2 o49 DlV, OBRAS, PI"AN, URB, E SERV

PUBLICOS

3451 339030150000 MATERIÁL PARA FESTIVTDADES E
HOMENAGE 09.02 00 t5 452 0016 2 049

3452 33SO30t 50000 MATERIAL PARÀ FEST'i\{DADES E
HOMENÂGE 09.03.00. 16.482.00r6.2.o8a

3457 339030150000 MATERIAL P,{RÂ FESTIVIDÁDES E
HOMENÁGE

to c2.oo-26 7a2 í]í]17 210í) DIVISAO DE SER!'ICOS RC'DO\,'IARIOS

3458 339030150000 MÂTERIAL PÁXÀ FESTI\'IDÂDES E
HOMENACE to.o2.oo _26 _7a2.oot7 _2.700 DIVISAO DE SER\TICOS RODOVIÁRIOS

346Í) 33S030t SOOrO
NÍATERIAL PARA I'DSTIVIDADES E

I{OIíENÁGE r 1_02.oo.20_606.oora.2.o57 DIVISAO DE AGROPECI'ARIA E
ABÂSTECIMENIO

3461 339030r50000

339030150000

MÂTERIAI PARA FEST]\'IDÁDES E
}IOMENAGE I 1 02.0C 20.606.OO14.2.O57 DI!1SAO DE ACROPECUARIA E

AI}ÁSTECTMENTO

3462 MATERIAL PÀRÂ FESTIVIDADES E
HOMEIYAGE 1 1.02.OO_20_606.OO1a.2.Os7 DMSAO DE AGROPECUÁRIÀ E

ABÁSTECIMENTO

3464 339030i50000 MÂTER1,dJ PARÂ I.EST!\,IDÁDES E
HOMENAGE 12.02.O0.22.66r.OO19.2_O59 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCÍO

3466 339030r.50000 MATERIÁL PARA FESTIVIDADES E
HOMENA(;E 13.02.00.27.695.OO13.2_038 DIVISAO DE TURISMO

3467 339030150000 M4JERIAL PARA FESTWiDADES E
HOMETiÀGE 13 03-OO- 1a.541.OO20.2 061 FUNDO MUNICIPÁI DO MEIO

AMBIENTE

3468 33903C15OOOO r3.04.00. 17.512.OO20.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIS'T
AGRÀRIA

3470 3390301500r)0

DI!'ISAO DE EDI]CACAO

DI!'ISAO DE EDUCACAO

DIVISAO DE ESPORTE E I,AZER

DIVISAO DE ESPORTE E LÂZER

DIV1SAO DE ESPORTE E I.AjZDR

FI]NDO MUNIC]PAL IJF] SAIJ'}E

FUNDO MUNICIP.qL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE

F'UNDO MUNICIP-{L DE SAUDE

DIV, OBRAS, PLAT\, URB. E SERV
PUBLICOS

MATERL{L PÁRA FESTI!1DÂDES E
HOMENAGE

DIV, OBRAS, Pt"ÀN, URB. E SERV
PUBUCOS

FUNDO M. HABITACAO DE INTERESSE
SOCIAL

14.O2.OO.O8.244.OOO5.2.702
]úÀTERIA]- PÁRA FESTI!'IDADES E

HOMENAGE
DEPARTÂMENTO DE PROGRÂMÁS

SOCIÂJS
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3471 339030150000 MATERIAL PÂRA FESTIVIDADES E
HOMENACE t4.03.oo.08.244.OOO5_2.090 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIÂIS

3472 3390s0150000 MÂTERIAL PARA FESfiVJDÂDES E
HOMENAGE l4_04.00.08.244.0005.2.o70 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA

3473 339030150000 MATERIAL PÁRA FESTIVIDADES E
HOMENAGE 14.05.00.oa.2.N4.0005.2_068 DT!'ISAO DE ASSUNTOS

COMUNITÂRIOS

3474 339030I50000 MATER]A]- PÂRÂ FESTI\,,I DÂDES E
HOMENAGE 14.06.OO.08.2.r4.OOO5_2-07 r FUNDO MUNICIPÂL DE ASSISTENCIA

SOCIÂL

3475 339030 I 5000() MATERIAL PÂRA FESMTIDÂDES E
HOMENAGE 14.06.00.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPÁL DE ÁSSISTENCIA

SOCIAL

3476 3390301500co MATERIAL PARÂ FESTI!'IDADES E
HOMENÀGE

14.06.00.08.244.0005.2.071 FUNDO MUMCIPÁL DE ÂSSISTENCIA
SOCIAI-

3477 339030150000 MÂTERIAL PÂRÁ FESTÍVIDÁDES E
HOMENAGE 14.06.OO.Oa.2.t4-OOO5.2_m3 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL

3478 339030150000 MATERIAL PAR.A FESTIVIDÂDES E
HOMENAGE

14.0ó.00.08.244.0005.2.tx)4 FUNDO MIJNICIPAL DE ASSISTENCTA
SOCIÂL

3479 33S030150000 MÂTERIAL PÀRA FESTIVIDÁDES E
HOMENAGE 14.06.00.08 244.0005.2.09s FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCÍA

soctÁL
3480 339030150000 MATDRIÁL PÂRA FESTTVI DADES E

HOMENAGE
14.07.00.oa.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIÂNCA E

ADOLESC

3481 339030I50000 MATERIAL PARÂ FESTÍVIDÂDES E
HOMENAGE I4.07.00.oa.243-OOO5.6_O72 FUNDO MUN. DIREIMS DA CRIÂNCA E

ÂDOLE§C

34a2 339030150000 MÂTERIÂI PÁRA FES'IVIDÁDES E
HOMENAGE 14.07.00.08.243_0005.6.o72 FUNDO MIJN. DIREITOS DA CRIÂNCA E

ADOLESC

34tB 339030150000 MÂTERIAI PÂRA FESTI\,'IDADES E
HOMENACE 14.08.00.08.24 1.0005.2. 103 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DÁ

PESSOA IDOSÁ

7 r93 3390392200tX) EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS o2.o l.oo.o4.122.ooo2.2.oo3 CHDFIA DE GABINETE

7 t97 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 03.02.oo.04_122.0003.2.01 I DIV. ÂSSIST, TECMCA E

ADMI NISTRÂ'ITVA

72t5 339039220000 EXPOS1COES, CONGRESSOS E
CONFERENCTAS

06.02.00.13.392.001 1.2.036 DMSAO DE CULTURA

72tA 33SO3S22omo EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07 .o2.oo.12.361 .ooo7 _2.o22 DMSAO DE EDUCACAO

72t9 3390392 20000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07 .o2.oo.t2 _36r.ooo7 .2 o22 DIVISAO DE EDUCACAO

7220 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 07 .o2.oo.12.361 .o@7 .2 _o22 DIVISAO DE EDUCACÂO

?22r 339039220000 EXPOSICOES, CONCRF§SOS E
CONFERENCIÂS 07.o2 _N.12.36r _OOO7 2 Íl22 DIVISAO DE EDUCÁCAO

7227 339039220000 EXPOSTCOES, CONCRESSOS E
CONFERONCTAS o7.o2.oo.12.36s.@07.2.032 DIVISAO DE EDUCACAÔ

7224 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFÊRENCIAS 07 .o2.oo.72.365_0007 2 032 DTVISAO DE EDUCACAO

7229 339039220000 D(POSICOES, CONGRFSSOS E
CONFERENCIAS 07.o2.oo. 12.366.OO09.2.O34 DT!'ISAO DE EDUCÂCAO

7230 33903S2200m EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFBRENCIAS

07 _o3.oo_27.4t2_oor2 2 r)37 DII,]SAO DE ESPORTE E LAZER

7231 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS o7.03.00. 15,452.OO16_2.O50 DTVISAO DE ESPORTE E LÂZER

7232 339039220000 EXPOSICOES, CONGRDSSOS E
CONFERENCIAS o7.03.oo. 15.452.0016.2.0í) DIVISAO DE ESPORTE E IáZER

7235 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIÂS 08.02.oo. lo.30l.oor4.2_040 FUNDO MUNICIPÂL DE SAUDE

7236 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIÂS 08.02.00. ro.30r.0014.2,o,10

7237 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.00. 10.30I_oo14.2 (}4{) FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE

7234 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENC]AS 08.02.o0. 10.301.0014,2.o42 FUNDO MUNICIPÂL DE SAUDE

7239 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCÍAS 08.02.oo.10.302.oo14.2.o44 FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE

7240 33903922000() EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS

(l8.o2.oo-lo-302.oo14 2 (x4 FUNDO MUNICIPÂL DE SAUDE

7241 3390392200{)0 EXPOSICOES. CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.00. 1o.302.0014.2.(x4 FUNDO MUNICIPÂL DE SAUDE

7242 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIÂS 04.02.00. Io 302.o014.2.044 FUNDO MUNICIPAI DE SAUDE

7243 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIÁS o8.o2.oo.l0-304.m14 2 04s FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

7244 339039220000 EXPOSICOES, CONCRESSOS E
CONFERENCIAS 08.02.00.10.30r.0014.2.046 FUNDO MUNICIPÁL DE SAUDE

7248 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCiAS 0s.02.00.15.451.OO16.2.O49 DIV. OBRÂS, PIÁN. URB. E SERV

PUBUCOS

7249 339039220000 EXPOSICODS, COXGRFSSOS E
CONFERENCIÂS 09.02.00. 15.451.oo16.2.049 DÍV. OBRAS, PI.áN. IJRB, E SERV

PUBUCOS

72SO 339039220Í).00 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIÁS 09 02.00 15.452.0016.2.049 DIV, OBRA§i. PLÂN. URB. E SERV

PUBLICOS

F.IJNDO MUNICIPÁL DE SAUDE

i)L"
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7251 339039220000 EXPOSICOES. CONGRESSOS E
CONFERENCiAS 09.03.oo. 16.4a2-OOr6.2_oaa FUNDO M. HÂBITÂCAO DE INTERESSE

SOCIAL

7256 33903S220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCTAS

1o.o2.oo.26.7 a2.u)17.2. too DIVISAO DE SERIICOS RODOVIARIOS

72§ 339039220@0 EXPOSICOES. CONGRESSOS E
CONFERENCIAS I 1.02.00.20.6()6.00ra.2.057 DIVISÀO DE ACROPECUARIA E

ABASTF'IMENTo

72s9 339039220000 ExPOSICOES, COi"GRESSOS E
CONFERENCTÀS

I l_02.oo_20-606.00ra 2 0s7 DIVISAO DE AGROPF'UÂRIÂ E
ÂBÁSTECIMENTO

726í) 33SO3S220000 EXPOSICOES. CONGRESSOS E
CONFERENCIÂS I L02.OO.20.606.OO la.2.Os7 DÍVISAO DE ACROPECUARIA E

ÂBASTECIMENTO

7262 339039220000 12.o2.(n.22 -661.N 19.2.O59
EXPOSICOES, CONGRESSOS E

CONFERENCIÂS DIVISÂO DE INDUSTRIÁ E COMERCIO

7264 339039220000 EXPOSICOES, CONCRESSOS E
CONFERENCIAS

13.O2.00.27_6S5.0013 2 03a DIVISAO DE TURISMO

7265 33903922000Ô EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCTAS

I3.O3.OO.18.54 l.OO20.2.06l FUNDO MUNICIPÂL DO MEIO
AMBIENTE

72ú 339039220000 EXPOSTCOES, CONCRESSOS E
CONF'ERENCtAS 13.04.oo.17.s12.0020.2.OSr DIVISAO DE SANEÁMEI{TO E ASSIST

AGRARIA

7264 33903S220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIÁS 74.O2.OO.04.244.Oú5 2 1 02 DEPARIÁMENTO DE PROORAMAS

SOC1AIS

7269 339039220000 EXPOSTCOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 14.03.00.08,244.OOO5-2.O90 DIVISAO DE PROGRAT,ÍAS SOCIAIS

7270 339039220000 EXPOSICOES, CONCRESSOS E
CONFERENCIÁS 14 -o4 -oo -o8 -244-OOO5 2 í)7í) DI!'ISAO DE PROMOCAO HUMANÂ

727 | 33903S220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 14.05.00.08.244.OO05.2.068 DMSAO DE ÀSSUNTOS

COMUNITÂRIOS

7272 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIÂS r4.06.oo.oa.2.t4.ooos.2_07 r FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIÂ

SOCIAL

7273 339039220000 EXPOSICOES. CONGRESSOS E
CÕNFERENCIÂS 14.06.00.08.244.OOO5.2.07 I

72?4 339039220000 EXPOSICOES, CONGRF§SOS E
CONFERENCIAS l4-06.00.08.244.O()0s.2.o93

727s 33S039220000 EXPOSICOES. CONCRESSOS E
CONFERENCIAS t4.06.oo.08_244.0005.2.094 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL

7276 33SO39220000 EXPOSICOES, CONGRâSSOS E
CONFERENCTAS

14.06.00.oa.244.0005.2.09s FUNDO MIJNICIPAL DE .{SSISTENCIÂ
SOCIAL

7277 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCTÂS 1.1.o7_oo.04.243-ooos 6 072 FTJNDO MUN, DIREITOS DA CRIANCA E

ADOLESC

7274 33903S220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIÂS r4.o7.00.04.243.0005.6,o72 F{JNDO MUN, DIREITOS DÂ CRIAITCA E

ADOLÊ.SC

7279 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCTAS

r4.07.oo.08.243.íX»5 6 072 FUNDO MUN. DÍREITOS DÂ CRIANCA E
ADOLESC

72aO 3390392200m EXPOSICOES, CONGRESSOS E
CONFERENCIÂS l4.0a.oo,oa_241.0005_2. 103 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA

PESSOA IDOSA

7282 339039230000 02.o t.otJ.o4.t22.0oo2.2.OO3 CHEFIÂ DE GABINETE

728ó 339039230«)O

FESTIVIDÁDFS E HOMÊNAGENS

FESTIVIDADES E HOMENAGENS 03.02.oo.()4. 122.0003.2_o1 I

7304 339039230000 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 06.02.oo. I 3.392.OO1 1.2.036 DMSAO DE CULTURÁ

7307 339039230000 FESTIVIDADES E HOMENÂGENS 07 .o2.@ .12.36t .OtÁ)7 2 (l22 DI!'ISAO DE EDUCACAO

7308 33903923fi»o FESTIVIDADES E HOMENAGENS 07 _o2.N.12 36 t .OOO7 .2.O22 DIVISAO DE EDUCÂCÂO

7309 339039230«)O FESTIVIDÀDES E HOMENAC}ENS 07 .o2.ú.12.361 .Ot]/)7 .2.O22 DIVISAO DE EDUCÂCAO

73tO 339039230000 ITESTIVIDADES E HOMENÂGENS 07.o2 -oo. 12.36 t.Oú7.2.O22 DIVISAO DE EDUCACAO

7316 33S03S230000 FESTIVIDADES E };OMENÀGENS 07.o2.oo.12.365.OOO7.2.O32 DI!'ISAO DE EDUCACAO

7317 33903S230000 FESTIVIDADES E HOMENÂGEI,IS 07.o2 _oo _ 12 _365.0oo7.2.O32 DIVISAO DE EDUCÀCAO

7318 339039230000 07-02.oo 12.366.OOO9-2.O34 DIVISAO DE EDUCACAO

7319 339039230000 07 .o3 _oo.27 _at2 .ool2 _2.037 DIVISÀO DE ESPORTE E IÁZER

7320 339039230000

FESTIVIDADES E HOIiENÀCENS

FESTIVIDADES A HOMIJNAGENS

FESTIV]DÂDES E IiÔIÍENÁCENS 07-03.oo. 15_452.001 6.2,O5{) DÍVISAO DE ESPORIE E LAZER

7321 339039230000 F'ESTIVIDADES E HOMENAGi'NS 07.03-oo. r5.452.0016.2_Oí) DIVISAO DE ESPORTE E LÂZER

7324 339039230000 FESTIVIDADES E HOMENÀGFJNS 0a.02.oo. 10.301.oo14_2.040 FUNDO MUNICIPÂL DE SAUDE

7325 339039230000 FESI'IVIDÂDES E HOMENÁCENS 04.02-oo. 1o.301.0014.2,o40 FTJNDO MUMCIPAL DE SAUDE

7326 339039230000 FUNDO MUNTCiPAL DE SAUDE

7327 33903S2sOOOO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

7324 339039230000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

7329 33903923«XX)

FESTIVIDADES E HOillf, I\AGENS

FêSTIVIDADES E HOMENÂGENS

oa.02.oo. 10.30 l_oo14.2_040

08.o2.00. 10.302_oor4.2 (x4

08.o2.oo.10.301 _(n t 4 2 M2

04.02.00.10.302.0014.2.()44FESTI!']DÁD'S E HOMÉNÂCENS

FESTIVIDÂDES E HOMENÀGDI{S FTJNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE ÂSSISTENCIÂ
SOCIÁL

MJNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
soclAL

DIV. ASSIST. TECNICA E
ADMINISTRÂTTVA

/ .)t"
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7330 339039230000 FEST'VIDADBS E HoMENAGENS oa_02.oo. 1o.302.oo14.2.o44 FUNDO MUNICIPÁL DD SAUDD

7331 33gO3S2-30000 FESTIVIDADES E HOMENAGENS oa 02 00 lo 302 0014 2 044 FLINDO MUNICIPAL DE SAUDE

7332 33SO3C230000 FESTIVIDADES E HOMENAGENS o8.02.oo. 10.304.oo14.2.045 FIINDO MIINICIPÂI- DE SAUDE

7333 339039230000 FESTI\'IDADES E HOMEN'AGENS oa.02.o0. 10.301.oo14.2.046 FT]NDO MUN]C]PÂL DE SAUDE

733? 339039230000 FESTI\,'IDADES E HOMENAGENS 09.02.o0. 15.451.0016.2.O49 DIV. OBRAS, PLÁN. URB. E SERV
PUBLICOS

7334 339039230000 FESTIVIDÁDES E HOMENAGENS o9.o2.00 rs.4sr_ool6.2_049 DIV. OBRAS, PLAN, URB- E SERV
PUBLICOS

7339 339039230000 FESTIVIDAT'ES E HOMENAGENS 09.02_00.15.452.OO16.2.049
DIV- OBRAS, PIÁN, URB. E SERV

PUBLICOS

7340 339039230000 FESTIVIDÂ'ES E HOMENAGENS 09.o3.00. 16.482.0016.2.088 FTJNDO M. HABITACAO DE I},ITERESSE
SOCIAL

7345 339039230000 FESTI\4DADES E HOMENAGENS 10 02 .oo 26 .7a2 .OO17 2 1o0 DI!'ISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS

339039230000 FESTIVIDÂT]ES E HOMENÂGENS 1 1.02.OO.20.606.OO14_2.O57
D]VISAO DE AGROPECUARIA E

ABÂSTECIMENTO

7348 339039230000 FESTIVIDADES E HOT4ENAGENS 1 1.02.OO.20.606.OO14,2.057
DI\']SAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

7349 339039230000 FEST§lDAD ES E HOMENAGENS 1 1.02.OO.20.606.0018.2.O57 D1VISAO DE AGROPECUARIA E
ÂBÂSIECIMENTO

7351 339039230000 FESTIVIDADES E TIOMENAGENS t2 _o2.oo _22.66 1 _OO 19.2.Osq

7353 33SO39230000 FESTIVIDÁDES E HO lEfr'AGENS 13.02.OO.27.695.OO13.2.034 DIVISAO DE TURISMO

7354 339039230000 FESTIVIDADES E HOMENAGDNS 13.03.OO. 18.541.0020.2.06 I FUNDO MUMCIPAI DO MEIO
AMBIENTE

7355 339039230000 FÍ'STIVIDÂDES E HOMENAGENS 1 3.04.OO. I 7.512.OO20.2.091 DI!'ISAO DE SANEÁN,IENTO E ASSIST
AGRÂRIA

7357 339039230000 FESTIVIDADF^S E HOMENAGENS 14.02.OO.04.244.0005.2. 102
DEPÁRTÁMENTO DE PROGRAMAS

SOCIAIS

7358 339039230000 FESTIVIDADES E HOMENAGENS

FESTIVIDÀDES E HOMENAGENS

14.03.O0.08.244_0005.2.090 DIVISAO DE PROGRÁMÁS SOCI,{S

7359 33SO3t)230000 14.04.O0.08.2+4.O00s.2.O70 DI\,'ISAO DE PROMOCAO HUMANA

7360 339039230000 FESTIVIDADES E HOMENAGENS I 4.O5.O0.Oa.2.14.OO05.2.O6a
DIVISAO DE ASSUNMS

COMUNITARIOS

7361 339039230000 FESTIV]DADT'S E HOMENAGENS l4 06 00 0a 244 0005 2 071 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

7362 339039230000 FESTIVIDADE.S E HOMENACENS 14 _06 _oo.o4.244 _ooos.2 _o7 |

7363 339039230000 FESTIVIDADES O HOMENAGENS 14.06.00.08.244.0005.2.093 FUNDO MUMCIPAL DE ASSISTENCIA
soclAt-

7364 339039230000 FESTIV]DADES E HOMENÁGENS 14.Oó.OO.Oa.244.OOOs.2.OS4
FUNDO MUNICIPAL DE ÂSSISTENCIA

SOCIAL

7365 33S039230000 FESI'IVIDADES E HOMENAGENS 14_06_00.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPÂL DE ASSISTENCIÂ
SOC]AI-

7366 339039230000 FESTI\,'IDADE.S E HOMENÀGENS 14.O7 -OO .O8.243 -OOO5.6 072

7367 339039230000 FF]STIVIT'ADES E IIOMENAGENS 14.O7 _OO.O4.243 _OOO5.6 _O72
FTJNDO MUN, DIREITOS DA CRIANCA E

ADOLESC

7364 339039230000 FESTIVIDÂDES E HOMENÂGENS

339039230000 FEST!!'IDADES E HOMENAGENS

14.O7.OO.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN- DIREITOS DA CRIANCA E
ÂDOI-ESC

7369 l4-o8.oo.o8.2:t1.ooo5-2. 103 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA

4402 339039590000 SERVICOS DE ÂUDIO, VIDEO E FOTO oz.or.oo.o+. izz.oooz.z.oos 
I

CHEFIA DE GABINBIE

8406 33903959OOOO SERVICOS DE AUDIO VIDEO E FOTO Ô3.O2.OO 04 122 ooo3 2 í]11 DIV. ÂSSIST. TECNICA E
ÁDMINISTRATIVA

8424 339039590000 i
SERViCOS DE AUDIO, VIDEO E FOTo 06.02 00 t3 392 001 I 2 036

4427 339039590000 SERVICOS DÊ AUDIO. \'IDEO E FOTO 07 .o2 .oo. t2.36t.ooo7 .2 _o22 DIVISAO DE EDUCÁCÁ.O

a42a 339039590000 SERVICOS DE AUDIC. VIDEO E FOTO I ot -oz.oo. tz.zot .oooz .z.ozz DMSAO DE EDUCÁCAO

8429 339039s90000 SERVICOS DE ÀUDIO, \'IDEO E FOTO 07 .o2.oo.t2.36t .ooo7 .2 .o22

oi _o2 _o4.t2.361 .ooo7 _2 _o22

DIVISÂO DE EDUCACÂO

4430 339039590000 SERVICOS DÊ AUDIO. VIDEO E FOTO DT!'ISÁO DE EDÚCACAO

8436 33gO3g59OOOO SERVICOS DE AUiJÍO. VIDEO E FOTO 07 .o2 _no. t2.365 _OO07 .2.O32 DIVISAO DE EDUCÂCAO

4437 339039590000 SER\'ICOS DE -AUDIO, VIDEO E FOTO 07.o2 -oo. 12 365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

4438 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO 07.o2.oo. t2.366.OOO9.2.O34

4439 339039s90000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTo

SER\,-ICOS DE AUI]IO VIDIiO I] F(}Tr)

07 -o3 -oo -27 -8 t2 -OO t2 -2 -O37

8440 339039590000 07.03.oo. 15.452.0016.2.O50 DTVISAO DE ESPORTE E I-AZER

DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERC]O

FTJNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOClÂL

FUNDO MUN. DIRE]TOS DA CRIANCA E
ÁDOLESC

D1VISAO DE CULTURA

DIVISAO DE EDUCACAO

DIVISAO DE ESPOFIE E LÁZER

l) çi.-
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8441 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, \{DEO E FOTO 07.03.oo. l5_452.m16.2.Oí) DI!'ISAO DE ESPORTE E IÁZER

4444 339039590000 SERVICOS DEAUDIO VIDEO E FOT[) o4.02.00_ 10.301.00I4.2.(x{) FUNDO MUNICIPÁI DE SAUDE

4445 33go3g5SOOOO SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO 08.02.00. r0.301.0014.2.040 FI]NDO MUNICIPAL DE SAUDE

8446 3390395900@ SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO 0a.02.oo. 1o.301-oot4.2_(X{) FTJNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8447 339039590000 SERVICOS DE ÂUDIO, VIDEO E FOTO 08.o2.00. 10.30r.0014.2.o42 FT]NDO MUNICIPÂL DE SÂtIDE

a44A 339039s90000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO 0a.02.oo. 10.302.0014.2.(x4 FÜNDO MUNICIPÂL DE SÁUDE

4449 339039s90000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO 04.02.00. 10.302.00r4-2.044 FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE

4450 339039590000 SERVICOS DE ÂUDIO, VIDEO E FOTO 08.02.oo. lo.302.oo l4_2-o44 FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE

845r 33903959OOO0 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E FO'ID oa.o2.oo.10_302.oo l4 2 (x4 FTJNDO MUNICIPÂL DE SAUDE

8/-52 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO 08.02.oo. 10.304.0014.2.04s FTJNDO MUNICIPÂL DE SAUDE

a4s3 33903S5qOOOO SERVICOS DE AUDIO. VIDEO E FOTO 08.02.oo.10.301.oo14-2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8457 339039590000 SERVICOS DE AUDIO VIDEO E FOTO 09.02.oo. l5 45 t.o016-2.049 DTV, OBRAS, PLAN. URB, E SERV
PUBUCOS

a45a 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E FO'I.I) 09.o2,o0. 15.45 1.0016.2.049 DIV. OBRAS, PL.AN, URB. E SERV
PUBUCOS

8459 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO 09.02.00. I 5.452.OO16.2_O49 DIV. OBR,AS, PIáN. TJRB. E SERV
PUBUCOS

846Í] ss9039590000 SERVICOS DE AUDIO, I'IDEO E FOTO 09.03.oo. 16.482.O0 16.2.O88 FUNDO M. HÂBITACAO DE INTERESSE
soctAL

a46S 339039s90000 SERIICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO 10.o2.oo.26.7 A2.OO t7.2. tOO DIVISAO DE SER!'ICOS RODOVIÀRIOS

4467 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO 1 1.o2.oo.20.606.0018.2_057 DII'ISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

a46a 33903qsgoooo SER!'ICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO I 1.02.00.20.606.OO1a.2.057 DIVISAO DE ÁCROPEC UARIA E
ABASTECIMENTO

4469 339039s90000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO r 1.02.00.20.606.0018-2.os7 DIVISAO DE ÂGROPECUARIA E
CIMDI{TO

4471 339039590000 SERVICOS DE AUDIO. VIDEO E FOTO 72.O2.OO.22.6 t.OO t9.2.Oí) DIVTSAO DE INDUSTRIA E COMERCIO

8473 3390395S0000 SERVICOS DE AUDIO. VIDEO E FOTO r3.02.00.27.695.0013.2.038 DMSAO DE TURISMO

8474 339039590000 SER!'ICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO l3.o3.oo. r8.54 1.0020.2.061 FTJNDO MUNICIPAL DO MEIO
ÂMBIENTE

4475 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO I3.04.O0. 17.512.0020.2.OSr DTVISAO DE SANEÂMENTO E ÁSSIST
AGRÁRIA

8477 339039590000 SERVICOS DE AUDIO. !'IDEO E FOTO 14.02.oo.08.2.14.0005.2. l02 DEPÂRTAMENM DE PROGRAMÁS
SOCIÁJS

847A 339039590000 SER!'ICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO 14.03.o0.08.244.0o05-2.09O DIVISAO DE PROGRAMÂS SOCM]S

8479 339039s90000 SERVICOS DE ÂTJDIO, VIDEO E FOTC) r4.04,oo.08.244.0005.2-o70 DMSAO DE PROMOCAO TITIMÁNA

a4ao 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, !'IDEO E FOTO 14.o5.00.08.244.0005.2.06a DMSAO DE ASSIJNTOS
COMUNITÂRIOS

84al 339039590000 SERIICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO 14.06-00.08.244.OOOs_2.O7 r
FUNDO MUNICIPAL DE ÁSSISTENCIA

SOCTÂL
84a2 339039590000 SERIy'ICOS DE ÁUDIO, VIDEO E FOTú 14.06.00.08.244.OOO5 2 07r FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIÂ

SOCIÁL
a4a3 33903S590000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO 14.06.00.08.244.0005.2.093 FTJNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAI-
ua4 ss9039s90000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO 14.06.o0.08.244.OOO5.2.O94 FUNDO MUNICIPAL DE ÁSSISTENCIÂ

SOCIÂL
8445 339039s90000 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO 14.Oó.OO.Oa.2,14.0005.2.095 FTJNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCTA

SOCI,AL
a4a6 339039590000 SERWCOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO r4.07.oo.08.243.O@5.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DÀ CRIÂNCA E

ADOLESC
84a7 339039590000 SER'V'ICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO

SERVICOS DE AUDIO. VIDEO E FOT()

14.07.0O.Oa.243.0005.6.O72 FTJNDO MUN. DIREITOS DÂ CRIANCA E
ÂDOLESC

8488 3390395900ôO | 4.O7.OO.O8.243.OOO5.6 _O7 2 FUNDO MUN. DIREITOS DÁ CRIANCA E
ADOLESC

84a9 339039590000 §ERVICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO 14.08.OO.Oa.24 1.0005.2. l03 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DÁ
PESSOA IDOSA

I

I
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cr,.Áusur,,l QTTINTA - DO PRÂZO, COrOrçÔns DE ENTRTGA E RTCEBIMENTO
rx) o&JEno

5.1. A empresa contratada deverá efetuar a entrega, quando requisitada pela

secretaria interessada, durante a vigência do contrato.

5.2. Os materiais que náo atenderem as condiçôes descritas no contrato ou que

apresentarem quaisquer úcios de fabricação, seráo imediatamente devolvidos pela

cbNrnetarurD ao fárnecedor para substituição, no prazÃ máximo de o2 (dois) dias

úteis a contar da data de sua notilicaçáo formal por parte da Secretaria Solicitante,

cabendo a CONTRÂTADA arcar com os custos da substituição'

5.3. O prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município no

pr"rn iâo superior " ãO lviate; dias úteis, a partir do recebimento pelo fornecedor da

nota de empenho / Solicitação.

CLÁUSUI"A SE]KTA- DAS GâRÂITTIAS

6.1. A contratada garanürá seus produtos e/ou serviços, conforme código de defesa

do consumidor a contar da aceitação do material entregue a conttataÍrte' e proposta

levada a efeito no pregão presencial, imediatamente, assim que requisitado pela

Secretaria competente, àesde que, cumpridas todas as nonnas e condições previstas

e prescritas pelo fabricante, a contar da aceitação dos produtos entregues a
contratante.

cl./iusuLA sEtrIMA - DAs coNDIçÔEs DE PAGâIrEItro Do oBJETo

7. 1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente , 1o praz'o

estabelecido.

2.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e

e-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

7.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em funçào do
transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deveráo ser substituidos,
com a mesma qualidade e quantidade, íLo prazo de O2 dias.

7.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na
entrega do objeto;

7.5. Informar a CONTRATANTE sobre qualquer difrculdade, imprevisto ou alteraçáo
no objeto da licitaçáo ou data e forma de entrega, com devida justiÍicativa.

7.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;
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7.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal / Fatura, devidamente atestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto
deste Termo.

7.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto esüver
em desacordo com as especiÍicações constantes no Termo de Referência.

7.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregáo, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

7.1O. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar
qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da I*í 123/06 e l4Z l14.
Em caso de não informaçáo da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no
anexo das Leis já mencionadas.

CL,AUSULT OITAVA - DAS OBRIGAçÕES pA COIYTRATÂJITE

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisição do material;

8. 1.2. Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

8.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

8.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administração superior relatório comunicando qualquer inadimplência
ocorrida na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no
recebimento do objeto.

8.4. comunicaÍ a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha
no fornecimento do objeto.

8.5. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega
dos bens adquiridos.

CLAUSTTL/I NONA - DAS OBRTGAçOOS Oe CONTRÂTáDÂ

t ) .),r
9.T. OBRIGÂÇOES DA CONTRATADA
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9. 1.1. Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condições de habilitaçáo e
de qualificação exigidas na licitação.

9.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua subsütuição
quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia.

9.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, preúdenciários,
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

9.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

cLÁusuLA DEICÍMA - DA FrscâLrzfuçÃo

10. 1. A liscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;

1O.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização;

10.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

CLÁUSULA DÍjcIMA PRIMEIRA. DAs PEITALIDAI,ES

11.1. Com fundamento no artigo 7" da I,ei n" 1O.52O /2OO2, quem convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentâr documento exigido para o certame, ou apresentar documentaçáo falsa,
ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relaçào ao pÍazo estipulado, de 1%o (um por
cento) do valor tota-l contratado, por dia decorrido, até o limite de lOYo (dez por
cento);
b) pela recusa nâ entrega, caÍacterizada em lO (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de 1oolo (dez por cento) do va,lor total conúatado;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da data da
notifrcação da rejeição: O,3%o lzero vírgula três por cento) do valor total da nota Íiscal,
por dia decorrido;

j),)í
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d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a falha
ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 107o
(dez por cento) do valor total da nota {iscal;
e) pelo não cumprimento de qualquer condiçâo fixada na [.ei Federal n' 8.666/93, ou
no instrumento convocatório e náo abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por
cento) do valor total contratado.

11.3. Suspensáo temporá,ria de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, pelo prazr: de até 2 (dois) anos.

11.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os moüvos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos
prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no
item acima.

11.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, rro praz,o de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infração, cabendo a aplicaçâo em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da
rescisáo contratual;

11.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o deüdo processo administrativo, que
prevê defesa previa do interessado e recurso nos prerzos legais, sendo-lhe franqueada
vista do processo;

11.7. o recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a GONTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSUIÁ DÉJCTMA §DGTII{DÀ - DA REscIsÃo CoNTRATUÂL

12. A rescisão contratual poderá ser:

12.1 Determinadas por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos casos
enumerados nos incisos I, XII e XMI do afi. 78 da Lei no. 8.666/95;

12.2. Arnigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administração.

12.3. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo pela
Administraçáo, com as conseqüências previstas nos artigos Z7 e BO da Lei n"
8.666/93, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades a que alude o aÍt. 8z da mesma
I.ei.

lj,).,
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crÁuswa oÉcrue TERcEIRÂ - lr,tpnlçÃo coI{TRATUAL

13.1. A quanüdade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da tri Federal n" 8.666193, mediante o correspondente termo de

aditamento a este Contrato.

13.2. O fornecedor signalário deste Contrato frca obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 25o/" do valor
esümado de contrataçâo.

13.3. Será permitida a a-lterâçáo contratual para restabelecer a relaçáo que âs partes
pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuição da Administração
it bli"" para a justa remuneraçáo do fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbriõ econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de

fatos imprevisiveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda,
em casó de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, confrgurando área
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovâda.

13.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram
inicialmente deveráo ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de

Decomposição de Preços.

CIáUSUI"A DÉJCIMA QUÂRTA. DA FRAI'I'E E DA CORRUPçÃO

Os licitantes e o contratado devem observar e faz*r observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante
todo o processo de licitaçáo, de contratâção e de execuçáo do objeto contratual.

SITBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as
seguintes práticas:

a) "pÉtica cornrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantâgem com o objetivo
de influenciar a açáo de servidor público no processo de
licitação ou na execuçáo de contrato;
b) "prática frauduleata": a falsificação ou omissão dos fatos,
com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou de
execuçáo de contrato;
c) 'prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo
licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais e

não-competitivos;
d) "pÉtica coercitiva": causar dano ou arneaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um
processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.

)-).I
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou
ocultar provas em inspeções ot fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo
Íinanceiro multilateral promover inspeçáo.

SITBSLÁU5ULI\ SEIGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresâ ou pessoa Íisica, inclusive declarando-
a inelegível, indefinidamente ou por prazo deterrninado, para a outorgâ de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatâÍ o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas colTuptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da
execuÇão um contrato frnanciado pelo organismo.
sIrBcLÁUsuLll TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
CONTRATÂDA concorda e a,utoítza' que, na hipótese de o contrato ür a ser
Íinanciado, em parte ou integr:almente, por organismo Íinanceiro mulülateral,
medialte adiantamento ou reembolso, o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos
os documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato."

CLÁUSUI,A DÉ}CIMÂ QTIINTA - DOS DOCTIMEIYTOS IITTEGR.âITTES DO
CoTYTRAI1O E LEGISLAçÃO APLICÁVEL

15.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterizaçáo da execução dos
fornecimentos, bem como para definir procedimentos e norÍnas decorrentes das
obrigações ora contraídas, integram este Contrato o processo Administrativo n"
Il2l2OL9, na modalidade pregáo presencial rf O7A l2ol9 e seus respectivos anexos,
em especial, as propostas de preços e os documentos de habilitaçáo do fornecedor.

L5.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e

regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal
n" 8.666, de 2t I 06 I 1993.

CLÁUSUI,A DÉ}CIMA SEXTA - DÂS DISFOSIçÕES FINAIS:

16. 1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a Útulo de
lucros cessantes;

16.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussôes de litígios
decorrentes do objeto desta especihcação, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que se configure.

Alto Paraíso- PR, 05 de Dezembro de 2019.

I |, t-\,1
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EXTRATO DE CONTRÂTO a" 16212019

Pregão Presencial f O78l2Ol9
Processo Adrn inistrativo t" 11212019
Homologação: 03 I 12 I 2Ol9
COITTRATAIYTE: PR.EEEITURÂ MIIIÍICIPAL DE ALTO PARAISO
COI{TRÂTÂIX): NILSON GRDGORIO JUIYIOR O31 19389804

OBJBIO: Contrataçáo de uma empresa do ramo, para prestaçáo
de serviços na realizaçáo e edição de fotograÍias e filmagens aérea
em cobertura de eventos municipal, destinadas a todas as
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme
condiçoes e especiÍicações descritas no Edital e seus Anexos.

VÂLOR: R$ 18.580,00 (Dezoito mil, quinhentos e oitenta reais),
reais).

VIGÊNCIA: 12 Meses.

FTORIIM: Comarca de Xambrê.
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Edlçào N.o 11 1 Ç.






























































